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6. Quadro resumo - Conforme Termo de Referência e seus Anexos 

VALOR 
• DWÀ 1) *Í l (W'tiI 1 7  

1 Equipe Fixa (Serviços contínuos) -ANEXO III R$ 916.599,66 R$ 10.999.195,89 

2 Serviços Eventuais (Mão de obra eventual) - ANEXO IV R$ 22.060,69 R$ 264.728,33 

3 Peças e Materiais - ANEXO V R$ 296.955,10 R$ 3.563.461,22 

4 Serviços especializados - ANEXO VII R$ 6.467,88 R$ 77.614,56 

TOTAL eIS) -  R$ 14.905.000,00 

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 20 

4 CETEST RIO  
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ANEXO IX 

PLANILHA DE CUSTO E FORNAÇÂO DE PREÇO 
(A SER PREENCHIDO PELA LICITANTE) 

1. Planilha de Custos e Formação de Preços Referenciais - Mào de Obra - Equipe Fixa 

1.1. Valorcs rcfcrcnciais para os postos de trabalho conforme equipe prevista no Anexo III 
do Termo de Referência 

rii I:r.i jjj 

Categorias Profissionais Quantidade Valor Mensal 
' Valor Total

Mensal 
ALMOXARIFE 1 R$ 4.088,85 R$ 4.088,85 

ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO 22 R$ 4.879,34 R$ 107.345,48 

ASSISTENTE TÉCNICO EM LOGÍSTICA 1 R$ 4.333,96 R$ 4.333,96 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 7 R$ 3.273,65 R$ 22.915,53 

AUXILIAR DE ALMOXARIFE 2 R$ 3.296,65 R$ 6.593,29 

CABISTA 4 R$ 3.943,13 R$ 15.772,53 

DESENHISTA 3 R$ 5.092,63 R$ 15.277,88 

ELETRICISTA DE INSTALAÇÕES 6 R$ 5.676,88 R$ 34.061,30 

ENCARREGADO DE OBRAS E MANUTENÇÃO 3 RS 4.995,41 R$ 14.986,22 
GESSEIRO 3 R$ 4.732,18 R$ 14.196,54 

LAVADOR DE CARROS 1 R$ 3.758,03 R$ 3.758,03 

MARCENEIRO 3 RS 4.782,18 R$ 14.346.54 

MEIO OFICIAL 10 RS 3.401,68 R$ 34.016,83 

MONTADOR DE MÓVEIS 1 RS 4.613,98 RS 4.613,98 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL (A e C) 7 RS 4.722,18 RS 33.055,26 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL (B) 3 RS 5.396,97 RS 16.190,92 

OPERADOR DE CARGA E DESCARGA 4 RS 3.358,81 R$ 13.435,24 
SERRALHEIRO 3 RS 4.715,58 RS 14.146,74 

SUPERVISOR OPERACIONAL 1 RS 5.952,44 RS 5.952,44 
TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 10 RS 5.110,12 R$ 51.101,25 
TÉCNICO DE REFRIGERAÇÃO 21 R$ 5.642,74 R$ 118.497,64 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 1 RS 5.210.12 R$ 5.210,12 
TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÕES 5 RS 5.649,34 RS 28.246,72 
TÉCNICO EM REDE 1 RS 5.210,12 R$ 5.210,12 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 8 R$ 5.110,12 R$ 40.881,00 
TÉCNICO ORÇAMENISTA 1 RS 5.110,67 R$ 5.110,67 
TOPÓGRAFO 10 RS 5.601,85 RS 56.018,48 
TOTAL EQUIPE 142 

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021 

COSTA 

AI»UNISTRADOR 

4 CETEST RIO . .. .. ==---- 
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.1. P1 ANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

ti 
4 

10 1.ANI1,1IA DE CLISTOS E FORMAÇ:ÂO DE PREÇOS 

N° Processo E-20/00I.000835/2021 
Licitação 1PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dialmês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Muisicipio/UF Rio de Janeiro/RI 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 

G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VIIL1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

ALMOXARIFE 

2 Classificação Brasileira de Ocupações 4141-05 
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.898,60 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) ALMOXARIFE 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (Rã) 

A Salário Base (Quantidade horss mensais) 220 RS 1.898,60 
B Adicional de periculosidade  
C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional Hora Noturna Reduzida 
F joutros 

Total da Remuneração R$ 1.898,60 

co 

2,1 I lY (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (RS) 
A 11 30  (décimo terceiro) Salário 8,33% RS 158,22 
B lAdicional de Férias 2,78% RS 52,74 

Total R$ 210,96 

2,2 GI'S, FGTS e Outras contribuições '4 Valor (RS) 
A I NSS 0,00% RS - 

B Salário Educação 2,50% RS 52,74 
C SAT 3,13% Rã 65,98 
D SESC ou SESI 1,50% R$ 31,64 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 21,10 
F SEBRAE 0,60% Rã 12,66 
G IINCIZA 0,20% Rã 4,22 
H IFGTS 8,00% Rã 168,76 

Total 16,93% Rã 357,10 

2,3 lBenefleios Mensais e Diários Valor unitário Valor (ES) 
A Transporte RS 8,55 RS 262,28 
B Auxílio-Refeição RS 15,00 RS 330,00 
C Desjejum (café da manhã) RS 3,50 RS 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - RS - 

E Seguro devida Rã 30,12 R$ 30,12 
E Exame Médico Admissional e Denijssjonal Rã 121,00 Rã 121,00 
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G IPrêmio Assiduidade 1 RS 3000 RS 30,00 
Total de Encargos e Benefícios Rã 850,40 

Quadro-Resumo * Módulo 2 - Encargos e Beneticios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2,1 130 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 210,96 
2,2 IGPS, FGTS e outras contribuições Rã 357,10 
2,3 lBeneficios Mensais  _ _e_Diários Rã 850,40 

Total Rã 1.418,45 

Çti)it  

3 Provido para Rescisão % Valor (Rã) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 7,97 
13 Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% Rã 0,64 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% RS 65,31 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% Rã 0,74 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

O 010  /o  
Rã 0,12 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% Rã 0,02 
Total de Provisão para Rescisão Rã 74,81 

k' 
4,1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% RS 158,22 
13 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% RS 10,63 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% Rã 0,40 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 6,27 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% Rã 1,40 
F Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% RS 31,43 

Total Rã 208,35 

4,2 Substituto na intrajornada %  Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 01/. RS - 

Total  

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (Rã) 
4,1 Substituto nas Ausências Legais Rã 208,35 
4,2 Substituto na lntraj ornada Rã - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 208,35 

5 Insumos Diversos Valor (RS) 
A Uititbrnics RS 95,91 
B EPI RS 229,80 
C IFerramentas 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho Rã 155,42 
E Equipamentos de uso geral  

E CREA RS 7,50 
Total de Rã 488,63 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 Rã 4.088,85 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (Rã) 

- Mão de obra vinculada à execução contratual 
A Módulo 1 -_Composição_da_Remuneração Rã 1.898,60 
13 Módulo 2- Encargos e Benelicios Anuais, Mensais e Diários Rã 1.418,45 
C Módulo 3 - Provisão_  para _Rescisão Rã 74,81 
D Módulo 4 - Custo de Reposiçào do Profissional Ausente Rã 208,35 
E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 488,63 

Subtotal (A + B +C+ D+E) Rã 4.088,85 
F Módulo 6Custos_Indiretos,_Tributos_e_Lucro*_(Lançados_no_BDI_1) _O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 4.08B,85 

Wgw CETESTRIO  -- -==-- 



1. PI.ANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

P1 Ar\tl II ,. DL CL SF05 1. FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação 1PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
13 IMunicípioíUF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 22 
G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VIILI- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO 22 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 9143-05 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.922,74 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) ART[FICE DE 

MANUTENÇÃO 

5 Data baae da categoria (dia/inês/ano) 01/03/2020 ,-.-- 
1 Composição da remuneração Valor (Rã) 

A Salário Basc (Quantidade horas mensais) 220 RS 1.922.74 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional Hora Noturna Reduzida 
F Outros 

Total da Remuneração  Rã 1.922,74 

2,1 IlY (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (Rã) 
A 113° (décimo tcrcciro) Salário 8,33% RS 160,23 
13 Adicional de Férias 2,78% Rã 53,41 

Total Rã 213,64 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (Rã) 
A INSS 0,00% RS - 

B Salário Educação 2,50% RS 53,41 
C SAT 3,13% RS 66,82 
D SESC ou SESI 1,50% RS 32,05 
E SENAI - SENAC 1,00% RS 21,36 
F SF.BRAE 0,60% Rã 12,82 
O IINCRA 0,20% Rã 4,27 
H IrGTS 8,00% RS 170,91 

Total 16,93% Rã 361,64 

2,3 Benefícios Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte Rã 8,55 R$ 260,84 
B Auxílio-Refeição Rã 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - Rã - 

o 



E Scgurodevida RS 30,12 RI 30,12 
F IExame Médico Admissional e Demissional RS 121,00 RI 121,00 
G IPrêmio _Assiduidade RS 30,00 RI 30,00 

Total de Encargos e_Beneficias R$ 848,96 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (RI) 
2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias RI 213,64 

2,2 IGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições RI 361,64 
2,3 IBeneficiosMensais  _ _e_Diários RI 848,96 

Total RI 1.424,23 

3 Provisão para Rescisão % Valor (RI) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 8,08 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% RS 0,65 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% RI 66,14 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RI 0,75 

E 
Incidência de  GPS, FGTS C Outras contribuições sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado , 
OlE 

R$ 0,13 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RS 0,02 

Total de Provisão para Rescisão  RI 75,76 

4,1 Substituto nas Ausâncias Legais Valor (RI) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% RI 160,23 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% RI 10,77 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% RI 0,40 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% RI 6,35 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% RI 1,42 
F i Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% RI 31,83 

Total RI 211,00 

4,2 jSubstituto na Intrajornada %  Valor (RI) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% RI - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (RI) 
4,1 1 Substituto nas Ausências Legais RI 211,00 
4,2 1 Substituto na Intrajornada RS - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 211,00 

ssumos Diversos Valor (RI) 
A Uniformes RI 95,91 
B EPI RI 390,99 
C Ferramentas RS 307.57 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho RS 155,42 
E Equipamentos de uso geral RS 288,22 
F I CREA RS 7,50 
Total de RI 1.245,61 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 RI 4.879,34 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO lValor (RI) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 -_Composição_da_Remuneração R$ 1.922,74 
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários RI 1.424,23 
C Módulo 3 - Provisão _para _Rcscisão RS 75,76 
D Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente RI 211,00 
E Módulo 5 - Insumos Diversos RI 1.245,61 

Subtotal (A + B +C+ D+E) RI 4.879,34 
F IMódulo 6-Custos Indiretos. Tributos e Lucro*  (Lançados no BDI 1) O 

- -
Valor _Total _Mensal_  por _Empregado RI 4.879,34 

CETEST RIO 
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P1 ANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

PI.A\ILIIA I)E ('1 STOS E FORMAÇA() 1)8' PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 019/202 1 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
83 Municipio/UF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 1 
O N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VIII.!- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caractcristicas distintas) Quantidade 

ASSISTENTE TÉCNICO DE LOGÍSTICA 1 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 3421-25 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 2.091,72 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) ASSISTENTE TÉCNICO DE 

LOGÍSTICA 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 

A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 Rã 2.091,72 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 
O Adicional Noturno 
E Adicional Hora Noturna Reduzida 
8' loutros 

Total da Remuneração R$ 2.091,72 

2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias %  Valor (R$) 
A 13° (ddairno terceiro) Salário 8,33% Rã 174,31 
13 JAdicional de Férias 2,78% R$ 58,10 

Total Rã 232,41 

2,2 IGPS. FGTS e outras contribuições O/e, Valor (R$) 
A JINSS 0,00% Rã - 

B lSalário Educação 2,50% Rã 58,10 
C SAT 313% Rã 72,69 
D SESC ou SESI 1,50% Rã 34,86 
E SENAI - SENAC 1,00% RS 23,24 
E SEBRAE 0,60% Rã 13,94 
Ci INCRA 0,20% Rã 4,65 
II GTS 8,00% Râ 185,93 

Total 16,93% Rã 393,42 

2,3 Benefícios Mensais e Diários Valor unitário Valor (R$) 
A Transporte Rã 8,55 Rã 250,70 
B Auxílio-Refeição Rã 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 RS 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - Rã - 
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E Seguro de vida Rã 30,12 Rã 30,12 
F Exame Médico Admissional e Demissional Rã 121,00 Rã 121.00 
G Prêmio_Assiduidade Rã 30,00 Rã 30,00 

Total de Encargos e Beneficios R$ 838,82 

Quadro-Resumo - .Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2,1 130 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 232,41 
2,2 IGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições Rã 393,42 
2.3 lBeneficiosMensais  _ _e_Diários Rã 838,82 

Total Rã 1.464,65 

3 Provisão para Rescisão % Valor (ES) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 8,79 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% Rã 0,70 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% R$ 71,96 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% Rã 0,81 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 01/ 

R$ 0,14 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% Rã 0,03 
Total de Provisão para Rescisão 82,42 

4,1 Substituto nas Ausências Legais Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% Rã 174,31 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% Rã 11,71 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,021% Rã 0,44 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% Rã 6,90 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% Rã 1,55 
F Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% Rã 34,63 

Total Rã 229,54 

4,2 JSubstltuto na Intrajornada %  Valor (Rã) 
A jSubstituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% R$ - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (Rã) 
4,1 ISubstituto nas Ausências Legais Rã 229,54 
4,2 jSubstituto na Intrajornada  Rã - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 229,54 

5 Insumos Diversos Valor (ES) 
A Uniformes Rã 95,91 
B EPI Rã 206,80 
C Ferramentas 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança do_Trabalho R$ 155,42 
E Equipamentos de uso geral 
F CREA Rã 7,50 
Total de R$ 465,63 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 Rã 4.333,96 

¼eqi 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (ES) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo _1 ._Composição_da_Remuneração Rã 2.091,72 
B Módulo 2 - Encargos e I3cnefíeios Anuais, Mensais e Diários Rã 1.464,65 
C Módulo 3 - Provisão _para _Rescisão Rã 82,42 
D Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 229,54 
E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 465,63 

Subtotal (A + B +C+ D+E) Rã 4.333,96 
F !Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro° (Lançados no BDT 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 4.333,96 
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PLANILI IA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

ii 

PI.ANIII1A DE CUSTOS E FORMAÇ.k() DE PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação IPREGÃO ELETRÓNICO 019/202 1 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dialmês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Município/UF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

STNDTSTAL 2020/2022 

O Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 7 
O N" de meses de execução contratual 12 

ANEXO VIII.!- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

AUXILIAR ADM1N1STRATW0 7 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 4110-10 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.327,99 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 

A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 Rã 1.327.99 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 

E Adicional Hora Noturna Reduzida 
F loutros 

Total da Remuneração Rã 1.327,99 

iT4rér;_  

2,1 130 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (RS) 
A 13" (décimo terceiro) Salário 8,33% RS  110,67 
13  lAdicional  de Férias 2,78% RS 36,89 

Total Rã 147,55 

2,2 1 GPS, FGTS e outras contribulçles % Valor (R$) 
A INSS 0,00% RS - 

O Salário Educação 2,50% RS 36,89 
C SAT 3,13% RS 46,15 
D SESC ou SESI 1,50% RS 22,13 
E SENAI - SENAC 1,00% RS 14,76 
F ISEBRAE 0,60% RS 8,85 
G INCRA 0,20% RS 2,95 
H jFGTS 8,00% Rã 118,04 

Total 16,93% Rã 249,77 

2,3 Ileneficios Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte ES 8,55 RS 296,52 
B Auxílio-Refeição RS 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manhã) RI 3,50 RS 77,00 
1) Assistência Médica e Familiar RS - RS - 
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E Seguro devida R$ 3012 Rã 30,12 
F Exame Médico Admissional e Dernissional Rã 121,00 Rã 121.00 
(i jPrêinio Assiduidade RS 30,00 Rã 30,00 

Total de Encargos e Beneficias R$ 884.64 

Quadro-Resumo - Módulo 2- Encargos e Beneficias Anuais, Mensais e Diários Valor (R.S) 
2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 147,55 
2,2 jGPS, FGTS e outras contribuições Rã 249,77 
2,3 IBeiieUicios Mensais e Diários Rã 884,64 

Total Rã 1.281,97 

DIMIW I: .'T 

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 5,58 
13 Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% Rã 0,45 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Rã 45,68 
1) Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,52 

E 
Incidência de GPS, FGTS e Outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 0,01/o 

Rã 0,09 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% Rã 0,02 
Total de P ovisão_para_Rescisão Rã 52,33 

4,1 ISubstituto nas Ausências Legais Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% 8.5 110,67 
13 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% Rã 7,44 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,021% RS 0,28 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% RS 4,38 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% RS 0,98 
F Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% Rã 21,99 

Total Rã 145,73 

4,2 Substituto na Intrajornada % Valor (R$) 
A jSubstituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% RS - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 
4,1 jSubstituto nas Ausências Legais RS 145,73 
4,2 jSubstituto na Intrajornada RS - 

Total de Custo de Reposição do Proflssit,nal Ausente Rã 145,73 

5 Insumos Diversos Valor RS) 
A Uniformes Rã 95,91 
13 EPI RS 206,80 
C Ferramentas 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho Rã 155,42 
E Equipamentos de uso geral 
F I CREA Rã 7,50 
Total de Rã 465,63 

TOTAL PARCIAL; MÓDULO 1 +2 + 3+4+5 Rã 3.273,65 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGAJ)O lValor (R$) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração RS 1.327,99 
B Módulo 2-Encargos e Benefícios Anuais. Mensais e Diários RS 1.281,97 
C Módulo 3 - Provisão_  para _Rescisão RS 52,33 
D Módulo 4- Custo de Reposição) do Profissional Ausente RS 145,73 
E Módulo 5 - Inaumos Diversos RS 465,63 

Subtotal (A + B +C+ D-E) RS 3.273,65 
F IMódulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro*  (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 3.273,65 

-- .---=CETE$TRIO--___ _-- ......... : ... .,_ .... 
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• 1. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

.L. * 
PL 1T.1IA 1)E CUSTOS E FORMAÇ ko DE PREÇOS 

N° Processo 
1 E-20100 1,000835/2021 

Licitação IPREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Municipio/UF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida hOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em fi.anção da unidade de medida) 2 
G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO V11I.1- POS'I'O 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

AUXILIAR DE ALMOXARIFE 2 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 4141-05 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 1.327,99 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) AUXTLIAR DE 

ALMOXARIFE 

5 Data base da categoria (dia/mós/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 
A Salário Hase (Quantidade liora.s mensais) 220 RS 1.327.99 
B Adicional de periculosidadc  

C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional hora Noturna Reduzida 
F l outros 

Total da Remuneração R$ 1.327,99 

2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$) 
A 1 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% RS 110,67 
E j Adicional de Férias 2,78% Rã 36,89 

Total Rã 147,55 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (RS) 
A INSS 0,00% RS - 

E Salário Educação 2,50% RS 36,89 
C SAT 3,13% Rã 46,15 
D SESC ou SESI 1,50% RS 22,13 
E SENAI - SENAC 1,00% RS 14,76 
F SEBRAE 0,60% RS 8,85 
G IINCRA 0,20% RS 2,95 
II FGTS 8,00% RS 118,04 

Total  16,93% Rã 249,77 

2,3 Benefícios Mensais e Diários Valor unitário Valor (R$) 
A Transporte R$ 8,55 Rã 296,52 
B Auxílio-Refeição RS 15,00 Rã 330.00 
c: Desjejum (café da manlsà) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar RS - RS - 

'•ii12  
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E Seguro de vida RS 30,12 R$ 30,12 
F Esame Médico Admissional e Dcmissional RS 121,00 Rã 121,00 
G IPrêmio _Assiduidade Rã 30,00 RS 30,00 

Total de Ercargos e_Benefícios R$ 884,64 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (Rã) 
2,1 130 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 147,55 
2,2 IGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições Rã 249,77 
2,3 1 Beneficios_  Mensais  _e_Diários Rã 884,64 

Total Rã 1.281,97 

I»nr 
3 Provisão para Rescisão % Valor (ES) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 5,58 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% RS 0,45 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Rã 45,68 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,52 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 001% ' 

Rã 0,09 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RS 0,02 
Total de Provisão para Rescisão Rã 52,33 

¶i! Wffil 

4,1 Substituto nas Ausências Legais Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% RS 110,67 
3 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% RS 7,44 
C Substituto na cobertura de Licença-Patemidade 0,021% R$ 0,28 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% Rã 4,38 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% Rã 0,98 
F Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% Rã 21,99 

Total Rã 145,73 

4,2 ISubstituto na intrajornada %  Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% Rã - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (RS) 
4,1 1Substituto nas Ausências Legais Rã 145,73 
4,2 1Substituto na Intrajornada Rã - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 145,73 

5 Instamos Diversos Valor (Rã) 
A Uniformes RS 95,91 
B EPI RS 229,80 
C Ferramentas 
D IPPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho RS 155,42 
E Eiuipamentos de uso geral  

F CREA Rã 7,50 
Total de R$ 488,63 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3+4+5 Rã 3.296,65 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (ES) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração Rã 1.327,99 
B Módulo 2- Lncargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários RS 1.281,97 
C Módulo 3 - Provisão Rescisão _para  RS 52,33 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 145,73 
E Módulo 5 - Insumos Diversos Rã 488,63 

Subtotal (A + B +C+ D+E) RS 3.296,65 
F IMódulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro* (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 3.296,65 

-- CETEST RIO- 

1! 
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1.1.1. PLANILI-IA DE COMPOSIÇÃO DE. CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

PLANIL1IA DE CUS lOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N-  ~Proccss~,,N° Processo E-201001.000835/2021 
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 019/202 1 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B MunicipiofUF Rio de Janeiro/RJ 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D ITipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida BOM EM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em ftinção da unidade de medida) 4 
O N de meses de execução contratual 12 

ANEXO VIlLl- POSTO 

Mão-de--obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Quantidade 

CABISTA 4 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 7321-10 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 1.450,63 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) CABISTA 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (Rã) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 Rã 1.450,63 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional Flora Noturna Reduzida 
F 10utros 

Total da Remuneração 1 Rã 1.450,63 

t3r 

2,1 I lY (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (Rã) 
A 130 (décimo terceiro) Salário 8,33% Rã 120,89 
fi Adicional de Férias 2,78% RS 40,30 

Total Rã 161,18 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (Rã) 
A INSS 0,00% Rã - 

B Salário Educação 2,50% Rã 40,30 
C SAT 3,13% R$ 50,41 
O SESC ouSES! 1,50% Rã 24,18 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 16,12 
F SEBRAE 0.60% R$ 9,67 
G IINCRA 0,20% Rã 3,22 
H FGTS 8,00% Rã 128,94 

Total 16,93% Rã 272,84 

2,3 Beneficlos Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte Rã 8,55 R$ 289,16 
B Auxilio-Refeição Rã 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - Rã - 

E Seguro de vida Rã 30,12 Rã 30,12 
F Exame Médico Admissional e Demissional Rã 121,00 Rã 121,00 
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G IPrõmio Assiduidade 1 RS 30,00 R$ 30,00 
Total de Encargos e Benefícios R.$ 877,28 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 161,18 
2,2 IGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições RI 272,84 
2,3 IBeneficios Mensais _e_Diários RI 877,28 

Total ES 1.311,30 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RI 6,09 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,49 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% RS 49,90 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RI 0,56 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado OI/ 

RS 0,10 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RS 0,02 
Total de Provisão para_Restislo RI 57,16 

4,1 Substituto nas Ausências Legais °h Valor (RI) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% RS 120,89 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% RS 8,12 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% RS 0,30 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de traballso 0,33% RI 4,79 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% RS 1,07 
F Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% RS 24,02 

Total RI 159,19 

4,2 JSubstituto na Intrajornada % Valor (RI) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% RS - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (RI) 
4,1 1 Substituto nas Ausências Legais RI 159,19 
4,2 Substituto na Intrajomada RI 
Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente RI 159,19 

5  M insumos Diversos Valor (RI) 
A Uniformes RS 95,91 
B EPi RS 206,80 
C IFerramentas RS 211,00 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho R$ 155,42 
E Equipamentos de uso geral RS 288,22 
E CREA RS 7,50 
Total de R$ 964,85 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 RI 3.943,13 

r!i!: e: 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (RI) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 -_Composição_da_Remuneração RI 1.450,63 
B Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários RI 1.311,30 
C Módulo 3 - Provisão  para _Rescisão RI 57,16 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente RI 159,19 
E Módulo 5 - lnsurnoa Diversos RI 964,85 

Subtotal (A + B +C+ D+E) RI 3.943,13 
E IMódulo 6-Custos Indiretos, Tributos e Lucro° (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado RI 3.943,13 

CETEST RIO 
/1 
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1. LI. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQIJIPE FTXA 

PLANILIIA DE CUStOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 

Licitação 1 PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 

13 MunicipiofUF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINTCON 2020/2021 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 3 
G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO V111.1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

DESENHISTA 3 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 318010 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 2.183,72 
4 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) DESENHISTA 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2020 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 

A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 RS 2.183,72 
13 Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade  

D Adicional Noturno 

E Adicional hora Noturna Reduzida 

F 1 0utros 

Total da Remuneração R.$ 2.183,72 

( 1Ttir prn 77 ' ¶, 

2,1 130 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 
A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% Rã 181,98 
13 jAdicional de Férias 2,78% Rã 60,66 

Total R$ 242,64 

2,2 GPS, FGTS e outras Contribuições % Valor (R$) 
A INSS 0,00% Rã - 

13 Salário Educação 2,50% Râ 60,66 
C SAT 3,13% Rã 75,88 
O SESC ou SESI 1,50% R$ 36,40 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 24,26 
F SEBRAE 0,60% Rã 14,56 
O JINCRA 0,20% Rã 4,85 
li jFGTS 8,00% Rã 194,11 

Total 16,93% Rã 410,72 

2,3 1 Bencficios Mensais e Diários Valor unitário Valor (R$) 
A Transporte Rã 8,55 Rã 280,12 
B Auxílio-Refeição Rã 32,00 Rã 704,00 
C Desjejum (café da manha) Rã 3,50 Râ 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã 240,00 Rã 240,00 
E Seguro devida Rã 30,12 Rã 30,12 

'-5 



F Exame Módico Admissional e Demissional 1  RS 121,00 Rã 121,00 
G I Outros (especificar) RS - Rã - 

Total de Encargos e Beneficlos Rã 1452,24 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2,1 130 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 242,64 
2,2 jGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições Rã 410,72 
2,3 1 Beneficios Mensais e Diários Rã 1.452,24 

Total Rã 2.105,59 

3 Provisão para Rescisão %  Valor (Rã) 
A Aviso Prévio lndcniiado 0,42% Rã 9,17 
B incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% RS 0,73 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio indenizado 3,44% Rã 75,12 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% Rã 0,85 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado , 

Rã 0,14 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% Rã 0,03 
Total de Provisão para_Rescisão Rã 86,05 

4,1 Substituto fias Ausências Legais Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% Rã 181,98 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% Rã 12,23 
C Substituto na cobertura de Licença-1'atemidade 0,02 1% Rã 0,46 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% Rã 7,21 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% RS 1,62 
F JSubstituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% Rã 36,15 

Total Rã 239,64 

4,2 I Substituto na Intrajornada %  Valor (RS) 
A jSubstituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentaçào 0% Rã - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (Rã) 
4.1 Substituto nas Ausências Legais Rã 239,64 
4,2 ISubstitbto na Intrajornada Rã - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 239,64 

5 Insumos Diversos Valor (Rã) 
A Uniformes RS 95,91 
B EPI RS 218,80 
C Ferramentas 
D PPRA,_PCMSO_e_Serança_do_Trabalho Rã 155.42 
E Equipamentos de uso geral  

F jCREA Râ 7,50 
Total de Rã 477,63 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 Rã 5.092,63 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (Rã) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 -_Composição_da_Remuneração Rã 2.183,72 
B Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários Rã 2.105,59 
C Módulo_3 - Provisão _para _Rescisão Rã 86,05 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 239.64 
E Módulo 5 - Insumos Diversos Rã 477,63 

Subtotal (A + II +C+ D+E) RS 5.092,63 
F Módulo 6-Custos_Indiretos,_Tributos_e_Lucro*_(Lançados_no_BDI_1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 5.092,63 

Ç CETEST RIO  
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1 1 1. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA FQUTPE FIXA 

"""PLAN"ILlíACUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dialmês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
[3 Municipio/UF Rio de Janciro/RJ 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 6 
G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VHI.1- POSTO 
Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com csracteristicas distintas) Quantidade 

ELETRICISTA DE INSTALAÇÕES 6 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 7156-10 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
1.949,77 

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) ELETRICISTA DE 

INSTALAÇÕES 

5 Data base da categoria (dialmêa/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (Rã) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 RS 1.949,77 
B Adicional de periculosidade 30% RS 5114,93 
C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional Hora Notuma Reduzida 
F Outros 

Total da Remuneração RS 2.534,70 

2,1 IlY (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (Rã) 
A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% Rã 211,23 
B jAdicional de Férias 2,78% Rã 70,41 

Total Rã 281,63 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (Rã) 
A INSS 0,001/. Rã - 

B Salário Educação 2,50% Rã 70,41 
C SAT 3,13% RS 88,08 
D SESC ou SESI 1,50% Rã 42,25 
E SENA! - SENAC 1,00% Rã 28,16 
F ISEBRAE 0,60% Rã 16,90 
G JINICRA 0,20% Rã 5,63 
H jFGTS 8,00% Rã 225,31 

Total 16,93% Rã 476,74 

2,3 Benefícios Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte Rã 8,55 Rã 259,21 
B Auxílio-Refeição RS 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manitA) RS 3,50 RS 77,00 
D Assistência Médica e Familiar RS - RS - 
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E Seguro devida R$ 30,12 R$ 30,12 
F Exame Médico Admissional e Dcmissional R$ 121,00 RS 12100 
G IPrênlio _Assiduidade RS 30,00 ES 30,00 

Total de Encargos e_Beneficios R$ 847,33 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários Valor (RS) 
2,1 130 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias RS 281,63 
2,2 jGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições RS 476,74 
2,3 1 Bcneficios_  Mensais  _e_Diários RS 847,33 

Total RS 1.605,70 

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 10,65 
13 Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% RS 0,85 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% RS 87,19 
1) Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,99 

E 
Incidência de GPS, FGTS C outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

0010/ ' 

Rã 0,17 

F jMultadoFGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RS 0,03 
Total de Provisão para_Rescisão RS 99,88 

xwrr W#r4PJ 

4,1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% RS 211,23 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% ES 14,19 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,021% RS 0,53 
1) Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 8,36 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% RS 1,88 
E Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% RS 41,96 

Total Rã 278,16 

4,2 jSubstituto na Intrajornada % Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% RS - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (Rã) 
4,1 Substituto nas Ausências Legais Rã 278,16 
4,2 jSubstituto na Intrajornada Rã - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 278,16 

5 linsumos Diversos Valor (Rã) 
A tJniformea Rã 95,91 
B EPI Rã 390,40 
C Ferrarrientas Rã 221,00 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho Rã 155,42 
E Equipamentos de uso geral Rã 288,22 
E CREA Rã 7,50 
Total de Rã 1.158,45 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3+4+5 Rã 5.676,88 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (RS) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 -_Composição_da_Remuneração RS 2.534,70 
B Módulo 2 - Encargos e Bencficisjs Anuais, Mensais e Diários RS 1.605,70 
C Módulo 3 - Provisão _para _Rescisão Rã 99,88 
D Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 278,16 
E Módulo 5- Insumos_Diversos Rã 1.158,45 

Subtotal (A + B +C+ D+E) RS 5.676,88 
E Módulo 6- Custos Indiretos. Tributos e Lucro* (Lançados no BDI 1) 0 

Valor Total Mensal por Empregado RS 5.676,88 

ÇCETESTRIO.--_ ....- .... 

19 



.1.1 PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

1 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° Processo E-20/001 .000835/2021 
Licitação 1PREGÃO ELETRÔNICO 019/202 1 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Município/UF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (cm função da unidade de medida) 3 
G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VIII.!- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

ENCARREGADO DE OBRAS E MANUTENÇÃO 3 
2 Classificação Brasileim de Oeupaçôcs 7102-05 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 2.568,15 
4 Categona profissional (vinculada à execução contratual) ENCARREGADO DE OBRAS 

E MANUTENÇÃO 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 Rã 2.568,15 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 
O Adicional Noturno 
E Adicional Hora Noturna Reduzida 
F Outros 

Total da Remuneração  RS 2.568,15 

2,1 130 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (Rã) 
A 130 (décimo terceiro) Salário 8,33% 214,01 
B Adicional de Férias 2,78% 

rR$ 
71,34  

Total 285,35 

2,2 IGPS. FGTS e outras contribuições Valor (Rã) 
A INSS 0,00% Rã - 

B Salário Educação 2,50% Rã 71,34 
C SAT 3,13% Rã 89,24 
D SESC ou SESI 1,50% Rã 42,80 
E SENAI - SENAC 1,00% RS 28,54 
F I SEBRAE 0,60% RS 17,12 
G J INCRA 0,20% Rã 5,71 
II FGTS 8,00% Rã 228,28 

Total 16,93% Rã 483,03 

2,3 Beneficios Mensais e Diários Valor unitário Valor (ES) 
A Transporte RS 8,55 RS 222,11 
B Auxilio-Refeição RS 15,00 RS 330,00 
C Desjejum (café da manhã) RS 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar RS - Rã - 

'f2O 



E Segurodevida Rã 30,12 ES 30,12 
O lExarne Médico Admissional e Demissional Rã 121,00 RS 121,00 

(3 I Prêmio Assiduidade Rã 30,00 RS 30,00 

Total de Encargos e Beneficios 810,23 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários Valor (RS) 
2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 285,35 
2,2 jGPS, FGTS e outras contribuições Rã 483,03 
2,3 IBeneficios Mensais e Diários Rã 810,23 

Total Rã 1.578,61 

3 Provisão para Rescisão % Valor (RS) 
A Aviso Prévio Lndenizado 0,42% Rã 10,79 
13 Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% Rã 0,86 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Rã 88,34 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% Rã 1,00 

F Incidência de (3PS, FGTS e Outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado , 01/ 

R$ 0,17 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% Rã 0,03 
Total de Provisão para_Rescisão lIS 101,19 

4,1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (lIS) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% Rã 214,01 
13 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% Rã 14,38 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% Rã 0,54 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% Rã 8,47 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% R$ 1,90 
F JSubstituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% Rã 42,52 

Total Rã 281,83 

4,2 jSubstituto na Intrajornada %  Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% R$ - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (Rã) 
4,1 Substituto nas Ausências Legais Rã 281,83 
4,2 JSubstituto na Intrajornada Rã - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 281,83 

5 Insumos Diversos Valor (Rã) 
A Uniformes Rã 95,91 
B EPI Rã 206,80 
C Ferramentas 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho Rã 155,42 
E Equipamentos de uso geral 
F CREA Rã 7,50 
Total de Rã 465,63 

TOTAL PARCIAL: MÓDIJLO 1 + 2 + 3 + 4+5 Rã 4.995,41 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MIENSAL POR EMPREGADO Valor (Rã) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração Rã 2.568,15 
B Módulo 2- Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários R.ã 1.578,61 
C Módulo 3 - Provisão _para _Rescisão Rã 101,19 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 281,83 
E Módulo 5 - Insumos Diversos RS 465,63 

Subtotal (A + B +C+ l)+E) RS 4.995,41 
F IMódulo 6-Custos Indiretos, Tributos e Lucro* (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 4.995,41 

_ÇC
NK  
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lEi. P1 ANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

PLAMLIIA DE fiSTOS E FOR\1AÇO L)L PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 

Discriminação dos Serviços (dados refercntcs à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 

B Municipio/UF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (cm função da unidade de medida) 3 
G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO Vffl.l- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

GESSEIRO 3 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 7164-05 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Catcgoria Profissional Rã 1.922,74 
4 Catcgoria profissional (vinculada à execução contratual) GESSEIRO 

5 Data base da categoria (diaimõs/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 

A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 RS 1.922,74 
E Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade  

D Adicional Noiurno 

E Adicional Hora Noturna Reduzida 

E lOutros 

Total da Remuneração  Rã 1.922,74 

2,1 13 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (RS) 
A IlY (décimo icrcciro) Salário 8,33% RS 160,23 
13 jAdicional de Férias 2,78% Râ 53,41 

Total Rã 213,64 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (Rã) 
A INSS 0,00% Rã - 

B Salário Educação 2,50% R$ 53,41 
C SAT 3,13% RS 66,82 
D SESC ou SESI 1,50% Rã 32.05 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 21.36 
E SEBRAE 0,60% Rã 12,82 
G IINCRA 0,20% RS 4,27 
H jFGTS 8,00% Rã 170,91 

Total 16,93% Rã 361,64 

2,3 Benefícios Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte Rã 8,55 Rã 260,84 
13 Auxílio-Refeição RS 15,00 RS 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 RS 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - RS - 

E Seguro devida Rã 30,12 Rã 30,12 
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F IExanic Médico Admissional e Dernissional Rã 121,00 Rã 121,00 
G IPrêmio Assiduidade Rã 30,00 RS 30,00 

Total de Encargos e Beneficios Rã 848,96 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários Valor (RS) 
2.1 13 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 213,64 
2,2 (iPS,_  FGTS  

~ Beneficios  
_e_outras_contribuições RI 361,64 

2,3 Mensais e Diários Rã 848,96 
Total Rã 1.424,23 

MA  fl!  

3 Provisão para Rescisão Valor (Rã) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 8,08 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% Rã 0,65 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Rã 66,14 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% Rã 0,75 

E Incidência de GPS. FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado o 0W , 0 

Rã 0,13 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% Rã 0,02 
Total de P ovisão para_Rescisão Rã 75,76 

4,1 ISubstituto nas Ausências Legais Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% RS 160,23 
13 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% Rã 10.77 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% R$ 0,40 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 6.35 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% Rã 1,42 
F Substituto na cobertura de Auséncia por Doença 1,66% Rã 31,83 

Total Rã 211,00 

4,2 ISubstituto na Intrajornada ¼ Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Intervalo sara repouso ou alimentação O% Rã - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (RS) 
4,1 Substituto nas Ausências Legais Rã 211,00 
4,2 Substituto na Intrajomada Rã - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 211,00 

________ 

Insumos Diversos Valor (Es) 
A  Uniformes RS 95,91 

13  EPI Rã 340,40 
C Ferramentas RS 211.00 
D IPPRA, _PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho Rã 155,42 
E Equipamentos de uso geral Rã 288,22 
F CREA Rã 7,50 
Total de Rã 1.098,45 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3+4+5 RS 4.732,18 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (Rã) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração RS 1.922,74 
B Módulo  2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários Rã 1.424,23 
C Módulo 3 - Provisão_para_Rescisão Rã 75,76 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 211,00 
E Módulo 5 - Insumos Diversos Rã 1.098,45 

Subtotal (A + B +C+ l)+E) Rã 4.732,18 
F IMódulo 6- Custos Indiretos, 'ributos e Lucro*  (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 4.732,18 

Ç CETEST RIO 
.. 
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PLANILH.\ DE_CO'4PÍ)SlÇ () DF ('1 SFOS l)A UQIJIPU lIXA 

T7 is LI TT - 

PLANILHA DLSW1 1Ok\R( tül)I lRF(O 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação 1PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Municipio/UF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Ttpo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 

G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VUL1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

LAVADOR DE CARROS 

2 Classificação Brasileira de Ocupações 5 199-35 
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.306,21 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) LAVADOR DE CARROS 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (Rã) 

A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 Rã 1.306,21 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade  

D Adicional Noturno 
E Adicional Hora Notuma Reduzida 
F Outros 

Total da Remuneração Rã 1.306,21 

2,1 13 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (Rã) 
A 130 (décimo terceiro) Salário 8,33% RS 108,85 
t3 jAdicional de Férias 2,78% Rã 36,28 

Total Rã 145,13 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (Rã) 
A INSS 0,00% Rã - 

3 Salário Educação 2,50% RS 36,28 
C SAT 3,13% Rã 45,39 
3 SESC ou SESI 1.50% Rã 21,77 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 14,51 
E ISEBRAE 0,60% Rã 8,71 
G JINCRA 0,20% Rã 2,90 
1-1 jFGTS 8,00% Rã 116,11 

Total 16,93% Rã 245,68 

2,3 l Bene ficios Mensais e Diários Valor unitájio Valor (Rã) 
A ITransporte RS 8,55 Rã 297,83 
B Auxílio-Refeição RS 15,00 RS 330,00 
C Desjejum (café da manhã) RS 3,50 RS 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - RS - 

E Seguro devida Rã 30,12 Rã 30,12 

~41 ~ - e,2 



F Exame Módico Adrnjssjonal e Demissional Ri 121,00 Ri 121,00 
G jPrêrnio Assiduidade Ri 30,00 Ri 30,00 

Total de Encargos e Benefícios Ri 885,95 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (Ri) 
2.1 13" (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Ri 145,13 
2,2 IGPS, FGTS e outras contribuições Ri 245,68 
2,3 IBeneficios Mensais e Diários Ri 885,95 

Total R$ 1.276,76 

3 Provisão para Rescisão %  Valor (Ri) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,49 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% Ri 0,44 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Ri 44,93 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% Ri 0,51 

F Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 001% , 

Ri 0,09 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RS 0,02 
Total de Provisão para_Rescisão Ri 51,47 

____ L 'L 'T?I) (or !j't 

4,1 Substituto nas Ausências Legais %  Valor (Ri) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% Ri 108,85 
3 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% Ri 7,31 
C Substituto na cobertura de Licença-Patcmidade 0,021% Ri 0,27 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% ES 4,31 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% Ri 0,97 
F Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% Ri 21.63 

Total  Ri 143,34 

4,2 ISubstituto na Intrajorsiada % Valor (Ri) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentaçio 0% Ri - 

Total 

Quadro-Resumo - Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (Ri) 
4.1 1 Substituto nas Ausências Legais RS 143,34 
4,2 jSubstituto na Intrajornada RS - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Ri 143,34 

5 Insumos Diversos Valor (Ri) 
A Uniformes Ri 95,91 
B EPi RS 222,20 
C Ferramentas RS 211,00 
D PPRA._PCMSO_e_Segurançado_Trabalho RS 155,42 
E Equipamentos de uso geral RS 288,22 
F CREA Ri 7,50 
Total de Ri 980,25 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3+4+5 Ri 3.758,03 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO IValor (Ri) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 -_Composição_da_Remuneração Ri 1.306,21 
B Módulo 2 - Encargos e Beneftcios Anuais, Mensais e Diários Ri 1.276,76 
C Módulo _3-_Provisão_  para _Rescisão Ri 51,47 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Ri 143,34 
E Módulo 5 - Insumos Diversos Ri 980,25 

Subtotal (A + B +C+ D+E) Ri 3.758,03 
F Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro5  (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Ri 3.758,03 

CETESTRIO  
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PLAN11.II.% DE CUSTOS E VORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitaçào IPREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 

Discnminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dialmês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Município(UF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 3 
G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VHI.l. POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

MARCENEIRO 3 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 7711-05 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 1.922,74 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) MARCENEIRO 

5 Data base da categoria (diaimês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 Rã 1.922,74 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional Hora Noturna Reduzida 
F loutros 

Total da Remuneração Rã 1.922,74 

2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (RS) 
A 113° (décimo tcrcciro) Salário 8,33% RS 160,23 
B JAdicional de Férias 2,78% RS 53.41 

Total Rã 213,64 

2,2 1 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (RS) 
A JINSS 0,00% R$ - 

B ISalário Educação 2,50% RS 53,41 
C SAT 3,13% Rã 66,82 
D SESC ou SESI 1,50% Râ 32.05 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 21,36 
E SEBRAE 0,60% Rã 12,82 
O INCRA 0,20% Rã 4,27 
11 FGTS 8,00% Rã 170,91 

Total 16,93% Rã 361,64 

2,3 Benelicios Mensais e Diários Valor unitário Valor (R$) 
A Transporte RS 8,55 Rã 260,84 
B Auxílio-Refeição Rã 15,00 RS 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 RS 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - Rã - 

E Seguro devida Rã 30,12 RS 30,12 



F Exame Médico Admissional eDemissional RS 121,00 RS 121,00 
G Prêmio Assiduidade R$ 30,00 R$ 30,00 

Total de Encargos e Beneficios R.$ 848,96 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Beneficlos Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2,1 1 130  (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 213,64 
2,2 IGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições Rã 361,64 
2,3 IBcnciiciosMensais  _ _e_Diários Rã 848,96 

Total Rã 1.424,23 

3 Provisão para Rescisão Valor (Rã) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 8,08 
13 incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% Rã 0,65 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Rã 66,14 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,75 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado ,  

Rã 0,13 

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% Rã 0,02 
Total de Provisão para_Rescisão Rã 75,76 

_____ 
8t iTífTr i's1'ti' zs) ir  

4,1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% Rã 160,23 
13 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% Rã 10,77 
C Substituto na cobertura de Licença-Patemidade 0,02 1% Rã 0,40 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% Rã 6,35 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% Rã 1,42 
F Substituto na cobertura de Ausência por Doença 166% Rã 31,83 

Total Rã 211,00 

4,2 1Substituto na Intrajornada % Valor (Rã) 
A jSubstituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% Rã - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (Rã) 
4,1 Substituto nas Ausências Legais R$ 211,00 
4,2 Substituto na intrajomada RS - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 211,00 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 
A Uniformes RS 95,91 
B EPI Rã 39040 
C Ferramentas Rã 211,00 
D PPRA._PCMSO_e_Segurançado_Trabalho RS 155,42 
E Equipamentos de uso geral RS 288,22 
E ICRF.A RS 7,50 
Total de Rã 1.148,45 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 RS 4.782,18 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO IValor (Rã) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composiçéo_da_Remuneração RS 1.922,74 
B Módulo 2 - Encargos e Benclicios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.424,23 
C Módulo _3 - Provisão_  para _Rescisão R$ 75,76 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 211,00 
E Módulo 5 - Insumos Diversos Rã 1.148,45 

Subtotal (A + 8 +C+ D+E) Rã 4.782,18 
F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro* (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 4.782,18 

4 CETEST RIOOW  
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.1 PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAL ÃO nt; PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação 1PREGÃO ELETRÔNICO 01912021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
13 Município/UF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) lo 
G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VHI.I- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

METO OFICIAL 10 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 514310 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 1.409,12 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) MEIO OFICIAL 
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

.......... 

1 Composição da remuneração Valor (Rã) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 Rã 1.409,12 
13 Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade  

D Adicional Noturno 
E Adicional Hora Noturna Reduzida 
F loutros 

Total da Remuneração Rã 1.409,12 

1 0111 

221 I3 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias %  Valor (Rã) 
A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% Rã 117,43 
13 _Adicional de Férias 2,78% Rã 39,14 

Total R$ 156,57 

2,2 IGPS, FGTS e outras contribuições Valor (Rã) 
A JINSS 0,00% Rã - 

B I Salário Educação 2,50% R5 39.14 
C ISAT 3,13% Rã 48,97 
D SESC ou SESI 1,50% Rã 23,49 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 15,66 
F SEBRAE 0,60% Rã 9,39 
G INCRA 0.20% Rã 3,13 
13 FGTS 8,00% Rã 125.26 

Total 16,93% Rã 265,03 

2,3 Beneficios Mensais e Diários Valorunitário Valor (Rã) 
A ITransporte RS 8,55 Râ 291,65 
B Auxílio-Refeição RS15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assislência Médica e Familiar Rã -  RS - 

E Seguro de vida Rã30,12 R5 30,12 
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F lExanic Médico Admissional e Dcmissional Rã 121,00 Rã 121,00 
G IPrêmio Assiduidade Rã 30,00 Rã 30,00 

Total de Encargos e Benefícios R$ 879,77 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (Rã) 
2,1 13' (décimo terceiro) Salário. Férias e Adicional de Férias Rã 156,57 
2,2 IGPS,_  FGTS _e_outras_contribuições R$ 265,03 
2,3 IBeneficiosMensais  _ _e_Diários R$ 879,77 

Total Rã 1.301,37 

3 Provisão para RescIsão Valor (Rã) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 5,92 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% RS 0,47 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Rã 48,47 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,55 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 001 E , 

Rã 0,09 

F IMulia do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RS 0,02 
Total de Provisão para_Rescisão Rã 55,52 

4,1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (Rã) 
A Substiluto na cobertura de Férias 8,33% Rã 117,43 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% R$ 7,89 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% R$ 0,30 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 4.65 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% R$ 1,04 
F ISubstituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% Rã 23,33 

Total Rã 154,64 

4,2 Substituto na Intrajornada %  Valor (RS) 
A ISubstituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% Rã - 

Total 
Qsadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (Rã) 
4.1 1 Substituto nas Ausências Legais RS 154,64 
4,2 jSubstituto na Inirajornada R$ - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 154,64 

_____ 
.- 

' 9 • 

5  llnsumos Diversos Valor (Rã) 
A JUniformes RS 95,91 
B F.PI Rã 222,20 
C Ferramentas RS - 

D IPPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho RS 155,42 
E Equipamentos de uso geral RS - 

CREA RS 7,50 
Total de Rã 481,03 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 RS 3.401,68 

07 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO lValor (Rã) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração Rã 1.409,12 
B Módulo 2 - Encargos e Benefieios Anuais, Mensais e Diários Rã 1.301,37 
C Módulo 3 - Provisão _para _Rescisão Rã 55,52 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 154,64 
E Módulo 5 - Inaumos Diversos RS 481,03 

Subtotal (A + B +C+ D+E) RS 3.401,68 
F IMódulo 6 Custos Indiretos. Tributos e Luero*  (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 3.401,68 

CETEST RIO .- 



1 PLANTLHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

1'l.\lLHA DE CUSTOS E FORMAÇÃo DE PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação 1PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Munieípio/LT Rio de JaneirofRJ 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa cm Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D ITipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 

G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO Vilil- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

MONTADOR DE MÓVEIS 

2 Classificação Brasileira de Ocupações 7741-05 
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.922,74 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) MONTADOR DE MÓVEIS 
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

MIr  

1 Composição da remuneração Valor (Rã) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 R$ 1 .922,74 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional Hora Noturna Reduzida 
F loutros 

Total da Remuneração R$ 1,922,74 

fy 1yr T r7  

2,1 IlY (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (Rã) 
A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% RS 160,23 
B jAdicional de Férias 2,78% RS 53,41 

Total Rã 213,64 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (Rã) 
A INSS 0,00% RS - 

B Salário Educação 2,50% RS 53,41 
C SAT 3,13% Rã 66,82 
D SESC ou SESI 1,50% Rã 32,05 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 21,36 
E ISEBRAE 0,60% Rã 12,82 
G INCRA 0,20% Rã 4,27 
H FGTS 11,00% Rã 170,91 

Total 16,93% Rã 361,64 

2,3 Benefícios Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte Rã 8,55 R$ 260,84 
B Auxílio-Refeição Rã 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manhã) RS 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar RS - Rã - 

E Seguro devida RS 30,12 Rã 30,12 
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E lExarne Médico Admissional e Demissional RS 121,00 RS 121,00 
G I Prêmio Assiduidade RS 30,00 Rã 30,00 

Total de Encargos e Beneficies RI 848,96 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Beneficies Anuais, Mensais e Diários Valor (RS) 
2,1 130 (décimo tcrcciro) Salário, Férias e Adicional de Férias RI 213,64 
2,2 IGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições Rã 361,64 
2,3 1 13enef1cios_  Mensais  _e_Diários Rã 848,96 

Total Rã 1.424,23 

3 Provisão para Rescisão %  Valor (RS) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 8,08 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% RS 0,65 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Rã 66,14 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% Rã 075 

F 
Incidência de GPS, FGTS c outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

0010/ , 0 
Rã 0,13 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RS 0,02 
Total de Provisão para_Rescisão RI 75,76 

0 ('s)it 5 d(v cli ? i(atl t '5,4 7 
___________ 

 

4,1 Substituto nas Ausências Legais Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% Rã 160,23 
13 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% RS 10,77 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% Rã 0,40 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% Rã 6,35 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% R$ 1,42 
F ubsututo na cobertura de Ausência por Docnça 1,66% R$ 31,83 

Total Rã 211,00 

4,2 ISubstituto na Intrajornada % Valor (RS) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% RI - 

Total 

Quadro-Resumo - Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (Rã) 
4.1 Substituto nas Ausências Legais Rã 211,00 
4,2 jSubs1ituto na Intrajornada Rã - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 211,00 

á3.  

5 Insumos Diversos Valor (R$ 
A Uniformes RS 95,91 
B EPI Rã 222,20 
C Fcrramentas RI 211,00 
D PPRA,_PCMSO_e_Sersnça_do Trabalho RI 155,42 
E Eguipamcntos de uso geral Rã 288,22 
E ICREA RI 7,50 
Total de R$ 980,25 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3+4+5 Rã 4.613,98 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (RI) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração RS 1.922,74 
B Módulo 2- Encargos e l3eneficios Anuais, Mensais e Diários RS 1.424,23 
C Módulo 3 - Provisão _para _Rescisão Rã 75,76 
D Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 211,00 
E Módulo 5 - lnsumos Diversos RI 980,25 

Subtotal (A + 11 +C+ D+E) RS 4.613,98 
F IMódulo 6-Custos Indiretos. Tributos e Lucro*  (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado RI 4.613,98 

CETEST RIO  



PLANII.HA DE COMPOS1ÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

ii 

PLA\ILI1.\ DE CESTOS E FOR\IAÇÀ() I)E PRE OS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação 1PREGÃO ELETRÔNICO O 19/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Município/UF Rio de Janeiro/RJ 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SNDISTAL 2020/2022 

O Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 7 
G N" de meses de execução contratual 12 

ANEXO VIII.!- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO (A e C) 7 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 514325 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 1.922,74 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) OFICIAL DE MANUTENÇÃ( 

(A e C) 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (Rã) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 Rã 1.922,74 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de msalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional Hora Noturna Reduzida 
F loutros 

Total da Remuneração Rã 1.922,74 

1iT 1 

2,1 13" (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$) 
A 13" (décimo terceiro) Salário 8,33% Rã 160,23 
B IAdicional de Férias 2,78% Rã 53,41 

Total Rã 213,64 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (RS) 
A INSS 0,00% Rã - 

B Salário Educação 2,50% Rã 53,41 
C SAT 3,13% Rã 66,82 
D SESC ou SESI 1,50% Rã 32,05 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 21,36 
F SEBRAE 0,60% Rã 12,82 
G INCRA 0,20% Rã 4,27 
H GTS 8,00% Rã 170,91 

Total  16,93% Rã 361,64 

2,3 Benefícios Mensais e Diários Valor unitário Valor (RS) 
A Transporte Rã 8,55 Rã 260,84 
B Auxílio-Refeição Rã 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - Rã - 

E Seguro devida Rã 30,12 Rã 30,12 
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E I Exame Médico Admissional e Demissional Rã 121,00 Rã 121,00 
G IPrêniio Assiduidade Rã 30,00 RS 30,00 

Total de Encargos e Benefícios Rã 848,96 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (Rã) 
2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 213,64 
2,2 IGPS,FGTS  _ _eouas_contribuições Rã 361,64 
2,3 1 Bencficios Mensais  _e_Diários Rã 848,96 

Total Rã 1.424,23 

3 Provisão para Rescisão % Valor (Rã) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 8,08 
13 lncidêncta do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% Rã 0,65 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% R$ 66,14 
1) Aviso Prévio Trabalhado 0,04% Rã 0,75 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

3 0l/ 
, 

RS 0,13  

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RS 0,02 
Total de Provisão paraRescisão Rã 75,76 

4,1 Substituto nas Ausências Legais Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% RS 160,23 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% RS 10,77 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% R$ 0,40 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 6,35 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% Rã 1,42 
F Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% Rã 31,83 

Total  Rã 211,00 

4,2 JSubstituto na Intrajornada % Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% RS - 

Total 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (Rã) 
4,1 Substituto nas Ausências Legais RS 211,00 
4,2 Substituto na Intrajornada RS - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 211,00 

:ãflT 

5 Ilinsumos Diversos Valor (Rã) 
A lUniformes Rã 95,91 
B EPI Rã 290,40 
C Ferramentas Rã 251,00 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho Rã 155,42 
E Egutparncntos de uso geral Rã 288,22 
F CREA RS 7,50 
Total de Rã 1.088,45 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 Rã 4.722,18 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (Rã) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração Rã 1.922,74 
B Módulo 2 - Encargos e Hcncficios Anuais, Mensais e Diários RS 1.424.23 
C Módulo _3 - Provisão _para Rescisão Rã 75,76 
D Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 211,00 
E Módulo 5 - Insumos Diversos Rã 1.088,45 

Subtotal (A + B +C+ D+E) Rã 4.722,18 
E IMódulo _6-Custos_Indiretos,_Tributos_e_Lucro*_(Lançados_no_BDt_1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 4.722,18 

CETEST RiO 
-...-*---.-- 
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PLANILHA DE COMPOSTÇÃO DE CUSTOS DA EQUTPF FTXA 

ia 

1'LAlLI1A DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitaçao I PREGÃO ELETRÔNICO 01912021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A IData de apresentação da proposta (diaimés/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Município/USE Rio de Janeiro/RI 

C 

Ano Acordo, Convcttção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (cm função da unidade de medida) 3 
O N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VIII.1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO (B) 3 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 5143,25 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 1.949,77 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) OFICIAL DE MANTJTENÇÃ( 

(B) 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 

A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 RS 1949,77 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 40% RS 440,00 
D Adicional Noturno 
E Adicional Hora Noturna Reduzida 
F joutros 

Total da Remuneração Rã 2.389,77 

2,1 I lY (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$) 
A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% RS 199,15 
D I Adicional de Férias 2,78% RS 66,38 

Total Rã 265,53 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (RS) 
A INSS 0,00% Rã - 

B Salário Educação 2,50% Rã 66,38 
C SAT 3,13% Rã 83,04 
D SESC ou SESI 1,50% Rã 39,83 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 26,55 
F ISEBRAE 0,60% Rã 15,93 
O JINCRA 0,20% Rã 5,31 
1-1 FGTS 8,00% Rã 212,42 

Total 16,93% R$ 449,48 

2,3 Beneficios Mensais e Diários Valor unitário Valor (RS) 
A Transporte Rã 8,55 Rã 259,21 
B Auxílio-Refeição Rã 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - Rã - 

E Sguro de vida Rã 30,12 Rã 30,12 

-34 



F lExame Médico Admi.ssional e Demissional RS 121,00 RS 121,00 
G I Prêmio Assiduidade Rã 30,00 RS 30,00 

Total de Encargos e Benefícios R$ 847,33 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 265,53 

2.2 IGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições Rã 449,48 
2,3 IBcncflciosMensais  _ _e_Diários Rã 847,33 

Total Rã 1.562,34 

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 10,04 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% RS 0,80 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,4.4% RS 82,21 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% Rã 0,93 

E 
Incidência de (iPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado ' 

01/ 
RS 0,16 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RS 0,03 
Total de Provisão para_Rescisão Rã 94,16 

4,1 Substituto nas Ausências Legais %  Valor RS) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% Rã 199,15 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% RS 13,38 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% Rã 0,50 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% RS 7,89 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% RS 1,77 
F Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% RS 39,56 

Total 1 Rã 26225 

4,2 ISubstituto na lntrajornada %  Valor (R.S) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% Rã - 

Total 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (Rã) 
4,1 Substituto nas Ausências Legais RS 262,25 
4,2 Substituto na Intrajornada  RS - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 262,25 

5 Insumos Diversos Valor (Rã) 
A Uniformes Rã 95,91 
B EPI RS 290,40 
C Ferramentas Rã 251,00 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho RS 155,42 
E Equipamentos de uso geral RS 288,22 
F CREA RS 7,50 
Total de Rã 1.088,45 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 Rã 5.396,97 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (Rã) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração RS 2.389,77 
El Módulo 2- Encargos e Bcneficios Anuais, Mensais e Diários Rã 1.562,34 
C Módulo 3 - Provisão _para _Rescisão Rã 94,16 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 262,25 
E Módulo 5- lnsunios_Diversos Rã 1.088,45 

Subtotal (A + B +C- D+E) Rã 5.396,97 
F Módulo 6-Custos_lndirctos,_Tributos_e_Lucrot_(Lançados_no_BDI_1)  

Valor Total Mensal por Empregado Rã 5396,97 

- CETEST RiOAIPW -=--- 
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1. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

s 1 
, 

• ...: :'. 

PLANILIIA DE (l STOS E FORMAÇk() DL; l'REÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação IPREGÃO ELETRÔNICO 01912021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes á contratação) 

A Data de apresentação da proposta (disimês/ano) 05 DE OUTIJBRO DE 2021 
13 Municipio/LT Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

S[NT)ISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 4 
G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VHI,1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

OPERADOR DE CARGA 4 
2 Classificação Brasileira de Ocupaçôes 7832-25 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 1 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 1.306,21 
4 ICategoria profissional (vinculada à execução contratual) OPERADOR DE CARGA 
5 I Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (Rã) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 RS 1.306,21 
B Adicional de periculosidadc 
C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional Ilora Noturna Reduzida 
F lOutros 

Total da Remuneração Rã 1.306,21 

s 

2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (Rã) 
A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% RS 108,85 
B JAdicional de Férias 2.78% RS 36,28 

Total Rã 145,13 

2,2 IGPS. FGTS e outras contribuições Valor (Rã) 
A INSS 0,00% Rã - 

B Salário Educação 2,50% Rã 36,28 
C I SAT 3,13% Rã 45,39 
D I SESC ou SESI 1,50% Rã 21,77 
E SF.NAI - SENAC 1,00% Rã 14,51 
F SEBRAE 0,60% RS 8,71 
O INCRA 0,20% RS 2,90 
H FGTS 8,00% Rã 116,11 

Total 16,93% RS 245,68 

2,3 lãencficios Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte RS 8,55 RS 297,83 
[3 Auxilio-Refeição RS 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (csfé da manhã) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assjstlncja Médica e Familiar Rã - RS - 

E Seguro devida RS 30,12 RS 30,12 



F lExame Médico Admissiorial e Dcmissional RI 121,00 RI 121,00 
G.  I Prèmio Assiduidade RS 30,00 RI 30,00 

Total de Encargos e Benefícios R$ 885,95 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2,1 13 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adiciona! de Férias RI 145,13 
2,2 GPS,_FGTS_C_Outras_contribuições RI 245,68 
2.3 IBeticficiosMensais  _ _e_Diários RI 885,95 

Total 1.276,76 

11 

3 Provisão para Rescisão %  Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RI 5.49 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% RI 0,44 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% RI 44,93 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,51 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 
0,01 /o 

RI 0,09 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RI 0.02 
Total de Provisão para Rescisão  RI 51,47 

4,1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% RS 108,85 
13 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% R$ 7,31 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% RI 0,27 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% RI 4,31 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% RI 0,97 
E Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% RS 21,63 

Total RI 143,34 

4,2 18ubstituto na Intrajornada O/e
, Valor (RI) 

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% RI - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (RI) 
4.1 Substituto nas Ausências Legais RI 143,34 
4,2 jSubstituto na Intrajomada RI 
Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente RI 143,34 

çi 

5 llnsumos Diversos Valor (RI) 
A lUniformes RI 95,91 
B lui RS 322,20 
C Ferramentas RI - 

D PPRA,_PCMSO_e_Scraisça_do_Trabalho RS 155,42 
E Eipamcntos de uso geral RS - 

F CRFA RS 7,50 
Total de RS 581,03 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3+4+5 RI 3.358,81 

101 

Llor QUADRO-RESuMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO (RI) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração RS 1.306,21 
B IMódulo 2 - Encargos e Ileneficios Anuais, Mensais e Diários RI 1.276,76 
C JMódulo 3 - Provisão _para _Rescisão RI 51,47 
D IMódulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente RI 143,34 
E IMódulo 5 - Insumos Diversos RI 581,03 

Subtotal (A + B +C+ l)±E) RI 3.358,81 
E Módulo 6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro0  (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado RI 3.358,81 

CETEST RIO- 
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.1. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

5 
' 

PI.\NIll-1 \ [31/ (USTOS E lORMAÇÃ() 1)1; I'REÇOS 

N° Processo E-20/001 .000835/202 1 
Licitação 1PREGÀ0 ELETRÔNICO 019/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Município/UF Rio de Janeiro/RJ 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 3 
G N.  de meses de execução contratual 12 

A.NEXO VII1.1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

SERRALHEIRO 3 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 7244-40 

Dados complementares para composição dos Custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 1.922,74 
4 Categona profissional (vinculada à execução contratual) SERRALHEIRO 
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 RS 1.922,74 
13 Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional Flora Noturna Reduzida 
F loutros 

Total da Pmuneraçâo Rã 1,922,74 

2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (RS) 
A 113° (décimo terceiro) Salário 8,33% Rã 160,23 
13 jAdicional de Férias 2,78% RS 53,41 

Total R$ 213,64 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (Rã) 
A INSS 0,00% RS - 

13 Salário Educação 2,50% RS 53,41 
C SAT 3,13% R$ 66,82 
D SESC ou SESI 1,50% RS 32,05 
E ENAI - SENAC 1,00% R$ 21,36 
F EBRJE 0,60% RS 12,82 
G JINCRA 0,20% Rã 4,27 
II FGTS 8,00% Rã 170.91 

Total 16,93% Rã 361,64 

2,3 Benefícios Mensais e Diários Valor unitário Valor (RS) 
A Transporte Rã 8,55 RS 260,84 
B Auxilio-Refeição R$ 15,00 RS 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar R$ - RS - 

E Seguro devida RS 30,12 Rã 30,12 



F I Exame Médico Admissional e Demissional R$ 121,00 RS 121,00 
G IPrêmio Assiduidade RS 30,00 R$ 30,00 

Total de Encargos e Benefícios R$ 848,96 

Quadro-Resumo - Módulo 2- Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2,1 130 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 213,64 
2,2 1 GPS,_  FGTS  _e_outras_contribuições R$ 361,64 
2,3 113enclicios _Mensais_e_Diários R$ 848,96 

Total R$ 1.424,23 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 8,08 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,65 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Rã 66,14 
1) Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,75 

E 
Incidência de GPS, FGTS C Outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

0010/ , 

Rã 0,13 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% Rã 0.02 
Total de Provisão para Rescisão  R$ 75,76 

4,1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% Rã 160,23 
13 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% R$ 10,77 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,021% Rã 0,40 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% Rã 6,35 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% Rã 1.42 
F Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1.66% Rã 31,83 

Total Rã 211,00 

4,2 1Substituto na lutrajornada %  Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% Rã - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (Rã) 
4.1 1 Substituto nas Ausências Legais Rã 211,00 
4,2 j Suhstituto na Intralornada RS - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 211,00 

.... ._. 

5 Insumos Diversos Valor (ES) 
A JUniforTnes Rã 95,91 
B J EM Rã 283,80 
C Ferramentas Rã 251,00 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho RS 155,42 
E Equipamentos de uso geral Rã 288,22 
F CREA R$ 7,50 
Total de Rã 1.081,85 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3+4+5 Rã 4.715,58 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO fValor (Rã) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração Rã 1.922,74 
B Módulo 2 - Encargos e Benef'icios Anuais, Menaaia e Diários Rã 1.424.23 
C Módulo 3 - Provisão _para _Rescisão Rã 75,76 
D Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 211.00 
E Módulo 5 - Insumos Diversos Rã 1.081,85 

Subtotal (A + B +C+ D+E) RS 4.715,58 
F Módulo  6 - Custos Indiretos. Tributos e Lucro0  (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 4.715,58 

Ç CETEST RIO 
_. .. .. 
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1 PLANILHA DE_COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA_EQUIPE_FIXA  

PLANIIIlA DE CUSTOS E 1' RMÇ(.) DE PREÇOS 

N° Processo E-201001.000835/2021 
Licitação 1PREGÃO ELETRÔNICO 0 19/202 1 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
fi Municipio/UF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 

G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VIILI- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

SUPERVISOR OPERACIONAL 1 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 7102-05 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 3.257,49 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SUT'ERVTSOR 

OPERACIONAL 
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

PX 

1 IComposição da remuneração Valor (R$) 

A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 Rã 3.257,49 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional Hora Noturna Reduzida 
F Outros 

Total da Remuneração Rã 3.257,49 

e t ãjTj i"st1Ç s/t 
2,1 13° (décima terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (Rã) 
A 1130  (décimo terceiro) Salário 8,33% RS 271,46 
B  lAdicional  de Férias 2,78% RS 90,49 

Total Rã 361,94 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (Rã) 
A INSS 0,00% Rã - 
B Salário Educação 2,50% Rã 90,49 
C SAT 3,13% Rã 113,20 
D SESC ou SESI 1,50% R$ 54,29 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 36,19 
F SFBRAE 0,60% Rã 21,72 
O INCRA 0,20% Rã 7,24 
li FGTS 8,00% Rã 289,55 

Total 16,93% Rã 612,68 

2,3 Beneficias Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte RS 8,55 RS 180,75 
B Auxílio-Refeição Rã 15,00 RS 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 RS 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - Rã - 
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E Seguro de vida Rã 30,12 Rã 30,12 
F lExarne Médico Admissional e Demissional Rã 121,00 Rã 121,00 
G Prêmio Assiduidade R$ 30,00 R$ 30,00 

Total de Encargos e Benefícios Rã 768,87 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 361,94 
2.2 IGPS, FGTS e outras contribuições Rã 612,68 
2,3 Benefícios Mensais e Diários Rã 768,87 

Total Rã 1.743,49 

3 Provisão para Rescisão %  Valor (Rã) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 13,68 
B Ineidéncia do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% Rã 1,09 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% R$ 112,06 
D Aviso Prévio Trabalhado 0.04% Rã 1,27 

F Incidência de EJPS, FGTS e Outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado , 

Rã 0,21 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,04 
Total de Provisão _para_Rescisão Rã 128,36 

X!=M  

4,1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% Rã 271,46 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% Rã 18,24 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,021% R$ 0,68 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 10,75 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% R$ 2,41 
F 1Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1 1,66% Rã 53,93 

Total Rã 357,47 

4,2 Substituto na Intrajornada %  Valor (RS) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% R$ - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (Rã) 
4,1 jSubstituto nas Ausências Legais R$ 357,47 
4,2 jSubstitutc, na Intrajomada Rã - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 357,47 

TrtrT N. 
5 Insumos Diversos Valor (Rã) 
A Uniformes R$ 95,91 
E El'! Rã 206,80 
C Ferramentas Rã - 

D PPRA,_PCMSO e_Segurança_do_Trabalho Rã 155.42 
E IEquipamentos de uso geral Rã - 

F CREA R$ 7,50 
Total de Rã 465,63 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 Rã 5.952,44 

OJJM)RO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (Rã) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração Rã 3.257.49 
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.743.49 
C Módulo 3 - Provisão_  para _Rescisão Rã 128,36 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 357.47 
E Módulo 5 - Insunlos Diversos Rã 465,63 

Subtotal (A + B +C+ D+E) Rã 5.952,44 
F IMódulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro*  (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 5.952,44 

fCETESTRIO 
.-.--==-.-  



1.1.1. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação IPREGÃO ELETRÔNICO 01912021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Município/UF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (cm função da unidade de medida) 10 
O N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VIII.1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Quantidade 

TÊCNICO DE EDIFICAÇÕES 10 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 3121 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 2.650,78 
4 Catcgoria profissional (vinculada à execução contratual) TÉCNTCO DE EDIFICAÇÕES 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (Rã) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 RS 2.650,78 
3 Adicional de periculosidadc  

C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturnu 
E Adicional 1-lora Notuma Reduzida 
F loutros 

Total da Remuneração Rã 2.650,78 

2,1 13 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (Rã) 
A 113° (décimo terceiro) Salário 8,33% Rã 220,90 
13 jAdicional de Férias 2,78% Rã 73,63 

Total Rã 294,53 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (Rã) 
A INSS 0,00% Rã - 

B Salário Educação 2,50% Rã 73,63 
C SAT 3,13% Rã 92,11 
D SESC ou SESI 1,50% Rã 44,18 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 29,45 
F ISEBRAE 0,60% Rã 17,67 
G JINCRA 0,20% Rã 5,89 
1-1 FGTS 8,00% Rã 235,62 

Total 16,93% Rã 498,57 

2,3 Benefícios Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte Rã 8,55 Rã 217,15 
B Auxilio-Refeição Rã 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - Rã - 
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E Seguro devida RS 30,12 Rã 30,12 
F lExarrie Médico Admissional e Demissional RS 121,00 Rã 121,00 
G IPrêmio _Assiduidade Rã 30,00 RS 30,00 

Total de Encargos e_Benefícios Rã 805,27 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (Rã) 
2,1 130 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 294,53 
2,2 IGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições Rã 498.57 
2,3 1 Beneficios_  Mensais _e_Diários Rã 805,27 

Total Rã 1.598,37 

3 Provisão para Rescisão Valor (Rã) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 1113 
13 Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% Rã 0,89 
C Muita do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Rã 91,19 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% Rã 1,03 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado O 01 0/ ' 

Rã 0,17 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% Rã 0,03 
Total de Provisão para_Rescisão R.$ 104,45 

&?& 

4,1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,3 3% RS 220,90 
13 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% RS 14,84 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,021% RS 0,56 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% Rã 8,75 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% RS 1,96 
E Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% RS 43,89 

Total  Rã 290,89 

4,2 ISubstítuto na Intrajonsada %  Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% Rã - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (Rã) 
4,1 Substituto  nas Ausências Legais  RS 290,89 
4,2 1 Substituto na Intrajornada RS - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 290,89 

ZIN 

5 insumos Diversos Valor (R$) 
A Uniformes Rã 95,91 
13 [P1 RS 206,80 
C Ferramentas 
13 PPRA,_PCMSO_e_Segurançado_Trabalho Rã 155,42 
E Equipamentos de uso geral 
F ICREA RS 7,50 
Total de Rã 465,63 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 Rã 5.110,12 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (Rã) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 -_Composição_da_Remuneração R$ 2.650.78 
B Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários Rã 1.598,37 
C Módulo 3 - Provisão _para _Rescisão Rã 104,45 
13 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 290,89 
E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 465.63 

Subtotal (A + lã +C+ D+E) Râ 5.110,12 
F IMódulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro*  (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 5.110,12 

- 
Ç CETEST RIO - 
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PLANILHA DE CI SIOS E FORMAÇÃO 1W PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação IPREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dialmês!ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B MunicipiofUF Rio de Janeiro/RI 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida hOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 21 
G N°  de meses de execução contratual 12 

ANEXO V1[1 1.1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

TÉCNICO DE REFRIGERAÇÃO 21 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 9112-05 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.650,78 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) TÉCNICO DE 

REFRIGERAÇÃO 
5 Data base da categoria (dialniês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 Rã 2.650,78 
II Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade  

D Adicional Noturno 
E Adicional E-lora Noturna Reduzida 
F joutros 

Total da Remuneração Rã 2.650,78 

2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$) 
A 130 (décimo terceiro) Salário 8,33% RS 220,90 
B jAdicional de Férias 2,78% RS 73,63 

Total RS 294,53 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (Rã) 
A INSS 0,00% RS - 

B Salário Educação 2.50% RS 73,63 
C SAT 3,13% RS 92,11 
D SE,SCouSESI 1,50% RS 44,18 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 29,45 
F ISEBRAE 0,60% Rã 17,67 
G JINCRA 0,20% Rã 5,89 
TI jFGTS 8,00% Rã 235,62 

Total  16,93% Rã 498,57 

2,3 Beneficios Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte Rã 8,55 R$ 217,15 
13 Auxilio-Refeição R 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 RS 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - R$ - 

E egurodc vida Rã 30,12 Rã 30,12 
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F Exame Médico Admissional e Demissional 1 RS 121,00 RI 121,00 
G IPrêiiiio Assiduidade 1 RI 30,00 RI 30,00 

Total de Encargos e Benefícios 1 RI 805,27 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais. Mensais e Diários Valor (R$) 
2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias RS 294,53 
2,2 GPSFGTS_e_outras_contribuições RS 498,57 
2,3 IBcncfíciosMensais  _ _e_Diários RI 805,27 

Total RI 1.598,37 

............................. 
 

3 Provisão para Rescisão %  Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 11,13 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% RI 0,89 
C Multado FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% RI 91,19 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RI 1,03 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado , 01/ 

R$ 0,17 

F IMItilta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RS 0,03 
Total de Provisão para_Rescisão RI 104,45 

4,1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% RI 220,90 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% RI 14,84 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% RI 0,56 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% RI 8,75 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% R$ 1,96 
F ISubstituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% Rã 43,89 

Total RI 290,89 

4,2 ISubstituto na Intrajornada % Valor (Rã) 
A jSubstituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% RS - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (Rã) 
4.1 Substituto nas Ausências Legais RS 290,89 
4,2 Substituto na Intrajornada RS - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 290,89 

5 l Insumos Diversos Valor (RI) 
A Uniformes RI 95,91 
B EPI RI 220,20 
C Ferramentas RI 231.00 
D PPRA,_PCMSO e_Segurança_doTrabalho RI 155,42 
E Equipamentos de uso geral RI 288,22 
F CREA RI 7,50 
Total de Rã 998,25 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 Rã 5.642,74 

1riJ! 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (Rã) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração RI 2.650,78 
B Módulo 2- Encargos e Bendficios Anuais, Mensais e Diários Rã 1.598,37 
C Módulo 3 - Provisão_para_Rescisão R$ 104,45 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente RI 290.89 

Módulo  5 - Insumos Diversos RI 998,25 
Subtotal (A + B +C+ D+E) Rã 5.642,74 

1° IMódulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro*  (lançados no BDI 1) O 
Valor Total Mensal por Empregado Rã 5.642,74 

CETESTR1O-.- 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

- 

PLANILHA DE CLSIOS E IORNIAÇAO DE PREÇOS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação 1PREGÀ0 ELETRÔNICO 019/2021 

Discominação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
13 Município/LT Rio de JaneirofBJ 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 

G N" de meses de execução contratual 12 

ANEXO '/111.1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

TÉCNICO DE SEG. TRABALHO 

2 Classificação Brasileira de Ocupações 35 16-05 
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.650,78 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) TÉCNICO DE SEU. 

TRABALHO 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (RS) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 RS 2.650,78 
13 Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional Hora Noturna Reduzida 
F louiros 

Total da Remuneração R$ 2.650,78 

wJ 

2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 
A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% RS 220,90 
B Adicional de Férias 2,78% RS 73,63 

Total R$ 294,53 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$) 
A NSS 0,00% R$ - 

B Salário Educação 2,50% R$ 73,63 
C SAT 3,13% R$ 92,11 
D SESC ou SESI 1,50% R$ 44,18 
E SENAI - SENAC 1,00% R$ 29,45 
F jSEBRAE 0,60% R$ 17,67 
G NCRA 0,20% R$ 5,89 
H FGTS 8,000% R$ 235,62 

Total 16,93% R$ 498,57 

2,3 Benefícios Mensais e Diários Valor uiiitário Valor (R$) 
A Transporte RS 8,55 R$ 217,15 
B Auxílio-Refeição RS 15,00 R$ 330,00 
C Desjejum (café da manhã) RS 3,50 R$ 77,00 
D Assistência Médica e Familiar RS - RS - 

.tL46 



E Scgurodcvida Rã 30,12 Rã 30,12 
F Exame Médico Admissional e Demissional Rã 121,00 Rã 121,00 
G Prêmio Assiduidade Rã 30,00 RS 30,00 

Total de Encargos e Beneficios RS 805,27 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 294,53 
2,2 IGlIS, FGTS e outras contribuições RS 498,57 
2,3 1 Beneficios Mensais e Diários RS 805,27 

Total Rã 1598,37 

3 Provisão para Rescisão %  Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 11,13 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,89 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Rã 91,19 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 1,03 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 0 01% 

' 

Rã 0,17 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% Rã 0,03 
Total de Provisão para_Rescisão Rã 104,45 

4,1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% Rã 220,90 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% Rã 14,84 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% Rã 0,56 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% Rã 8,75 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% Rã 1,96 
F 1  Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1 66% Rã 43,89 

Total  Rã 290,89 

4,2 ISubstituto,  na Intrajornada % Valor (11$) 
A ISubstituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% Rã - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 
4,1 Substituto nas Ausências Legais Rã 290,89 
4,2 Substituto na Intrajornada Rã - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 290,89 

5 lnsumos Diversos Valor (R$) 
A Uniformes Rã 95,91 
B EPI R$ 306,80 
C Ferramentas 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho RS 155,42 
E jEquipainentos de uso geral 
F ICREA Rã 7,50 
Total de Rã 565,63 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 RS 5210,12 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (RS) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 -_Composição_da_Remuneração R$ 2.650,78 
B Módulo 2- Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários Rã 1.598,37 
C Módulo 3 - Provisão _para _Rescisão Rã 104,45 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 290,89 
E Módulo 5 - Insumos Diversos Rã 565,63 

Subtotal (A + B +C+ D+E) Rã 5.210,12 
F Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro*  (Lançados no BDI 1) (3 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 5.210,12 

4 CETEST RIO ----- 
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1.1 PLANILHA DE COMPOSTÇÂO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

4'4 

PLAIL11A DE csios E FOR\IAÇAO 1)1; PRE OS 

N° Processo E-20/001.000835/2021 
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO O 19/2021 

Discriminação dos Seiiços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/más/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
1-3 Município/UF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

1) Tipo de serviço Continuado 

- 

E Unidade de medida ITOMEM-MÉS 

F Quantidade (total) a contratar (cm função da unidade de medida) 5 
O N" de meses de execução contratual 12 

ANEXO VITLI- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vmculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

TÉCNICO TELECOMUNICAÇÃO 5 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 3133-15 

Dados complcmcntares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 2.650,78 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) TÉCNICO 

TELECOMUNICAÇÃO 
5 Data base da categoria (dialmês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (Rã) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 RS 2.650,78 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional 1-lora Noturna Rcdiiiida 
F loutros 

Total da Remuneração Rã 2.650,78 

s rir  

2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (Rã) 
A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% RS 220,90 
O jAdicional de Férias 2,78% Rã 73,63 

Total Rã 294,53 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (RS) 
A INSS 0,00% Rã - 

O Salário Educação 2,50% Rã 73,63 
C SAT 3,13% RS 92,11 
D SESC ou SESI 1,50% Râ 44,18 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 29,45 
F EBRAIi 0,60% RS 17,67 
O IINCRA 0,20% RS 5,89 
O FGTS 8,00% RS 235,62 

Total 16,93% Rã 498,57 

2,3 Benefícios Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transportc Rã 8,55 R$ 217,15 
B Auxilio-Refeiçáo Rã 15,00 RS 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - RS - 

E Seguro de vida Rã 30,12 RS 30,12 

is 



F Exame Médico Admissional e Demissionai RS 121,001 RS 121,00 
O jPrêrnio Assiduidade R$ 30,00 1 RS 30,00 

Total de Encargos e Benefícios 1 Rã 805,27 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (ES) 
2,1 130 (décimo tcrcciro) Salário. Férias c Adicional de Férias Rã 294,53 
2,2 Gl'S,_FGTS_e_outras_contribuições RS 498,57 
2,3 1 Beneficias_  Mensais  _e_Diários Rã 805,27 

Total R$ 1598,37 

r)i 

3 Provisão para Rescisão % Valor (ES) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 11,13 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% Rã 0,89 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Rã 91,19 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% Rã 1,03 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado O 010/ , 

Rã 0,17 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% 1 RS 0,03 
Total de Provisão paraRescisão 1 Rã 104,45 

4,1 Substituto nas Ausências Legais Valor (RS) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% Rã 220,90 
13 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% Rã 14,84 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% Rã 0,56 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% Rã 8,75 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% Rã 1,96 
E JSubstituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% RS 43,89 

Total Rã 290,89 

4,2 ISubstituto na Intrajornada %  Valor (ES) 
A ISubstitulo na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% R$ - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (ES) 
4,1 Substituto  nas Ausências Legais Rã 290.89 
4,2 iSubstituto na Intrajornada RS - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 290,89 

r 

5 lnsumos Diversos Valor (Rã) 
A Uniformes Rã 95,91 
B EPI Rã 206,80 
C Ferramentas Rã 251,00 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho Rã 155,42 
E Equipamentos de uso geral RS 288,22 
F CREA RS 7,50 
Total de Rã 1.004,85 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 Rã 5,649,34 

,t,si.5i5=2. .. 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (Rã) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração RS 2.650.78 
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários RS 1.598,37 
C Módulo _3 - Provisão _para _Rescisão RS 104,45 
13 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 290,89 
E Módulo 5 - Inaumos Diversos RS 1.004,85 

Subtotal (A + 13 +C+ D+E) Rã 5.649,34 
F IMódulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucros (Lançados no 131)11) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 5.649,34 

CETESTRIO..
. / / 

Ima 



.1.. PIANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

l'LANILIIA DE CUSTOS E FORMAÇÃO 1)E PREÇOS 

N° 1'rocesso E-20/001.000835/2021 
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO O 19/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Municipio/UF Rio de Janeiro/RI 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa cm Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E jUnidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 8 
G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO VIII.1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mâo-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

TÉCNICO CONTABILIDADE 8 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 3511-05 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 2.650,78 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) TÉCNICO CONTABILIDADE 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (Rã) 
A Salário Rase (Quantidade horas mensais) 220 RS 2.650,78 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional 1-lora Noturna Reduzida 
F Outros 

Total da Remuneração Rã 2.650,78 

2,1 IlY (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (Rã) 
A 1130  (décimo terceiro) Salário 8,33% RS 220,90 
B jAdicional de Férias 2,78% RS 73,63 

Total RS 294,53 

2,2 CPS, FGTS e outras contribuições Valor (Rã) 
A INSS 0,00% Rã - 

li Salário Educação 2,50% Rã 73,63 
C SAT 3,13% Rã 92,11 
D SESC ou SESI 1,50% R$ 44,18 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 29,45 
F SEBRAE 0,60% Rã 17,67 
G JINCRA 0,20% Rã 5,89 
H FGTS 8,00% Rã 235,62 

Total 16,93% Rã 498,57 

2,3 Beneficlos Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte RS 8,55 RS 217,15 
13 Auxilio-Refeição RS 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã - Rã - 

E Seguro devida Rã 30,12 Rã 30,12 

/5o 



F Exame Médico Admissional e Demissional R$ 121,00 Rã 121,00 
G IPrêmio Assiduidade RS 30,00 RS 30,00 

Total de Encargos e Benefícios Rã 805,27 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (Rã) 
2,1 13° (décimo terceiro) Salário. Férias e Adicional de Férias Rã 294,53 
2,2 IGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições Rã 498,57 
2,3 1 Beneficios_Mensais_e_Diários RS 805,27 

Total Rã 1.598,37 

3 Provisão para Rescisão % Valor (Rã) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 11,13 
B lnctdêneia do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% RS 0,89 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% RS 91,19 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 1,03 

E 
lncidêncta de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado o 01°/ ' 

Rã 0,17 

E IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% Rã 0,03 
Total de Provisão para_Rescisão Rã 104,45 

4,1 Substituto nas Ausências Legais Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% RS 220,90 
11 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% Rã 14,84 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% RS 0,56 
13 Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% Rã 8,75 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% RS 1,96 
F Substituto na cobertura de Attsêneia por Doença 1,66% RS 43,89 

Total Rã 290,89 

4,2 1Substltuto na Intrajornada % Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Intcta10 para repouso ou alimentação 0% RS - 

Total 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (ES) 
4,1 Substituto  nas Ausências Legais Rã 290,89 
4,2 1 Substituto na Intrajornada Rã - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 290,89 

5 Insumos Diversos Valor (ES) 
A Uniformes Rã 95,91 
B EPI RS 206,80 
C Ferramentas 
D PPRA,_PCMSO e_Segurança_do_Trabalho Rã 155,42 
E Equipamentos de uso geral 
F CREA Rã 7,50 
Total de Rã 465,63 

TOTAL PA.RCIALt MÓDULO 1 + 2 + 3+4+5 Rã 5.110,12 

Jfl 1 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (ES) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração Rã 2.650,78 
B Módulo 2- Encargos e Benefieioa Anuais, Mensais e Diários Rã 1.598,37 
C Módulo 3 - Provisão _para _Rescislo Rã 104,45 
13 Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 290,89 
E Módulo 5 - Inaumos Diversos Rã 465,63 

Subtotal (A + B +C+ D+E) Rã 5.110,12 
F Módulo 6-Custos_Indiretos,_Tributos_e_Lucrot_(Lançados_no_EDI_1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 5.110,12 



1.1 1. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

I»(siTsk'I(, I.Ji Vi 

PLANILHADE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° Processo E-20/00I .000835/2021 
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 019/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A IData de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
O Município[UF Rio de Janeiro/Ri 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa cm Dissídio Coletivo 

S[NDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 1 
o N' de meses de execução contratual 12 

ANEXO VI1I.1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

TÉCNICO ORÇAMENTISTA 

2 Classificação Brasileira de Ocupaçôes 3121-05 
Dados cornplementarea para composição doa custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 2.650,78 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) TÉCNICO ORÇAMENTISTA 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 

1 Composição da remuneração Valor (Ri) 
A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 RS 2.650,78 
O Adicional de periculosidadc  

C Adicional de insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Adicional Ilora Noturna Reduzida 

F loutros 

Total da Remuneração Rã 2.650,78 

rrw . ri 

2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (RS) 
A 130 (décimo terceiro) Salário 8,33% Rã 220,90 
B Adicional de Férias 258% Rã 73,63 

Total Rã 294,53 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$) 
A INSS 0,00% Rã - 

O Salário Educação 2,50% RS 73,63 
C SAT 3,13% RS 92,11 
D SESC ou SESI 1.50% RS 44,18 
E SENAI - SLNAC 1,00% RS 29,45 
F SEBRAE 0,60% RS 17,67 
G JINCRA 0,20% Rã 5,89 
II FGTS 8,00% R$ 235,62 

Total 16,93% Rã 498,57 

2,3 Benefícios Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte Rã 8,55 RS 217,15 
O Auxílio-Refeição Rã 15,00 RS 330,00 
C Deajejuns (café da manhã) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar RS - Rã - 

E Seguro de vida Rã 30,12 Rã 30,12 
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F Exame Médico Admissional e Demissional 1 RS 121,001 RS 121,00 
G Prêmio Assiduidade R$ 30,00 Rã 30,00 

Total de Encargos e Benefícios Rã 805,27 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2,1 13 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Rã 294,53 
2,2 IGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições Rã 498,57 
2,3 13cnc11cios Mensais e_Diários Rã 805,27 

Total 1.598,37 

3 Provisão para Rescisão Valor (Rã) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Rã 11,13 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0.03% Rã 0,89 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% Rã 91,19 
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% Rã 1,03 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

0010/ , 

Rã 0,17 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% Rã 0,03 
Total de Provls8o para_Rescisão Rã 104,45 

4,1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (Rã) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% Rã 220,90 
[3 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% Rã 14,84 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% Rã 0,56 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% R$ 8,75 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% Rã 1,96 
F ISubstituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% Rã 43,89 

Total Rã 290,89 

4,2 ISubstituto na Intrajornada % Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% R$ - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (Rã) 
4,1 1 Substituto nas Ausências Legais Rã 290.89 
4,2 jSubstituto na Intrajornada Rã - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 290,89 

EM 
5 Insumos Diversos Valor (Rã) 
A Uniformes Rã 95,91 
B EPI Rã 207,35 
C Ferramentas 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_doTrabalho Rã 155,42 
E Equipamentos de uso geral 
F ICREA Rã 7,50 
Total de R$ 466,18 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 Rã 5.110,67 

r! 
QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO I Valor (Rã) 

Mão de obra vinculada à execução contratual 
A Módulo 1 - Composição_da_Remuneração Rã 2.650,78 
[3 Módulo 2- Encargos e Reneficios Anuais, Mensais e Diários Rã 1.598,37 
C Módulo 3 - Provisão_  para _Rescisão Rã 104,45 
D Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente Rã 290,89 
E Módulo 5 - Insumos Diversos Rã 466,18 

Subtotal (A + B +C+ D+E) Rã 5.110,67 
F IMódulo 6- Custos_Indiretos,_Tributos_e_lucro5_(Lançados_no_BDI_1) O 

Valor Total Mensal por Empregado Rã 5.110,67 

CETEST RIO.  
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1. 1. PLANILFIA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

PLAMIIIA DE CUSTOS E FORMj\ÇÀO DE PREÇOS 

N'Processo E-20/001.000835/2021 

Licitação 1PREGÀ0 ELETRÔNICO 019/2021 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
B Municipio/UF Rio de Janciro/RJ 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINDISTAL 2020/2022 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (totsl) a contratar (em função da unidade de medida) 1 
G N'de meses de execução contratual 12 

ANEXO VHL1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

TÉCNICO DE REDE 

2 Classificação Brasileira de Ocupações 3 133-10 
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional RS 2650,78 
4 Catcgoria profissional (vinculada à execução contratual) 

'EÉCNICO DE REDE 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/03/2020 - 
1 Composição da remuneração Valor (Rã) 

A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 Rã 2.650,78 
B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade  

D Adicional Noturno 
E. Adicional Ilora Notursa Reduzida 
E loutros 

Total da Remuneração Rã 2.650,78 

2,1 IlY (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (Rã) 
A 13° (dócimo terceiro) Salário 8,33% Rã 220,90 
B Adicional de Férias 258% Rã 73,63 

Total Rã 294,53 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (Rã) 
A JINSS 0,00% Rã - 

B Salário Educação 2,50% RS 73,63 
C SAl' 3,13% Rã 92,11 
D SESC ou SESI 1,50% RS 44,18 
E SENAI - SENAC 1,00% RS 29,45 
E SEBRAI/ 0,60% RS 17,67 
G [NCRA 0,20% RS 5,89 
11 FGTS 8,00% RS 235,62 

Total 16,93% Rã 498,57 

2,3 Beneficlos Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte R$ 8,55 RS 217,15 
B Auxílio-Refeição Râ 15,00 Rã 330,00 
C Desjejum (café da manhã) R$ 3,50 RS 77,00 
D Assistência Médica e Familiar RS - Rã - 
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E Segurodevida R$ 30,12 RS 30,12 
F IExanie Médico Admissional e Demissional ES 121,00 ES 121,00 
G I Prêmio_Assiduidade ES 30,00 ES 30,00 

Total de Encargos e_Benefícios R$ 805,27 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (RS) 
2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 294,53 
2,2 IGPS,FGTS  _ _e_outras_contribuições ES 498,57 
2,3 Beneticios Mensais e Diários ES 805,27 

Total ES 1.598,37 

3 Provisão para Rescisão %  Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 11,13 
13 Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,89 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% R$ 91,19 
1) Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 1,03 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado o ow ' 

RS 0,17 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RS 0,03 
Total de Provisão para Rescisão ES 104,45 

MMINW 

4,1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% RS 220,90 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% RS 14,84 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,02 1% RS 0,56 
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% ES 8,75 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% R$ 1,96 
E 1Substitutu na cobertura de Ausência por Doença 1 1.66% R$ 43,89 

Total R$ 290,89 

4,2 Substituto na Intrajornada % Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimcntação 0% ES - 

Total 
Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 
4,1 ISubsiituto nas Ausências Legais  RS 290,89 
4,2 jSubstituno na Intrajomada R$ - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 290,89 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 
A Uniformes RS 95,91 
B EPI RS 306,80 
C Ferramentas 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho RS 155,42 
E Equipamentos de uso geral  

F CREA RS 7,50 
Total de R$ 565,63 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1+ 2 + 3 + 4+5 ES 5.210,12 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (R$) 
Mão de  obra vinculada â execução contratual 

A Módulo _1 -_Composição_da_Remuneração R$ 2.650,78 
B Módulo 2 - Encargos e Bencíicios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.598,37 
C Módulo_3 - Provisão _para _Rescisão ES 104,45 
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente ES 290.89 
E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 565,63 

Subtotal (A + li +C+ D+E) R$ 5.210,12 
F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro*  (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado R$ 5.210,12 

- CETEST RIO  
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1. 1 .1. PLAN ILHA DE COM POSIÇÃO DE CUSTOS DA EQUIPE FIXA 

PLANILIIA DE CUSTOS E FORNIAÇÃO DE PREÇOS 

N° Processo E-20/00I.000835/2021 
Licitação IPREGÃO ELETRÔNICO 019/202 1 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 05 DE OUTUBRO DE 2021 
13 Município/UF Rio de Janeiro/R.J 

C 

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

SINTCON 2020/2021 

D Tipo de serviço Continuado 

E Unidade de medida HOMEM-MÊS 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) o 
G N° de meses de execução contratual 12 

ANEXO V11II.1- POSTO 

Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 

TOPÓGRAFO 10 
2 Classificação Brasileira de Ocupações 3 123-20 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional Rã 2.183,72 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) TOPÓGRAFO 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2020 

1 Composição da remuneração Valor (Rã) 

A Salário Base (Quantidade horas mensais) 220 Rã 2.183,72 
13 Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade  

D Adicional Noturno 
E Adicional Ilora Noturna Reduzida 
F loutros 

Total da Remuneração Rã 2.183,72 

2,1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (Rã) 
A 13° (décimo terceiro) Salário 8,33% Rã 181,98 
B Adicional de Férias 2,78% Rã 60,66 

Total Rã 242,64 

2,2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (Rã) 
A INSS 0,00% Rã - 

13 Salário Educação 2,50% Rã 60,66 
C SAT 3,13% R$ 75,88 
D SESC ou SESI 1,50% Rã 36,40 
E SENAI - SENAC 1,00% Rã 24,26 
E I SEBRAE 0,60% Rã 14,56 
O J INCRA 0,20% Rã 4,85 
El jFGTS 8,00% Rã 194,11 

Total 16,93% Rã 410,72 

2,3 Bcnclãcios Mensais e Diários Valor unitário Valor (Rã) 
A Transporte Rã 8,55 Rã 280,12 
13 Auxílio-Refeição Rã 32,00 Rã 704,00 
C Desjejum (café da manhã) Rã 3,50 Rã 77,00 
D Assistência Médica e Familiar Rã 240,00 Rã 240,00 
E Seguro devida Rã 30,12 Rã 30,12 
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E Exame Módico Admissional c Dernissional RS 121,00 RS 121,00 

O jOutros (especificar) RS - RS - 

Total de Encargos e Benefícios RI 1.452,24 

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Beneficias Anuais, Mensais e Diários Valor (RI) 
2,1 130 (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias RI 242,64 

2,2 IGPS, FC,TS C Outras contribuiçàes RI 410,72 

2,3 lBenefícios Mensais e Diários R$ 1.452,24 

Total RI 2.105,59 

EÍ 

3 Provisão para Rescisão Valor (ES) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 9,17 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% RI 0,73 

C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% RI 75,12 

D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,85 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

' oi°i 
RS 0,14 

F IMulta do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% RI 0,03 

Total de Provisão para Rescisão  RI 86,05 

'rsr 
4,1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de Férias 8,33% RI 181,98 
13 Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% RI 12,23 
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,021% RI 0,46 

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% RI 7,21 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,074% RI 1,62 

F Substituto na cobertura de Ausência por Doença 1,66% R$ 36,15 

Total RI 239,64 

4,2 Substituto na Intrajornada 0,4 Valor (RI) 
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0% R$ - 

Total  

Quadro-Resumo - Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (ES) 
4,1 Substituto nas Ausências Legais RS 239,64 
4,2 ISubstituto na Intrajornada RS - 

Total de Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 239,64 

5  Insumos Diversos Valor (R$) 
A Uni íünnes RS 95,91 
B EPI RS 218,80 
C Ferramentas RI 221,00 
D PPRA,_PCMSO_e_Segurança_do_Trabalho RI 155,42 
E Equipamentos de uso geral RI 288,22 
F ICREA RI 7,50 
Total de RI 986,85 

TOTAL PARCIAL: MÓDULO 1 + 2 + 3 + 4+5 R$ 5.601,85 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor (RI) 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

A Módulo 1 -_Composição_da_Remuneração RI 2.183,72 
B Módulo 2- Encargos e Beneficios Anuais. Mensais e Diários RI 2.105,59 
C Módulo _3 - Provisão para _Rescisão RS 86,05 
D Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 239,64 
E Módulo 5 - Insurnos Diversos RS 986,85 

Subtotal (A + B +C+ D+E) RS 5.601,85 
F IMódulo 6- Custos Indiretos. Tributos e Lucrot (Lançados no BDI 1) O 

Valor Total Mensal por Empregado RI 5.601,85 

- -. CETEST RIO  

//5, 



2. Planilha de Custos e Formação de Preços Referenciais - Serviços Eventuais - Sob Demanda 

ITEM 

ANUAL 

SERVIÇOS SOB 
DEMANDA 

DE Iii 

Unidade 

13Àt'j'_ 

Valor 
Unitario 

Quantidade Anual 
Estimada 

Valor Anual 
Estimado 

'1ILIT3í.]:1O~DK  

Valor da Hora com 
Adicional de 50% 

Valor da Hora 
com Adicional 

de 100% 

Subtotal Anual 

11 PEDREIRO Hora R$ 1764 960 R$ 12.70131 8.9 3.810,39 R$ 3.387,02 R$ 19.89872 

12 PINTOR Hora R$ 1764 480 R$ 6.350,65 RS 1.905,20 R$ 1.693,51 R$ 9.949,36 

13 SERRALHEIRO Hora R$ 17,78 240 Rã 3,200,49 R$ 960,15 8.8 853,46 R$ 5.014,11 

14 OUTEIRO Hora R$ 17,39 240 Rã 3.129,44 Rã 938,83 R$ 834,52 Rã 4.902,78 

15 VIDRACEIRO Hora 8$ 17,39 120 Rã 1,564,72 Rã 469,42 RS 417,26 R$ 2.451,39 

16 ELETRICISTA Hora 8$ 20,78 960 Rã 14,963,27 RS 4.488,90 R$ 3.990,20 Rã 23.442,45 

17 TÉCNICO DE 

REFRIGERAÇÃO 

Hora 8$ 21,05 240 Rã 3.769,67 RS 1.136,90 R$ 1.010,58 Rã 5.937,15 

18 ELETROTÉCNICO Hora RS 26,74 120 Rã 2.406.29 8.6 721,89 R$ 641,68 Rã 3.769,86 

19 GESSEIRO Hora 8$ 17.44 480 Rã 6.276.64 Rã 1.892,99 RS 1.673,77 Rã 9.833,40 

110 CHAVEIRO Hora R$ 16.37 120 Rã 1,473,68 8.5 442,10 8.9 392,99 Rã 2.308,76 

lii OPERADOR DE 

ROÇADEIRA 

Hora Rã 17,64 240 Rã 3.175,33 8.9 952,60 RS 846,75 Rã 4.974,68 

ITEM RESSARCIMENTO DE 
DESPESA 

Unidade Valor 
Unitário 

Quantidade Anual 
Estimada 

Valor Anual 
EstImado 

Valor da Hora com 
Adicional de 50% 

Valor da Hora 
com Adicional 
de 100% 

Subtotal Anual 

21 Diária Unidade R$ 44,00 1200 Rã 52.800,00 não se aplica não se aplica Rã 52.800,00 

22 Pernoite Unidade Rã 165,00 300 R$ 59.400,00 não se aplica não se aplica Rã 59.400,00 

VALOR ANUAL ESTIMADO DE SERVIÇOS 
EVENTUAIS 

Rã 59.031,47 R$ 17.709,44 Rã 15.741.73 Rã 204.682.64 

BDI DIFERENCIADO (BDl 2) 29,34% 

VALOR TOTAL ANUAL C/BDI DIFERENCIADO 1 Rã 264.728,33 

VALOR TOTAL MENSAL CIBDI DIFERENCIADO Rã 22.060,69 

uno.: A quantioaoe cio fiores anual para cada categoria profissional foi estimada baseada 00 histórico de utilização doa serviços. 

OBS.: Para os valores com adicional de 50% e 100%, correspondentes aos trabalhos aos Wáaáo' domingos e feriados, foi estimada orna ulilização de 15% a 10% 
rospectivamente do valor estimado de horas anual.  
Rio de Janeiro, 03 de d,enhro de 21121 

COSTA 
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103(7(01306, PREDIAL Ill0TALA090: OUAUTIA, 

000500000 90830 4/800710,10750010.0200801)133, 
6080.082 000005016 10 

901 0097116 00110115 111/BICOS 216810 14016 3,T38N*0:3000,0I770530 PL500:402,TTPO UNI 460 4180,38 613043.70 

10I'1010,9013000507I-  009J10141015010100071'l/.OIIPIAI 

I0140A0010N. 7600201, 151131,3100: 86180119. 

8143077 ouns110000 palro, 19175)73, (0388106014060339. 

308 21011/0 013979181511115001 61507 86. 082 08) 781 657,19 91527,01 7,166500 8210, OiUEASOOPLACA' 401970.6566550, 

001300191110 do 5791: 80111610 007161578 0001 0061164101, 

ITJT407U7T0N, 0fl[0101, 10113180110 80438300, 

QUANIUD 
5590.002 CA#R(918:I0A.035000:250V, 77120101:10*14 

309 9171 I/O 7017318011033000 COTAÇÃO (03011803000010Ç039 318/. 1170 61117000,001361*1, UNI 20) 6182,51 513.09050 
.118213/ 0108110 09 63011011*. 7*5610 1067810288510 *810006 

00190143758174010m:10r919110600010001110I92, 

5411400 PINO,1197'0740009C8,838199121000 TIUANI,0:25VM, 
800 .005/lo 091700)1113733104 800 043100305* 201100090:6*70060.80668,8 UNI 7150 65011 5080060 

041499/ 3055300(50112510104 

1092*38 10815)08. 4040131, 154301)0050' 806(6009 

ND 91283 

o 
1*0 10  416 UNI 00 65 1ffl $ 9060 

O 

3. 
501 808242 

1011 54-0/ CO $ 81860 
o *08 

7031 
801 

LA 00 ""  
OLIMIRCIP 
00 50 :55: o ' 

UNI  10 1 53 A O 150 60 

010U0100 15008713154 TOCO, 070 601000108, 

10 090P01,U. 0038 (971 1098 /6*1 250, 150130 07*3,70: 

1O43010-1901811 VAITRINISTIÉTIICOS 81558 30353 220U,003070071010/AT00000 C.0020C100074,080808 CRI NO 737,39 65*29,40 

1098104309010 UAIA*00 

19.403* , 
CONECTOR 7330706* 1600160(S*1.05510, 503T38141,51 

1 09 1 
16 Li 32$ 6707 709* 7160530 PC 707/80 UN, 1. RI u. 74218*0) 

10980006 PURM0901EI000/SPUT10OLTT, 10033660:01 

010 
60 03011*1099391 

081(910)811516*09 5)5311 9390 
U(TAUCO. 0130043291T0. 1082180900,1/00:819*303310) 

UNI 281 610060 65235008 

80*000076/, BITOlA: 509400 



00070703 P0571000 RENDIDO )sR1r 60)7), 01733441 

300 PAPTRLDIS 12071705 311050 10.830 
CO 007AAMIDTH.ISTRS0000,50PO. RI'  MATAUCO 

UNI 400 044,90 6000403 

MATERIAL CORPO 0T CL00O 000003114 (050/, MATR OLSI 

303 VATRRAIS011TRICOI 0007 lIRA] 
TAMPO. POS FORMATO: OUNORICO, OIMIRIIOLS: 3/4, 

CARAOTRBIOTI1070SRDIL&9'SJA UNI 700 00082 60804,00 
AO 001 110.94440/ 

COTRRIRPTITOO 20 IlBIT: 07708:09 ITT. 0,8.7.07* AFRTOI 04015 

174440 CITEI 

HASTE ATO 40*013(70 
,T1P0:CIPC1JLA0 MHR0000L, COBRO, 3170087750037 O: 71/0. 

009 
10200.1 

MATRILOSRLÉTTI700 OCO 007000300 LIIO.OIMRNR00000AO'F/C'.COUPRIUOTITO UNI 100 3/40,35 004.395,00 
R0010/0-FTBSI/ 

'l,400,C00000.0170 
CAOPIRT,T.PR001 0.7,1: 001T 000R000FBP1T900 0171 

AMEADO 1(0,5000010: TUBUlAR COM BULBO 1001000, 
AJOULLOUONRTT000R000: 120. POT0001R100INAH:IRW. 

030000 
VOJTOORM/PR (SURTAS: RT000T/POTR 

- 
OOTOPOOJNRLOTTI001 00007 1034/ 

LUMI5050I 4100 100 UU717JI 70073541000 (18N. 0007. 
OREI 300 (010.10 0002.500.40 

004)0.0147*0/ 
SOAR. 100.0 0050000 [10700) 0/0.703507 

LEC10007TLUORESJ(T000 CHMUM.LINEAR.10000U0: 

60.400.0 
TUBUlAR 100)1300090). POLPA: 700030101.70703510: 

70 ASA [10-780191 
0074083 4117(000 360050 0,004 (0W, 6110:011. AlPINO. COR 90140 6577000, 10440 

ODAPlLRA COR: 300400000. 
AOl 000 (07.94 0010.980.00 

HIOAUTII: 700 110550/URO 1  00,.,,I.. 018101 3404114 

0200RO/CPRJTTO 013750:571000. 0191001003 010/USRRTOL 
OC.90.00610POR, 0(01101,00(14, M.ATIRLRAC.S8H 00000' 

OCO. TSNT0000TO:3707E500R030 0. 7503000010: 
PINTADO 01001. COR 70110:0304. ORATRBAL 00770/ 

300 
000474101/ 

CRTÉRLR*OLITOI000 00745*0 RRAU000ANICOTAÇORS 
IL/A000UP007PCAAiFSA,Di0000000/O(LRP)'RL/O 

131 00 30021,74 001.210,10 

NIM- 

OISJUNTOO: 06015,00000540743110701009 113.1 

7050700(7103 SRLETRCOR. P050100000907170077 

0000PO/IDRITROOISTPITOICDO, DISJUNTOR OIPNRJLIRIRTAL 

71572000314, COR 1010.092.4, M011TL01000TA1 

023 
100171101 

02700100 01070004 COTAçÃO 030170047070705*09 
0/4,ORAURROTOCOH'IP-S4,C'MR030NR) 0011P) 

UNI 00 30402.09 014840.40 

R7000000NTA'T0000:CO,CAPP00100 SARR0000JPO' ADRO. 

00187(009 

NUOCBO/DRNIROOSTRIBU040. AIOLURPTOR 0171/ULIIIRTAL 
*700. 00404700, 0009301 00374, M0100LNUCOJOAI COARA 

PINTADO CINZA, COR COISA: 0304. M,BTEDIAU PORTA) 
TAMPA CHAPA 01100(1741000 FOROS/TAMPA: AS0o 0140 

144 5010051819 P1470503 00345*0 000U1~AOOTAÇ010 
170910 COM09 7000(000.17

DA 

1000. 
UM 08 (000007 IR 009 /8-40000/) (03,840,04 

5007000900: INI110ICO, 1140(10101 BMMME070: 190 A. 

00104700: 300INJUDT0001, 100PORIIRTI 3 IJRTRI700 

010000/CRTI'OA DIrRIRUI/CAO, CIAJUTLIHRH:DJUL:0000J 

PATADA 0323. COO 10100: 0910. (.00143191 CORTO! 
00110*: CIIOC*MTTAIIAAI  

.OITORII:D 11170:000 7074500 371R00 ANT0000 CORO 0/0, 5900 00010100.1P 
40060/0-132108/ 71001(10044 107*5009 UO II 33 314,00 600.744,47 

SEM COMFOFIRNTOSRLOI9005. 100070 10000001770: 

0000RO/70011ODIDTRI001170.OIOUIJTOO 00)0)07)70) 

PIR(TDDO CINTA II041PR0JO E 00777001. 007 00601' 0830. 
MOlDEM) PORTA /10,8013.71470300,104 PORTA 1 

10. 
700 007000011004000 (003500 0081470072 DOTOSORS C430.3/4,OPAA PROTRISO: ID. 94,000NOLIDN /0000(0. UNI 40 3/377,64 00 SIMÃO 

(/0, OAR9401ATO' TRIRODICO. 70700:0006 503R.RMONTO: 

5(504014700(900911077009.00000 RORDE00110TO 

CDIOIPOTOTP 10 00 0(77: ALIA '0 

OIRTR000TONAO 0070)110.7170' FLRNTURL)000RLJG000), 
010001131: POAI'ITLROHJO7. 0070100001. 117030: N/4, 

5874001 DOTRRMI0000 OSPIMJ0051USAAO, 01001,8.11/A", COR: 
107 .0008110 NATRRO:D 71071(00 OCO MATOSO REO FRITO. NOPM&'OITJOSRT OS040,ACCS500JO:9/4, RI 10 95403.00 5001413003 

114004) CHODCTORJSII 015000091:1:5/8. ROROOA 0079311503700: 

0(0405 

53) 02 
0.10740:01' FAUETI35040TA 000LRI7000[CLDAAE 01/0, 

138 1019/O 0,0007013 111001700 0*0 5047350340 PRETO N0000'ROT(1N40 ISOIA.00000000'IL/4, RL AO 31130.90 006370.00 
'160370) C,RSJICRTR:OTI COS 4,0(001019' 704000 SO 00, 100000 

0 R.L. NO METROS 

(1073001170 7000 METOUHO, TIPO. RUOCUEL 1500715100). 
MATERIAI 

109 
0300010 
.407000 00075101371171:700 000 5011051330 

EOTPP010000' ERPIUL 000400*00. BITOlA: 1,105: 
#RI1O,IORIMO DRRAANTDEODT,ACTODAP:O,71/0, RL 10 70344,00 030.800.00 

00000000NTO. (01010 
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597—5 
MATMIOL P011031100 0030 0031510009, 0.0331:8)0, 

330 00 1 30 1113110 $10 
BOI lO 659.91 0303 LI 

$ 50 

- 1603171 
/ 

1$0C30550) 019 fllll)ONIISI 3/A. 10900 FORNOCIM311 

331 01513/O 845760006 111000 3171*31 5504 
217414004. 0000MI0400.PO11OIOLO, 0/4 7050.110 

61 44 31592.0 60 10.840,0 

- 
.1313241 

08310081043  

532 05020 091*110l1ULt79100 019911 11161 91 20 31176,0 35)3.520.50 

4107700U10, 1760 31900101. U700701.0130 $5010 

340 .008(10 01105000110011$01 513)131 *104 81 *0 653111,0 *510220,0 

'9622191 
111  

070104001 

$310 074 
61E710010T0,I1PO' FLEONIL MATORI*LI 871306010 

54 $0 LO 10 0101 RI  9 Es43. uC.. 
10 

.002110 0431904 111161009 511*31 4436 
10301708l409(RTTO,50130014401501140,010U091180. 

931,01 09179,0 

03199) 
7407361813 500181005 4111 100115250 

109130303 (8041 TETO 600736100 IIUMIPIIQ 
UNI 50 312,95 95346.50 

.003(01 00713151101170001 O 1316 
106(CT0R(90313010.74673616101U161510,OL64007001 UM  

T. 59437 31401,0 

410 .001)40 01138165 314161103 103531 2423 
10511101(600901001111502110. 

UNI 50 751.67 93377,90 

007(45 31011101219011732104 5113941 0404 
UON(1105(SOOSDTO.M*106100 

674 50 0522,96 650.214,0 

340 009)40 091601115110011103 510 001025450 07.91708(600) 8010,MÃI*RLS1IOWMIMO, 000321801*' 6711 30 3140,64 631.404,60 

041 .012)10 81210041191175005 51730 410 OSMM,120940119114001J011160,3/O,L03, 630210, LIII OMO 350,11 30360,0 
'01450) COMPRIMENTO 

4113.01 010.OPIOO, 741511612*51311911011.9,0117401007041607.1* 
60* 039110 MOTIOL901LtI000I $3097 413 11OAM,131500431918486057130'll/0,509'3603200, UNI 6400 05015 813.50,21 

303 .5039(10 0911030I$31t1609 0005100 04*11340034 10401055 33M62.TSNLSAO MIUIIAO RUT'TOTI;S*Ol,COO; 46*010. UNI $3 6011131 61540.50 

924 .0092(40 0143071615110131100 21108 44211 093000/ITU1600;14C163110100 %48.NIMOIOTI##OP100 UNI 19) 8549110 751.014.21 

SIlO 01 4301100014430 00885$70 607417101; 033,745540 MAIO2041 

349 0119 (ID 60360179230101101 216531 
DUOIIOO11PORO/ 

0111 3% 656.34 6934950 

604.700700; DIII 

$9106701 1(361014411715 7110.61114160 POLOS. 
740150801.07, COPSSIIT 710.11601412 4.TEN100504010A; 

442 00706101311013001 SINO 34653 
OIOU,CUDUO OISPORO/01001100'ÇCSPOAD*OI 434090 

UNI 00 694,39 05139.91 

JNIOSIUPCIOSKO, P004101436103100 

DIIIUSTORI33000IOAIIOIlCO, 003301050105; 

341 01613703 434131105 0171334 330 121 V. CURVO 0i916*RO)9101114011 147000404 10421740 UNI 20 3100,41 6$ 231.30 

NEMA 

1091164010 EMBUTIR 61104000$14 1 07010707491 01; 4.10 
1099060 CVII O.6194133310'700,60, 106*4310 

60349)0 
RST*NOULO#. PIPO: LIUIPAONFLUOIIRCBNTIT1JSU11, 

UUINII010I LIMPADO; 04.01611101065010011) 
094 9)43113 001560311030<1) 0010130 61*10.0000310741019 11121 PIOTUSIILOTSOSIOTIIO, UM 190 59)17.95 95)3.193.9) 

4110 P161110 801101630U2. 310100; 0006107033 

107413161017483019611.086508413 179701,ILIOTISI 01; OCO 

34T46511401. TIPO' LOO.IP001 I100R(DC(IUIOT104ULÂ11 

402 9107601*5 3321910, $10 0000339) UNI 200 30410.17 9$ 6*104,0 

61111106 640280000 OUUMII'O 011003000 09 0110 

001147432014, 400106 40433601065 0.4335003, 51030' 91/4. 

- 91405002610099431165 COI.IUM. 14909P, 1000410 
50101U0

I~E

4047113 371.036 

300 .0051/O 400113036113003 519191 3750 697,10 

1060, POTDICIOSOUIIIIU'6574, U01140340/F1 3013600 

4$) 2153/0 0*101819110116103 COIOÇUO RLOII100I0100IAÇOIS 1010911000311119070 1003900110106, UOI 09) 8591.21 803.747103 
1644813) 3994316.SnIUCOR; 469)9.6003; 347.0136405511.010 

(1616. 004$10 

1416, 601615010 100167054 W,001711(M/RO(0U101150; 

461 51001(17. 

3645%) 
0000151511070100 01*1.40 6001.1090502 107050)1 

#SP005IIC.4000 COR) 720.1N1(II1102011UMI907A; 

409)141 9 3.139 194600709.1600. 
0111 $00 641401 60601.50 

9046 (01,OIMINIOI$(18502(' 3)0.50600 
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803U118 PRESADO LAMPAD.4Ç4II0 1431(304. PLUONSSCEPIT 

3S3 .004 3D 414T11136 11013005 COTAÇOO (1,30121044 (COTAÇÕES 
E. U8T131 

' UNI 2000 555,20 4910350,58 

0dM (334, 000490. OPA Nr(C30040 9000)1000 NA 

SSO 0019*0 MATIRLOIIDIÓITICOS OCO 8002121010 UNI SI 0320,64 35310(4,50 
1411581 FRDQURILOMS8/50011455200P8319080503/ASOV,IOM 

(*000000(040*3 LA, DESUSO ÇSaIMILECIN(: 
30 LX. 10*643 

PIUOUR RIOTRICO, PREDIAL 000600 00000, 4*400 
880000:8(14140011 (IDO 4 

0* ILATIRLA.105*00 453(14 3fiJJ3,5395I ÇER, 
0001 u 

UNI 508 * 3D RI i 5000 

- IST*IRUPIOA,PRODIAL,lSsrl LOCAl: SOIROPAL 

5930021 0005110001 POSTO 311135*00 1580910:00405020. 

908 .0014 (ID Td.*TESUNISEIÉ'Al02I CAIAÇÃO 1*0111*0334 COTAÇOTE UNI E. 4$ 43,99 308191.40 
.143101> 

1.1449*0 4500,0,MIT4000PLACA' 108106434,1110 
II555060640TL0IM: 0,05110 03 1004TNILS1FORMA 

1915.081 /1033044. (0*101, MOTIPLIL T1(MOPLEOTlCO,MOOPLOI 0 
851 .30149 (ID MAIEEOIU 11018*05 COlEÇÃO 88*0500433 COTAÇÕES POSTO, DIUOTI*AO (1801:4 44. COR: (RASCO. *80000- UNI I. (04.63 80541,40 

'101001> PRESSÃO (15*09/. 
POSIÇEO, VERTICAL 

1975041 (100*58. PARPAI,SIAPRILSL 188U1001341100, MODELO: 1 
1S4 .0051(10 MATCTIDISIILTTICOI 51543 34093 903109,010094*0(1.1 UNI I. ($4,58 80404,58 

.1144451 O)' (03,COR: 880*900, 104020: PRESUO,O 1580001,80864* 

5915*84 /TDT*804. P01108, MATERIAL TEMAOPL051I Co. MODELO: 1 
358 3050(10 5000SDLSISEILTT:COA *1601 88084 POSTOS,DIMD#SAOILOHI:444',COP:ROAO*COTM,SCAO: UNI 4040 (53.61 ($3141409 

.044438> lI3S400(13404(, 8084114 
DE 

89*9 055 / 104300*. PAI ÉEE,MATCRIALIE000PLSSflOO,5000000: 

310 0059 (ID I,IATSDAISILLTOCAE 81903 13390 VIII 440 ($5,03 (09064.58 POSTOS DII.TRNSAOIIAITI'*9 4", COR' 403)LCO, 409010 
1881540 (1500*1, 4 DEMO 1036(0114 DNI 

160 588*110 IIITESIAUEIITS:COA 1100(1 6(598 POATOI.OIMENEOOIL1004 44", COR: 6401100, 883030. UEI 158 803,16 ($1.034,01 

1908 079 683310, POEUIUTOCCPIC'DETSOLGULS*, P004301603 

464 8231 (ID EIATEIIUOILCTPIOOI SISAIS 1(101 
0, TIILAÃOISAU,*I80000 PIAUI P0690140, 016415540 

UNI 000 (16,43 P9 13558.58 

PIAdO: N/0,OIAMITROP010,S,300, 000800:118814130, 

506460439318108.0540881.18904*0030 EMBUTiR. 

SOIS 313 

.TO 
 BMJITO,DORNT*TO OORPO'EEPSTLUULAS, 8410:906401 

433 0100(10 
E12111) 

YD1000:3(10141303 01304, 88104 
21 

ATOASAO'IDUU,P03030PLSC.6'IREU120,DIMEIISOO 
UNI 1- E34,18 4141,110,58 

PI,OUI:N/0,DIOMDTEO POLO' 5,000,000RUO:58114140, 

5830814 1001001000:0 s:MpURs, ACARASIÉIITO' (RASCO, 

68 53 IS 01188110418 POSTO. 7 EIMPLRS,I0PC8*TO, RETAU000LAP, 
UNI 309 63111 (03086,118 

00041 C000(N'TS' 204. 1356910.1300 014116410001,440:N(3, TIO 
5(3. MU7IRIAA:TEPMOPL*0r CO, FORMO 

CAIXA (LEIRIOA 040300DM, MODELO: 8060114 PAU 
0604014*. 8841881010403050 POUVPIIL000AAAMETATO: 

41(0, O 8,3 LI E 8013030: lO' 40 IRC(SIU.3 3 3.1 0: P4830 00 
6415,018 51115003 LVESAILGEMOAIAI, 1671,000 FUNDO: 6 

345 *813110 0353886 115931106 001AÇEO RAOU,303504 10013(589 40811185 IU900: 8110.0108116001109001 444,008 061 SUO 033,40 53110.00 
-883501 53080:801.00060003000:804.30806108930640010: 

OAT1CI.14331400 114,8 P414 
1011, 3,040  'TI dTy..1: 

08040011, MOIEAIALCLDROTO IOIIV4I:LA.4048401580 
6811,016 6/1.04*0 PROTSCIO:IP. 40, TECIAAM0010: 0*09141190. 

356 .0013110 00106161400581008 oroçlo 41*0:04044? COlEÇÕES 80415*341811311,4 EE.ISUTTS, 30710140 TORDO: 1 UNI 400 838,91 (31.540.30 

TAMPA: 6/4. MOORUO ¶03454 3I/0.PORMS 

MIOTO. MorEPl01,PVO.OTAROMENTO:  6310831, 

6816016 
AMARELA SOOU 09010000, 1140, R000SIOI3LTO' 5/A, 

80134011 L*TEXOL 1/4", 
351 008110 001380515 *1*1(1001 ECO 4101446158 3(4(5", ENTRADA UNI 133 DE 1.06 (510509 

18431/ (*000:1/4" 83/4,5*020:6/0.06166680(183407' 

3/0, 6400010 140 34 6/3 

EMBUTIR, MATERIAL 85/, 40303643910: N3OUP14L 

3906,026 4040R41,9,550003514040,IE40, P4008035600: 3/O. 
448 .0385110 

'136541 
OSTEEIDOFI*14603 100 MA1046100 . UNI 233 (04.94 (9119.00 

(URDO' 1164314", TUII CO: 0/3, 00(11400 lUXOSo. 

OOP TAMPO 1./O MOORLO TOMPAL 5/3 

349 0301130 OOTAS*ISIL0T8IC03 ECO 8.LNTSSS 200 /T0L89O4.MS3:I6.r1E8DpI4OTTcOLMo0ILD: 
Lo 033 13.55 (5(2500 

5819 553 (1068003, 008581 MATERIAL TIR000JOTT CO, 8000910, 
800 .0055/30 EOTRRIE:081018600 COTAÇÃO 55*01000434 CDTOÇO31 060,01316690(080/ 80480(10110 (300000.008: 001 I. ($4,83 (9(80.00 

'ESASSO) BRANCO, P109510: POAMUSA, 1018104 

401 .8001/0 5911014661113U01 51580 51093 T8,M01201'1580b0bb0T00,M00810, 
CEGO, 

 

PARREUSCI 

UNI 3*0 R$X1*A ($181,00 

5305 050 (TOMADO RAREOL MATIRIOL 1(8000,00030,310041*5 
3*6 *085(10 0015811:ITLÊTNICOE COTAÇÃO PIAUEADO$4 COTAÇÕES CEGA, OIIAENSOO(000I:3 E 3

:162-1
.  COO 8(3800, 5001,80: UNI 858 894,04 31431,03 

'1' 



118U008065 7100. NUMERO ROLOS 00100100 C006(NTI 

373 0014110 000954611 EL01RIODS OCO 0400048 570 AtUAÇÃO C,CAPACI0000 010400 CURTO 001UIIO. 2264. UNI 8 0$ 8*2,84 00 4306.64 

5840 002 45.0170 0101060.10400*008(5100, COMORO POLOS: 75150141. 
074 .010400 AOreRION 41010(04 100P 608. CORRIIII0600INOLO 12S0.I006AO 60011401 02000110. UNI 6 0$ 800.40 5$ 000060 

862511) 6/04402 00504 OII1*1O/ATUACNO: 000PO.7164&MAAI0000000 
0600,01:4404. POOP.lO' 550 III 60947. 

2, IOSM01076IOIO(000.U510400 

010111(705 00100 0010030,411 *26100106060. 
r75017008001 rICO. 0.00100 00103' TlIP0L5l,C007507E 

415 .0605/10 
.001144/ 

yorlL001L000604 400 0407514550 1011 6 504154,09 5512.960.00 

060010:4410.000600 668:00 *0041 

5644.004 00101601:4004.150440 NOMINAL. 40000070,00004 
376 .064/lO 04701061611079001 OCO 1.160648100 060050/ 061 6 604148,10 55 10,446.40 

0600517100 0100000.100: 00001,1000 200*641 5000 

IDO 

 
307 0004/0 0076614 411015000 EMOS UNI 400 604,04 831.110,00 20MU.00UC.

,
0rTSlC0.OR00 

10 (10108000114. 760: 000416003.6061651*1:000 

108 .0016110 8400081*5116170106 0010(00 6000000004 carocós '  UNI 20 5023.54 66051,10 

UNIC- 

0004017 (0010000014. MOTCOL6L 6007405000, 
5370.003 050740767170:G,ALULN:0700 0000,000601: 

275 061110 001(01016 11075001 7016000 85211430602 00000055 PIP.rURA(4. 500.080:0081405701.000030:00'. 560: UNI 40 5$ 00.91 50615,40 

065110 VAIEOL001JOIPIOS1 0016060 RUU1J1006$4007Ã00$5 (0049LOT000010770009407JTOLNIAOETRO' 1 
wo 100 50S,75 5597100 

00607030 008004 1(971140,750 MAQUINA. 6300105: 
70006,000TSRIAL: 011A0005VASI0007, 830019500 A/A, 

0652*61 00 0*0000 (100000.0 OSLO 

$06 $ 5110000 

000041,1,1050070:011(0305.7150: LISA. 00115101:1400 
0055.001 COSEONOSA( I010/0060,OC.040060TO 0010000061 

141 .0140)10 MAIL0056L11000I 50805 7624 310700LrnCO, UNI 506 01000 05470.00 

760007250000 62550 5070004. *071660: 111. 

O 00 1121 
CLI COSA NO 00 *0480 

060 001117 0071(100 0107,1707 6005 1760/ O 
' 

/ 
' UNI 100 (00.01, ($05,20 

SIM 07. 5 10601: .111616 4 .2 

064 l0 04726*5 11671:000 6070000 618008006 1007IÇ5IN UNI 3$ 009,16 5106860 

5370000 1000(0 P460 6(701000, 00015100:0100071640. 

02776015 186711008 0010(00 1001000004 C070Ç5O5 
147107) 

UNI 10 036,01 03006,11 

LIS 067110 007081016116111006 0074(00 550088000200740005 1060,7170 1166610,01016060108111*660400, UNI 30 0010.30 03708,05 

(0 00 3 1,11 070.6 00600 

Solo 091OUNI7100 11600*0,660 0170 6(04178408. 04700010/O 
083 .002700 06750,1001/73003 506421 ((113 50L0O5Ib006JMO700O,8300

FICLACAOTU
60630b1),01Uc0100l 

UNI 150 505797 035646.56 

PIOOJUIOICO 01*010(1 06150144. I0477810000600707, 

00695.7788516.O' 0000.S(05071081160110621:8.SMM' 

1041,046 714105101 1801,1,000: 00000300 7(IMOPI.UNI1 CO 151111. 
40$ ID 0815701$ 11079:000 3008P1 1003 

OUUOLEN000,796540' 0600 1001973N01000372k0080 l R5 1.37 602.700,00 

0011010665087171150000424.0080(11.4(010,00600 
1.111.m 

 08051(0,51007 1705.: 0800 000716 044:400 

FIO 61(13100 P17871100 10(170105. *7135101 00001105 

6114.006 
COBRO, IEMPLOA.MOL5. 690(0 NOOIIIAJ)MII): 2,5048', 

090 .0147 410 04701116 (16/SOAS 51900 
160070000760/0:016050 SIM 000000(0110010110 

'0522164 
1088 M017SIOJ 41011000: 000IOSIOTIEMOPS.2$T]CO/331151 O 8(41 510.17 00474000 

(40 64100774007111500:7000 0401(029016 004008 

COSMO. AOS: 82 OU 

00663. 7605660 0000 0(110 00006011888.711: 5.N000. 
0166.046 C600S00004INIO 0057091000500100 MOA 71(0010), 

4010  
M 6806/0/1901 40 

40 100 0$ 18 0001 

00050. 7107(60: MOLE, 660,10 NOMINAL MM') 1,500', 

1 
'562246) 

70 /70 SINAP, MAI 
 

LAIA 2008000 000 110000(0 1 48 06 $ $ 6000 
010$ OOUOUEN000,I6N100,,NCO, 500111161100080.51. 

-J 

,LN73 



395 ONSO [10 00707181110(131100 11— 2913 

CHAMA 
 

53 2000 605.37 902.740.03 

FIO (1(10410 3020r0oL u330LC2, 000110141 CONDUTOR' 
00505,10099(0 0017.66U406002'5OU)0310):2,100', 

962 .0251110 210r0R17I0(LÉT03100 (5307 0000) M077RIAIIOOLOCOO:COMPOOTOISRUOPLOSOCO(Lso;I, 50 (500 130,97 304925,50 

062(00) 0205 500 00)0075400 175040; 030V, 15010160010 005340: 

FIO (4313100 F1(5021u013101.06. 53070(02 CONDUTOR: 

COSER, ROMPERA: 0047, 64C00603,000L)MM'), 2.600'. 

340 .0230110 M01091810 012191(00 9007 0400/ 0025 3104:001], 00730101 O,010U00:10070510 55 20)01 (5 0,9? 904.625.00 

0(SIO1(RICI0000MO:CCROUSIOOL,455 #(OOTINIOA 
00000,00932111 

C0066,100PORO 0019, SONhO 000ISO.1)MO'): (.1 MM', 
6600R000MI 010: CIOSOS 5/Uro POUCO MAIS 7543531). 

096 .0153)13 ?1016O1053Lt1MI003 5320? 0200/ 6000010569000.I30500: 1002, 603157(IICL0000MO 34 2001 (32,91 9114920.00 
'(10244) 03033 CORO 1717010033331009000000k COO: 00310,70(00 

210 0011*PPRIO 

00703,1005190'0011,53000NOORIAI)MM') 2,550002, 

6240.023 06009.0 3000100003510: 01000(6)4150 POUCO 00:0 71001161), 
3(7 ,01S4)I0 0(10510311210006 6007 000.0) 0010310110013C00. COMPOSTO 1350090300 00110317). M 0030 (03,91 930030,01 

.363350) 0125S OCO HOL0510000.16740001601. R(SIDTÉNCIOCOOMU 
COSO U61POL(0 001381301400,101.03(07,300500 

70 71(18300 10(0571 UOIPOLOP, 00707101 CONDUTOR. 
00603.1800160:0011. SICA0600INOS COM')' (.6 067'. 

11 
79410900005010:0.053951)03100000(011001031). 

S. 000S CIO 001(6105 01010,000 1006 324101 O 2010 (03.31 (04,000,50 

'3 2 1 
(.490 UPCPCLAE 06310751001ACN»,34, 000' 950(00, 

84454(100610: METRO 

IIO3L2'OCO FIEXIVOLUIIPOLOS, 04120100000054103 

CC 1 50 30 1(1910 

C.  

1-1 
031 0 01 (0 6000 

0033 
1. POS 401 /0105000 

COIOE,70640600 MO.0,SCC00000DIDL)UM'),4,3 UM', 
10(0(0000(010. (040160 CAIO 00500 MOIO (00:330], 

410 0101)10 
'03(034) 

0010055101,L18:COS 0001 0200) 
00004 

NAOCPL0005000,TEPIC,RC0100,1361101300001170,30: 
C000UNIPOLOOS100TOIUT( 001630,, (09' AZUL FORMO 

M 000 903.04 916.300.03 

7I0(IFIMI000LEOSUL 07390)00, M0000I000000.ITO( 
(0306, TOOPPM MOI?, 53040 60019121)001) 4,0001.  

00<0(000320500. (4100020)00 —co 000 Il.OIIVCL], 
3035,03* 25,000 00706551 1SOL000O, COMPOSTO 16600(04011 CO (1006), 

401 015(010 0012955071(19007 1009 0262/ 5000.SIOO(0000.190310 1001.RP3I6,ONCIACILMA O 200 953.00 900.050.01 
'000060) 01720 (.0001I5'5019493010115114 000702,001:PIIIC,606302 

COM (II 3113 02 2, 11(0: 0.50 

(030023 (0040 
(71009000530 010' 095365 UM POUCO MAIO 9554560, 

400 ,31S9 CIO 001001310'.IClflOOC CMOP rosa, 
00736120 IP0I,0000002,IPOOTOT((005LASTI 4001005). 

64 200 (03.04 (09,050.03 
060210 

9053051.6 010670' COSO UTII00107 3200960090111(000, 

OOPPOIBPT.IIO 00 11016' (.00 91611100 101302 401,.IO40P.00 

206 .0160)10 00117109 00016009 ROCE 5200) 3,5070610110013100: C007007015000ft001110UHII. M 200 939.00 (00160.03 

CABO UN:70L20 133073070000100006: 

(050(10101(0 COMUM CORRO 3465010,0070(161 

403 00(0110 0070055)001(10502 00CM 993 10010020' 000;0300fl(s7o1I(ollp(, 0415501 O (00 (04,33 ($2530,00 

500 031057400k 000:05(70. 1)10; 07171' COAM?, 
0000(0: 0(0 00244, (0900 

(000 61630:00 COMUM 0033100140010,00139105 

200 0440110 31435712031215;COI 3)509 (04 
1

00L000C,000000T00153.30II30000E,0013RIUU 69 0050 002,00 904060,04 
'203505) 005CSSUOA' TI900PLIOTI 10000 3003 POUOL(II6ICC 



CABO arlal1000Mu0000ps 51116010, 0110501 

3005.008 5200140/11,5 MM', 1381310 ISOU0000;0,G/0 EU, 03106111 
404 .5221/ID 83(155160110131001 5111511 693 MAL11000:COMPOSEOIOTMOE00930R.MUIERIOL 13 2550 492,33 604600.10 

- 053500/ CORERTUR,E'TOlMOPLSSIlCO COM 3001 POLIOLOIISLcS 

900 0010*401108, COR' V(RIOOI/O, 580'. 50111000*48, 

5145313 NOMINAL 1.5 004'. 181151030040*006/13,1, MATERIAL 
40/ 4420(10 MATO*IMISEII1EKO( 51640 693 15000000. COMPOSIA 1(04401100 0358, 0015021 51 20111 602.85 334600,40 

840010/0*05402, COR: AZUL  11101 0311. O/AMO (001100: 

CABO 1110/E/CO COMUM COBRE SINGELO, 0115801 

0111011103:11501051116110CM 00458 1506060 20020 

508 11124110 001501514110151103 519311 5111 80000SOI004100SEOIERMOF100/EPR,430140100 13 202 602,23 805440.40 
-15011631 009151063 158002,500 CO COM 0458 POII000TNEC,N 

N*000LAOEN,NAZL COR; 08(44(100, 11(0: 51010020), 

FORILCCIMEIITOI 01180 

CASCO/AO; 312110(1 UNIPOLU 00602 '404(405010 
2010(00*08 510. CLASSE S,SCCAO 

6040013 11001431 4.1 020.14*510 I5Al.0010'E,S/E 00, 031540* 
508 020S (ID 00100100(101111103 05(85 1- 150100,30. COMPOSTO 1364401(00 1/061, MAIORAL 66 2500 833.24 436,240.40 

100003001131100k COO' 0001. TIO OLTIICI300IIO, 000610; 

SRI 13563.1085010053005W 
Al— 

OCA 022*/10 01/0110/5 (10101000 95011 4002 IS0L0030:000IOOIOIISMOIISAAEPI, 03118131 (.1 2400 953,04 436.440.40 

051000000551010145044.4(100 
6024010 504410201 4.6 IAM', TINTUOIEOLACOO 0.6/CPU, MAII!LSL 

441 0003/lo 021400141101311103 414311 1022 ISAL0010;CAMIOSIOIE66300I600554, 16605(141 62 202 401.00 404400,40 
- 053151/ 00640/0*5: IEIADPLEAII CO COM 6,230 TOLI000EIOICO 

300 0410605002,COI 86010, TIPO: 0011000(01,4208205 

CORO 1014000 COMUM CORSO 11300,0,0451800 

212 2024/IA 000I1RAISILOIICO( SISMO 1000 16010100. CO(.5#OSTOIERMOCIRO 0063,001(6141 12 402 403.24 836.400.50 

900 00100(10000, COO LAPSO, TIPO (5 110(200, P00800 

R RDOU (COMP NIO 'CLA3SES. 5(000 

NOMISOL04MA, 11549060111*0010,5/530,0313110/ 

203 11130110 0101050ISELÉISICAS 61400 0/2E 
/500,5000. C0000CIOT(SNOIICA COTE, 01121101 

44 2400 652.44 859.24000 

110201311000, CAI 0401200, 1/00; AIOECI30040, 633440 
A. 

2 6423.00 400. 6001501 11*500 ISOL0040I0300 40, 5015521 
3(6 0231/ID 051501511(/A1511003 51100 0020 I500S000;OOMPOS1000012011EO HERR, MIISRIHL M 402 (04,04 60(280,00 

' 0:01180 

MOLE ISCOPOOAME 010. 0.6330 9, AOCAO 
61240/4 50015014620'.  116$20 15011/00 05/100.00*113,01 

059 0300110 0010(0:5/101111003 CINSPI 0420 /3010100 000IOSIOTAR,OOIIROOIPP, MOTSRLSL (E 1500 352,63 403,460,00 

400 00115015000, 108 553635150, TIO; Z,OTIOCOEAI, 

ESCOI001MINIO, COAMOS. 54000 

415 0504100 001030901014000 6:620 0041 IUOL000000000010TE33401I50058R,MOISREO/ 32 3405 1154,64 5204.550.00 

4002315010402, COR.' AZUL, 

1/60. 60111000110, 000830; 648 03240 103140* 

CASO CIIIRICOCOMUM CASOS 3143110,66211001 

(164,004 00015503MW, IESSMO 600ICOO 0.6/A 40.01150140 
£11 3004/IS M(15510143/4591C35 310/511 0080 0023120' 100000TOTAI001IOO 13001,0100(123 44 1046 434,62 6$ 6.990.44 

- /01916/ 000481081; 1'IOUOPL,RSTI CO COM 4151 PO/IOLIEISICO 

530 000060030#,COO: 00200. TIO 001/003532,1216001 

106*0001450; 301140 

11 "75 



00430106. ELOOTI51U11110L9804(003(3.5p098 MOLE. 

40460LS 
440 021400 403001013 01010400 010421 

OCMIN(1164040'TONSOOIOOIAOAAS.O&OW MATOO 
094 ISOLACUO COMPOSTO 1(0301100 91/16 243130130 24 160 (36,44 (00.34090 

NÃO (NA 131,0*0, COO UORM(LTSO TOPO' 43001.304 

1000LI300 31131001 UNIPOLA01030(13003315 MOLE 

019 
014000 

OOEOR0601tl3(COE 00030 092 

030040000TE 000 CUIDO 3.31080 

OOl*0O1110*M',19400OI001400/060940r4Ro1 
3430 009,34 636.04090 

CORENT000'343034L4311 CO COM 6000 TOIIOLIIINICA 
3100 UOL00335r,4, 000: 02111, T401 OTITTC.14424, 

CONDUTOR: 0/00901 UNIPOLUR 00404 T9D00000UOLF. 

0040.004 (0100(00106 010: TLOSOE 5, 44000 

540 0236(10 VOT010I1110T0I100 51403 
300*13101: 00.AM',010060190L8C00 0.0/1 69. MATInAL 

0 S30001 
094 IFOL3C0Q:000FOÇ00014130TII06303S,1013(40 

0060(4004: ÍE0000LIST0001030 6001 OOUOFOIITOCA 
O 060 451,34  03634090 

II0003L000NAOI006 BRANCO, T13004130040441  

004000:NNE 13440. FORMA 

CARO 05(16/00 COO*I1M COOfl( 0100110. 0*14(105 
94609306: FLOOPLOL UTOIPOLOO COROO TEMPERO MOLE. 

6131.010 69004403800 C. CLASSE1, 0(100 

423 .0131(10 9000013140L000034 59433 
34001640(04' TENSÃO (000000. 0,6/0 III, 600(001 

'1035411 
404 OOLOCEO'COMPOOTOTE(MOFIXOLOPR UIFEI*L 

00611104* 14000F0351S CO COM 6054 FOLIOLIFIOICO 
24 4(0 (3640 654340.40 

630 0010930*00, 100 91003, T11O 43930100,58, 030000, 

CANO (0036015 COMUM COROO 1101010, 00100101 

0000.031 
AFI00350000401TO. 0100016,00000 

431 033000 OIST930IIOLLT39005 416(0 
30010013 MM' IOTISUO ROL0000:06/1 (0. MÁrIO £I 

IS4STT( 
004 0010100 COMFOOTOTOIMOOI(001P(,3340000oL 

COOOTTUEA: 1003*0pL011I 001034 4403 POIIOLEFIFIICA 
24 060 056,39 690(4009 

0300010060400,COIPNATO,TIpO, 09311000(40(001 

CORO PI.FTRICO COMUM CORRES 00010. 000900*0 

404 
0049010 

.0031(13 0010ELONTOL1000( 
NOMIROL' 1009', 16/ISSO ISOL0000'0,611 00,340130*1 

3506041 
61000 1010 IO0I0C.AO:005000T01030AOII3001400o,or,OIM 

C0600rUFAL TI0000140TI CO COM (400 #OU010FLTIICA 
O 0410 0500,10 ($10130,90 

PRETO, 000 OOL000(300,TOR: 000:301TI10054, 030(401 

C000UTOI: LIMOAL UN:,0100 10604 T(MT(OO MOLE, 
(0000000349 3000 010003  

414 .1304110 0(0110110 01/70001 (1400 
'1043031 

0010 OOLSC,OO'OOMEOTO0IOEA.3OTIOO TOPO 0010(131 
COREPTUNO: TC0009,4311CO COM FASE P01I010TINKM 

O 0090 0000,01 301010040 

900 1010546303, COO: 0*01, FlTO 33131003340 010400: 

COSO AlTErCO COI,TUM COROS 1109610,09810000 

4*1 

0040,013 
0040110 001100:0 310101004 

(000409.30540', 9050*0 001.6/00 4,3/0 60, 300736131 

10(5041 
41030 4010 15010110 COM000TO 103301100 0000, 00001141 34 

CO(EOIUTO:T00120PL,SOTI COTOU (033 (00010310110 
060 03100, 0000330.40 

400 T0106E0000 COE: 00603, 500' PJRTTCT430R, 000(00: 

0340 01039100 COMUM =6601:60010.00300100 
CONDUTOR: 113013301 LOIPOLSO COlORO 10000(4 MOIO. 

400 3041/lo SOT001000LOTIICOI 016330 493 0OL0CUOCOM4O5T0T530OTI30o3po,3oT(3IM 33 (90 ($16,01 ($1000,90 

310000140030000 104:40311, 1100: STLTT000MA, (00000. 

0940(003310000008 C00010INGOLO. 00130131 

E000000ETAE 000:000010,53140 

540 3043 (l0 0403604 103TROOS 319001 401.0130 COMEOTIOT0050II009000, OSOTORIOI 
3,4 004 4506.40 03,306,90 

300(00413030 340300 

4040304 R000AOOA4310TO:OI0501S 0(100 

306 0140(10 IS0T0R1A1(315119103 (11381 
3003(01.1044' 039000 10010100:0011 CV 0010(01 

'1(3(011 
993 4013310. C0000030I000,OOT100 SOEI, 00106101 

C0600IU4* 1500300043100001011311* 

13 441 03 IS,41 (50354,00 

4300010043000000.90(01. TIPO: OOTTCLOOUO, P00lAO 

0035.034 

E.R 

 MCLI, 0040(004000000,09340,00000 

409 0444/l0 3000430331/791003 31033 
301010*1.' 2094', 1390001010000:0.4/160.00030101 

044543/ 
103 /0010100. COMPOSTO 11033011*0/1006,3400(01*1 

CON443TLIA:TEFMOFLSOIT CO CO. 0304 1000LEETTF0IC* 

34 340 003404 1130000,40 

3100 LOI.0530304 COO CZUL 1:10: 5011003400 0*0030, 

I/76 



CONDUTOR: 14:1510(1 UNIPOLOO 00851 I7U01R4 0015. 

2541.021 NOMIIOCOI UM'. T05040 :I0I,5CAO:O.G/1111, 00019611 
000 .0245 (ID MAISPIOJIOI100ICOA 11400 006 I05080'000P010T551I1OII3003p5, 001091)1 51 010 9529.73 0311,008.10 

- 155509) C0000TURA T1900PL000ICOCOM RASE 90110(91190,7 

IlPO'A)ITICCAMA 005000. 209 14849. 005020 
1091110M50110: METRO 

CASO 110TRICO COMUM COBRE 5151(10 *4100631 

5141.O15 MOMINOU 28 MIA'. 11510030134:00 141100,154115141 
412 1.840(10 1701131501101T0001 110141 014 UOI.8050:COMPOSTOTIWOTI1000POM.OTIRIM 00 100 0311,14 9511370.96 

• 113354) COISBOUMI 01014OPIASO10000M RAUL P04015IINICA 
MOO 7010650000,TOR' 61003, TIPO 1800010023,3405454 

N. 

 101IOUOOI, 1IIEI'19106105L10C0851TIM7155RIOUE, 
EIC0000001500 0540355.53000 

431 .0147(10 01010003[0191001 310011 1017 ISOLACSO'C0539011014503016501300,M051050 00 500 513112 5540010.54 
1035711 995750)54: II700PLOOTI CO COLA 0002 POIIOLIPIIIOO 

5101410045*03, COR IUTL7IPO:0511C103113, 330830 
O IR 10438, 103 MD 

00100303: 1L411131 UNIOOL.50 COBRI 1400114 MOIO, 

4115.011 
SI10700AME 610:0143055.11000 

100INOL110SI',TI'IlAO 1101)040:0.5000.540730191 
431 0244(10 100191011 51115400 410171 1019 0014120:1000 0540 0150200100 AIPO. 024735121 0,3 330 4544,14 3510410,99 

500 8110019000. COR' PRETO TOPO: 010100003k P00830 
*40 14143, 000M*DORNIOUSN'1 

01000000000 5701 CLAMO 5.01030 

TEILIL 
304 018030 0101RL505IRTTCOI 010131 1819 OOLACAO:000000100107,IOOI0000PR,,0515RIUL O 596 0010.78 5016,410,00 

NOS 19040, 700MA roolooMor 

5140033 
IN 

SOMIOOL'70 MMI. 735500 INOL0000: Os/2 oo, MOIOOLIL 
105 0110(10 00700LSIN 1110014:04 114031 1110 I10L1000.500POIJO 0100001000353,01195,01 44 118 5345,54 0520310.00 

'ISISOAl C000SIUOA, P0710000001 C000M 6000 POIIOISRINICU 
540 Il1105391101, COO' AZUL 7100' 001:10,0400, POISOU: 

00030100: FLII0001 15110100 COSER 17*5100 0011, 

0145011 
IMC050000TO 170: 010511 1, 01000 

3001934:50 3050.7001,00 I1O20040:5,5/IEV MATOSO) 
431 .0151110 00300144 ILÚRICOS 516*7 1410 3014000: COMPOSTO 0104301140 0170. MATERIAL 10 500 5344,44 0040000,96 

O40030LSOI5000,000 PREIO,TTPO:OJITIC1000.E003,A99 

o 

 

CASO 0307000 COMUM COBRI 1100010. 100310131 

1110.010 0001304: 50 USA', 175540110541)0 0,4/100,02*170121 
345 4251 (lO 08703050 71179)01 0:585 1018 1401,80,50' 000010570 T10000rIoo 0(75, 001(1101 00 596 R944.34 5110310,99 

900 0810050000, 00001000. 1030: 000,0043, P00040: 

00500305' OLIOIIOI UNIIOLSO COBRI 11*00000011, 
I3IOR000001 570:0543015.55040 

000 0470110 10*1000010 11116000 SINOS 990 1106)4)0 00050110 1504:30000 AIPO, 401010101 
M 303 1503,18 09(212000 

COM  ONIOORTINIL, COO: 03001 TOPO: MIlO. 001423, 50071.01 

493 010150 VATI(034)410051 50907 915 I4OL0C0O.96MROOTUTOL040IIOOI,914,OÁTIS:1L IA 500 5345.03 7344,110.99 
'1420011 

COBERTURA IS5000LAATICOCOU 5330 P01103007103 
04004100(0000,007, 000TO,030,0210' 005098, 

400 
SOIS 010 

0111110 
50511914:: 15 11*1. '19105110548100:0,4/500, MATORIAL 

010171313 110191001 513000 5315 11015000 0000501007500071001073, MOIISIOL *7 500 0005,00 004191000 '002203) 
C09097000: P4000354401 COTOU 0001001013110114 

6(0 00(001*003, COR, AZUL TIPO: 0011. 00100. P50530 
51011144.707100 

CABO 01,119110 00*1105 COBRE 5100910, *3115101 

I9000001ME 51010000005,11000 

III 
1140.011 

IOMINOLIIN000', 005100 150108100 0,5/4 ('3,17014000 
0110110 

1615031 
00105l1I5TLt9IC00 SISAIS 090 I10L*010:C00101007CRSOØII5009R%017551*L II 599 01133,83 156902196 

COORRICIU11OSMOOLIOITCOCOOSSOIR040)005ICO 

TIPO. 07011.4030,0, 010(054 NOR 13043,000*3 

00 50 (1101000: IA OIRO 



6145055 NOMINAL: 10* AMtTON5100INOIÀCAO: 0,6/1 40, MATULO! 
444 0474 II 9055513* 91275006 516521 999 ISOL2000 701spossollnsAoroo 0719.07611910! 54 9045 ES 137,43 5569.015.00 

9*0 AOLOC(5000,C*R:AOULOP*.00n-0U052k 0*0550: 
74413248,90*4.43 

CABO 61013100 COMUM COBRA 31*1410,4.4410(1*1 

NIOS.013 5050:501:145 0559. SANSÃO 1441.04000,4/5 AI, MAIO(II0 
445 .0013/IS OATEP*301099003 41113*9 3003 001510*0: COMPOSTO 10(00100 CAIR, MOISPSAL 50 sW 01169,49 9040,325.00 

5*0 U3.LOGAN0O* COR AlUI TIPO: ANTI- 043*0,4505*0: 

48*1191513 110050,03 Si—  AMA *015000 000,550010119005150115P9, 0*155*1 55 5*0 90159,59 5044449000 

71000400039000,C*R PO*TO.T114-- 00004.0, 
P00440: NOR 13038,9754847097150163401 

5*5 *0 0097 1010 03 00 
0905 :NC. 30 A 

UNIDADC 

1*14.7! 004*50 5000051 

NA 00 —TISOA 10190,0 97 53 50 7.m 57 48 00 5001 

649 MAO (ID 00910*1571070,000 51$49 0010 
SACHO, 510*0*0 41075100*, MATELÊL. 

095 1(0 950,37 5099,44 

S*W4100UTO ATASS000N1S.TPO CASACA: 5051*000*. 

*975.0*0 00*4*5037*10. GOL000I*000 ELOTSOLITICO, 010 ROSCA 
422 0001/ID OTTOS0401319030 SUO 48*1970 S. 00000:1O110000T9ONONINOC Ali 005 500,47 50*7,00 

.054047/ 5/16'.AOMPSLMSNTO 

- 400S500E000 OS/DADA 

CHAPA OCO, ACABUMO 010: PINTURA O .STRONTATIC O. 050* 

*0* 9777110 VOTSOOIS 915799005 SMOP 1775 107950135M(MSUTSA,FNTP.0001100* 63000700*0 UNI 7 9454,04 5397955 

.00*034/ 70900,5050*: SISO, DIMENSÃO (LOA 41/'.O0 050 
MM. (091*239*: CINZA 0010101*5015:1150,10500 

1— SOFREPOR, 

00070344*1105*1710,000044057090:0113*. 

3*9 *11000 9*75500513,50,09 *01302* 3000100000 000TAÇÔET 
A 115620 63*0,0DORRINTE 4.5(7560*51*0090*90480 

UNI 4 93*7,15 53005,33 

6921.001 *0.007* (00075(1000915101. 2*AIANSI* 00,00022*) - 

451 OSS1/1O 00900*IN5Lt01C05 5001 0*0/ 340V. CURVA OSPARO/ATU0540: C,00000I000E033LUO 001 7 5011.44 03167,50 
-76255*) 0040* I0T999US000 I5NAP*0030: AIS. FORMA SOP*ISOMTRT 

9*01970 15.001.0 
10901095000R TOCO, NUMERO POLOS, 151101*90 000551115 

0 0* 3/ 1010 CO *048/ 
00,0 1. 99 SAO 00 61 

533*650 03*990 

104330 *2430 
404 

09*0510. *160,7*0500: 11169741-0.70500 
70(50*00510 05:0006 

CISLUSTOS 915500M7A755 100, 9040540 POLOS: 457020*, 

403 90*1000:00107501* EMOP 
15-7.0 

Lo/ 
00900 

* (001,05 035*7.09 

45* 5090/IS 05700*0110100*0 6151*5 50016 90 0 5014600* 501.0605* 

054. 0374/53 0517909115190,05 (CO MAIO04 050 
907553750009. 9191441 005900000, 01701*. 5 (OS. 

51 E 909754* 049*7,30 

-350160) 
A_O 

 
C,SMCTSIiSI170000ICIONOIS: 5/A 105100 1007150103511 

OLOTI000TON30480TUIC*,1170: 51001050 /CORBUA*A0/. 

5570045 
070799101: P*ILE51L97i0*ITA 095510*00, 01,5055 5/A, 

431 *09370 02170*15 /00751005 00100*0 55*1/ADIA o ooroçops 
6 .006 

01 1 P5074094 50 36 939059 

- 1 0050NORIO:T/7. CMACTSSISSE CÃO *480050011. 

5515*15 0*03*3 90005* P00900 11079,0100 497, OCO 

267 .0*13(10 0051505143971973 COTAÇÃO 07*1*61630 P05005ES 
**U*ONI0000, 113005* (1001, 30100 

CMI 5 530059063 P04119060 
.0503537 

OUA3R0LCCISIOOA*4S4504, 50690,0099003, 
6390.001 2*1*00050010 O. P/01*0005004.0SOA,COAP* 04101/00, 

354 .97*0(10 67*115*9 51*701003 COTAÇÃO 92.ICI03000ICOTÃÇSTS 01544.005005900744 P057205005900, 9*1109 SUPERO UNI 5 5101.043.48 5101043.35 

M. 
 0,61, 1051 COMPON(PLTOAELET#ICON, 15010*00. 

LANOSAS 7970*115148,0130*1:0109001091009150 

48*955*1*05500 OCO 001011450 
TIOS/AR, COE MATERIAl 5*4*55.0, /5,029706*0 9911*, 

* 900,44 9*1.462,3* 
0000 /13.15*101/ 

:31*. FORMO 97901005070: UIVO 

0060*505 .ORIIIEIC000 1,11UC0000  DIRETA COPO 

497 S3*160101000001 51*0 005504300 
ALOSCIOPASLVTIILA,AORMAIIO*1401U451*,I5*PREAOAO. 

PCI 09750 900.00 P4506300 9723/O'100173( 

78 



203 1021201900€ 4(03 513331 39598 04358,NUMOROPAFA0.4,UECOONOMINAU:5,OOMFO,COR: 
.200:COfl CO NA O 99200,65 959155,50 

TO7030IOTEL500SP.MO 0010; S08025030 SUMIDO 010.4 

*0739)911 COPIO: TFOMOPLSSTTCO FORMATO 
04700121D5 5004 0030Ç.SO 00411000404 00750045 CORPO REIMIUULOS, 31P.S000:COM 202.UCFO. 916550500 

120) 7040300 COO: FRANCO. COTSUOOIC. 5(500000: 
UNI 000 531255 552 042,143 

70102029- 80383*90, FORMA 

C'. 

E 

E1I E 

R$ 

200 
2503084569) 515757101102 RODO 5(9425 35505 

CUMPRO P0000.4.00000FIOUINOI: 00000,5 COR. 
UNI 450 557.99 022040,90 

39*000(955. 350055/.5551, MODELO, FOMOS 00002000 

.5004310-1537951 35955500000(05 515071 24,100 
rOUFIA0000RTO OUAOS500.rl00000 FOCO05. 350 (327.05 555.594,00 

CI 6/0.004:0001 

O 
563 0605D.E CO ACM 1*104005 003 O CIA. 50.6 IA . CO P50307 

065000 005500579759 0005.930500 5200:17. 
460 £004 $507550109 0001 COTUÇOO 094110004900075Ç002 PMROAIUS PHPUOEMF, FOSCOL 051010. FORMO 

lO. 139501) 

ul 

217 1204 02069 9621430,40 

439 Is- 

ECEI 0079901002(03 003*000 5000000032 COTAÇÕES 400CÁAR050.00FiPSDTO, UNI 64 057.30 50433,70 

DI, 

 PISCO P0501 (21000 70704003) 7700: 740500 036111/P,l1U 

501030.781491] 01700121054075 5377031 20204 5580 000550003 0030 24000 57000780004 
UNI 44 95040,04 530700,50 

FSSROTURA: 010 00.50000 200 I0O5119019,00050CAEPUTO. 

431 
.0000)10.25 217) 

0011510109 5504 COlOCAM 900110000200330Ç365 42I.,LASUUUUtCftPNA55057MpoO;0000UI .940 
NIM 

 UNI 12 (155535 ES 1416,06 

POSTO. 077350510. 3203001162 251009 FRONTAL FORMA 

7050*00 5401. INFOOMOTKI1 6506510: 150U4 51075100, 
00316500.24065409905,7,007(50919.20.00755141 

.001050'354493) 4*530565007 8303 COIOÇAO 41*UI2004N000SOÇOPS CO,  F057407000070100O00L012 
3

Tt570001033 
073 11 0041,00 (50 000,80 

15030, FORMO 100NTIIMOFIT* U511300 

173 
203O73532P( C,2073510004 9005 2077077 0*41 1191 20 00941 0520.05 

5975*28 

00100.00 
GUIO (P0200 0.090) IOMPOSSA RIO, 0050400.' AÇO 

10.133555 

SEIS 010 

50230*0230 COTAÇÕES 00400553,30240515055070 0.01 4 5312,20 5305.09 

475 33 OOTNRIAU 005001 OOTUÇAO 
11640)  UCLS)PUSSO 00070250330, 001751211 AÇO 

- 5939 

ROUL;000094 COTAÇÕEs 0 0090707,, 0034091*17770 UNI 4 5323.23 595304 

030 
459 

.0013 0070501075252 COTAÇÃO 
01110 (02300 COSO) (AMP005U FIO, 0474300.' 050 

- 0154254 R30U00003505rUÇ320 0050050,, 10055:04,70 
505030504 50064117029,0 0547401 

UNI 4 5544 ,11 5342.00 

0777530240001002684000174110000, TIPO 5078(708, 

277 5942004 
OIuMIOO/030IMOIDOSICIO. 95011675, 

503100,43 Ol,0530U713016' U#3P.lI1/TM/O 0W.C55UL 
0009(13.49(012) 007V 0014010 500100020000T0000S 040405240 13 ICII3I0C6N00 140025007.0080004: 1191 30 (005,40 

359954,01*25800.40 
52500,00 

340000 CI.,OCO.UOOR:ON OUPORTF 09 F7000000M 
545509/0001 50, FORMA 3059701*007 

UNI- 

CABO C04062I.5 505007070001800.000010*1284, 

15075550 0000006NU,MOIEFOI 74L20J,O 011019,00) 
12 

65 0€ 
100320 

000 5342 4304020 
5/0)RU0605(F€0 UNI-), QUARTO (111000000: 

O/O 3161500640 001301 044109101 COPO: PLACAR COPO: 

5057450 

IU- 508 10,00 
" l-~ .F.1 

0003000

_

0

_

4 00_

0

1

O

10

.O

00540

T0

05

0

_

0

5

4

,

2

05_

T

90 0
4

_

50
5 

141 
I1

_

0 1
3
II 

_

69
040 

_ 

 3

0

3

d

0 

 

03-o S20cO2O3dMO

MO

L

O

.,S

/O  

2o2) 

_
ADO 

 

00 

7M, 0ADQR 

CETEST RIO 
 

79 



4. Planilha de Custos e Formação de Preços Referenciais - Serviços Especia1Fados - Contínuos e Sob 
Demanda 

ITEM SERVIÇOS CONTÍNUOS 

Prestação de Serviços de limpeza e 

higienizaçâo robotizada por 

escovação, a seco, com 

1,1 
filmagem simultânea dos dutos 

do sistema de Ar Condicionado 

UNIDADE 1 Qtde. 1 Valor Unitário 

Metro 1 855 1 RS 

Subtotal 

13,581 R$ 11.610,90 

Prestação de Serviços de Análise da 1 
Qualidade do Ar atendendo a 

re5olução normativa 176, de 24 de J 
1outubro de 2000 da Agência Nacional 

1,2 
de Vigilância Sanitária, RE9 de 16 de 

Semestral 252 1 R$ 

janeiro de 2003. 

192,061 RS 48.399,12 

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021 

COSTA 

IÇOM0,  CETEST RIO_______________________________________ 

.8o 



Valores de diária e pernoite — Conforme Termo de Referência e seus Anexos 

OlARIA PERNOITE 
GRUPO III / À f R$ 44,00 R$ 165,00 

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021 

COSTA 

TRADOR 

4 CETEST RIO  

-81 



7. Planilha de formação do BDI gerar (BDI 1) 

GERAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA (%) 
1 JADMINISTRAÇAO CENTRAL 3,4 1% 
2 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS 0,45% 
3 DESPESAS FINANCEIRAS 0,50% 
4 TRIBUTOS 18,75% 
5 LUCRO 3,50% 

BDIADOTADOI 32,96% 

DETALHAMENTO  

2 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS CONSIDERADOS TAXA (%) 
2,1 Seguros + Garantias 0,25% 
2,3 Riscos 0,20% 

TOTAL 0,45% 

4 TRIBUTOS CONSIDERADOS TAXA (%) 
4,1 ISS 5,00% 
4,2 PIS 1,65% 
4,3 COFINS 7,60% 
4,4 CPRB 4,50% 

TOTAL 18,75% 

CÁLCULO DO BDI (*1) 

BDI = (I+(AC+R+S+G(1—DF)(l+L) - 1, onde: 

(1-T) 

AC = Taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central 

R = Taxa representativa de Riscos 

S = Taxa representativa de Seguros 

G = Taxa representativa de Garantias 

DF = Taxa representativa de Despesas Financeiras 

L = Taxa representativa do Lucro/Remuneração 
T= Taxa representativa da Incidéncia de Tributos / h 
kiO CC Janeiro, Ui CC dezembro de 2021 

1 
--------- 

CARLO NANDO COSTA 
2PF 02.529.667-87 

SÓdIO ADMINISTRADOR 

Ç CETEST RIO- 
_____ 

wwJ 



8. Planilha de formação do BDI geral (BDI 2) 

GERAl, 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA (%) 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 2,00% 
2 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS 0,40% 
3 DESPESAS FINANCEIRAS 0,50% 
4 TPJBUTOS 18,75% 
5 LUCRO 

2,11% 
BDI ADOTADO 29,34% 

DETALHAMENTO 

2 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS CONSH)ERADOS TAXA (%) 
2,1 Seguros + Garantias 0,20% 
2,3 RISCOS 0,20% 

TOTAL 0,40% 

4 TRIBUTOS CONSIDERADOS TAXA (%) 

4,1 ISS 5,00% 
4,2 PIS 1,65% 
4,3 COFINS 7,60% 

CPRB 4,50% 
TOTAL 18,75% 

CÁLCULO DO BDI (*2) 

BDI -(1+(AC+R4-S—G))(H-DF)(1+L) - 1, onde: 

(1-T) 

AC = Taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central 

R = Taxa representativa de Riscos 

S = Taxa representativa de Seguros 

G = Taxa representativa de Garantias 

DF = Taxa representativa de Despesas Financeiras 
L Taxa representativa do Lucro/Remuneração 

T = Taxa representativa da Incidência de Tributos 7 
» 7 

luo ae Janeiro, ui de dezembro de 2U2 1 / 

CAR JE r
.529.6i67-87 

NDO COSTA 

/ Q F 02  
S&IO ADMINISTRADOR 

CETEST RIO  

83 



9. Planilha de formação do BDI geral (BDI 3) 

GERAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA (%) 
1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 070% 
2 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS 0,30% 
3 DESPESAS FINANCEIRAS 020% 
4 TRIBUTOS 13,75% 
5 LUCRO 0,80% 

BDL ADOTADO 18,27% 

DETALHAMENTO 

2 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS CONSIDERADOS TAXA (%) 
2,1 Seguros + Garantias 0,15% 
2,3 Riscos 0,15% 

TOTAL 0,30% 

4 TRIBUTOS CONSIDERADOS TAXA (%) 
4,1 ISS 0,00% 
4,2 PIS 1,65% 
4,3 COF[NS 7,60% 
4,4 CPRB 4,50% 

TOTAL 13,75% 

CÁLCULO DO BDI (*3) 

BDI (1+(AC4-R+S+Gï)(1+DF)(1+L) - 1, onde: 

(1-T) 

AC = Taxa representativa das despesas de rateio da Administraçlo Central 

R = Taxa representativa de Riscos 

S Taxa representativa de Seguros 

G = Taxa representativa de Garantias 

DF = Taxa representativa de Despesas Financeiras 

L = Taxa representativa do Lucro/Remuneraçlo 

T = Taxa representativa da Incidência de Tributos 

nio uc Janeiro, O) Oe oezemoro de 21)21 

ANDO COSTA 

SOÇLO 
ADrNISTRADOR 

CETEST RIO  

-84 



ANEXO II 

SER.1ÇO PUBUCO ESTADUAL 
Licitaçao por PregãoEtrÔnicon 019/21 

Processo n° E-20/001.00835/2021 

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à DPRJ, pelos preços  
abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições 2:0 Sà Ia 1 FOi estipuladas constantes do EDITAL n1010/21 

CE 20051 040 

cinerO - Ri 
FIEM NÚMERO DE ESTOQUE tio SIGA) ESPECIFICAÇÃO UNID QTD PREÇO MENSAL (R$) VALOR TOTÃt MESES) 

01 Contratação de empresa 
especializada,para o fornecimento de 
mão de obra com os insumos 
necessários para o efetivo processo de 
manutençâopreventiva e corretiva dos 

imóveis ocupados pela Defensoria na 
capital e no interior do Estado, além da SERVIÇO 1 R$ 1.242.083,33 R$ 14.905.000,00 
mão deobra e insumos para a 
manutenção preventiva e corretiva para 
os sistemas de refngeração. 

õrvações Prazo de entrega: De acordo com o Termo de Referência Validade da Proposta 
ir A PROPOSTA DETALHE deverá: - Detalhe: preços válidos por 60 
• ser preenchida integralmente por processo mecánico ou (sessenta) dias úteis. 
eletrõnico, sem emendas e rasuras; Local de entrega/execução: conforme o Termo de Referência. 
• conter os preços em algansmos por extenso, por unidade, já Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação vigente, 
incluídas as desposas de fretes, impostos federais ou 
estaduais e descontos especiais. Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021 
2°  - O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA CETEST RIO LTDA 
DETALHE, a cumprir os termos nela contidos. 
31 
- As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser 

devolvidas a este árgão, até à hora e data marcadas em envelope 
fechado, com indicação do seu número e data do encerramento, 
4 - A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em parte, 
de conformidade com a legislação vigente. 

PROPONENTE: CETEST RIO LTDA CNPJ 39.128.525/0001-42 
ENDEREÇO: AV. PASSOS, 120, SALA 1701. CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 20.051 -040 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: ITAÚ 341 AGENCIA: 8309 CONTA CORRENTE: 43110-7 
INFORMAÇÕES PARA FATURAMENTO: INFORMAÇÕES PARA FATURAMENTO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO MO 7 NEIRO - DPRJ CNPJ: \RlO 
31.443,526/0001-70 INSC.ESTAOUAL: ISENTO END: Av. Marechal Cãmara, 314— Centro, Rio de Janeiro/RJ. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS / é '  

RIO DE JANEIRO, 03 DE DEZEMBRO DE 2021 
FE COSTA 

lO A NISTRADOR 
CPF'02 .529.667-87 

Mf CETEST RIO_________________________________ 



#,,ertificado de Seguro 
Apólice PASI 
Estipulante Seguradora 

Clube PASI de Seguros Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada 
CNPJ 38.727.707/0001-77 S.A. 

Subestipu lanCe 

CETEST RIO LTDA 

AVENIDA PASSOS, 120- CENTRO - CEP 20.051-040 - RIO DE JANEIRO - RJ 

Seguro 

W da Proposta: 3028469400 N° do Convênio: 30.284 N° da Apólice: 69400 

lnfco do Seguro: 01/11/2008 Vigência 01/11/2021 a 31/10/2022 

Grupo Segurado: Funcionários, Estagiários, Prestadores de Serviço e Sócios/Acionistas 

Modalidade de Contratação: Compulsório Capital Segurado: R$ 32.247,98 

PLANO DE 
Garanti 

AMPARO 

MetLife SOCIAL 

PASI IMEDIATO 

Corretor 

JAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

SUSEP: 202023657 

CNPJ 1 CPF / CEI: 39.128.525/0001-42 

Processo SLJSEP: 15414,003220/2010-81 

N° de Segurados: 389 

Sócios Inclusos: Sim 

Ajuste do Capital: Convenção Coletiva 

fastados Antes da Vigência: Sim Aposentados Antes da Vigência: Não 

'rã mio e Cobrança 

Prêmio Individual: R$ 30,12 Prêmio BrutoTotal: R$ 11.716,68 lOF: R$ 44,52 Prêmio Liquido Total: R$ 11.672,16 

Pagamento: Boleto Perlodicidade: Mensal Fatura Mínima: R$ 50,00 

Informações Complementares 

*Mais  informações sobre esta cobertura no Anexo 

Morte do Titular do Seguro - 100,00% do capital básico segurado R$ 32.247,98 

Invalidez Permanente do Titular do Seguro Causada por Acidente (total ou parcial) - Até 100,00% do Até R$ 32.247,98 

capital básico segurado 

Morte do Cônjuge do Titular do Seguro - 50,00% do capital básico segurado R$ 16.123,99 

Morte de Filhos do Titular do Seguro - 25,00% do capital básico segurado R$ 8.062,00 

Reembolso à Empresa das Despesas com Rescisão Trabalhista em Caso de Morte do Titular do Até R$ 3.224,80 

Seguro - Até 10,00% do capital básico segurado 

Pagamento Antecipado Especial por Consequência de Doença Profissional - 100,00% do capital R$ 32.247,98 

básico seg. para cob. de morte, de forma antecipada, observadas cond.gerais 

indenização Especial em Caso de Morte por Acidente do Titular do Seguro - 100,00% do capital R$ 32.247,98 

básico segurado 

invalidez permanente do titular do seguro causada por acidente de trabalho (total ou parcial) - Até Até R$ 64.495,96 

200,00% do capital básico segurado 

Nascimento de Filhos do Titular, com Doença Congênita, Carac. até 30 Meses após Parto - 25,00% do R$ 8.062,00 

capital básico segurado 

*Reembolso das Despesas com Afastamento Acidentário Laborativo - Até R$ 4081,32 Até R$ 4.081,32 

*Pagamento por Diagnóstico de Câncer de Mama ou Próstata do Titular do Seguro - R$ 3117,00 R$ 3.117,00 

Reembolso das despesas com sepultamento em caso de morte do titular do seguro - Até R$ 5050,20 Até R$ 5.050.20 

Alimentação em Caso de Morte do Titular do Seguro - 50 Kg de alimentos Kg 50,00 

*Assistência Social, Psicológica e Nutricional - 

*Amparo Oncológico - 

/ 

Í/~1  

h' 87 
*Mais informações sobre esta cobertura no Anexo 

Informaçoos do Convõnio Importançias Sequradas, Coberturas e Assistências descritos neste Certificado são referentes i vigâricia: 11/2021 
Consulte e atualize as informações do seu seguro no Portal do Cliente PASI -www.portalpasi.com.br  



Certificado de Seguro Garantia: 

o 

AMPARO 

Apólice PASI MetLife SOCIAL 

PASI IMEDIATO 
Movimentação de Segurados 

Quando houver alteração no grupo segurado o Subestipulante deverá enviar, até o dia 07 de cada mês, a relação de 
segurados atualizada. A relação deverá ser enviada em formato eletrônico e, exclusivamente, no layout fornecido pelo Clube 
PASI ou realizada através do Portal do Cliente PASI. 

Para grupos de segurados em regime CLT a relação a ser enviada deverá ter como base a última guia GFIP/SEFIP completa, 
inclusive os demitidos. Empregados afastados, em conformidade com os critérios de aceitação, deverão ser relacionados nos 
campos específicos constando data e motivo de afastamento. Caso o seguro inclua Prestadores, Sócios ou Estagiários 
também deverão constar na mesma relação de segurados. 

A atualização das informações é de responsabilidade do Subestipulante e indispensável para que ocorra o correto faturamento 
mensal e o direito à indenização do seguro, pois a ausência de cadastro de algum segurado nos arquivos da seguradora 
ocasiona a perda do direito ao recebimento da indenização. Consulte o arquivo 'Movimentação e Faturamento PASI' e obtenha 
todas as informações detalhadas sobre este processo. 

Para a modalidade de seguro Capital Global a atualização do número de segurados deverá ser feita exclusivamente através 
do Portal do Cliente PASI e deverá conter a totalidade de trabalhadores e sócios (caso inclusos no seguro) constantes na 
última guia GFIP/SEFIP. 

Faturamento 

O boleto será emitido conforme a última relação enviada e o período de vigência do seguro estará descrito na fatura mensal. 
A cobertura do período está condicionada ao pagamento do boleto até a data de vencimento. A segunda via de boleto poderá 
ser obtida/solicitada através do Portal do Cliente PASI e está condicionada ao prazo máximo preestabelecido pelo Clube 
PASI para emissão de 28  via. 

Suspensão e Cancelamento do Seguro 

Na falta de pagamento de 1 (uma) fatura/parcela a cobertura será suspensa. Os sinistros ocorridos no período de suspensão 
não terão cobertura. Na falta de pagamento de 2 (duas) faturas/parcelas, consecutivas ou não, no período dos últimos 12 
(doze) meses de vigência do seguro, a apólice será automaticamente cancelada, sem que caiba restituição de qualquer 
parcela já paga do prêmio. 

Importante 

Na ocasião do sinistro, ou a qualquer momento quando o Clube PASI julgar necessário, poderá ser solicitado uma cópia 
completa da GFIP/SEFIP ou dos contratos (social, estágio ou prestação de serviço), a fim de verificar as informações 
fornecidas e garantir as condições pactuadas para o contrato de seguro. 

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2021 

Data de Emissão Brorro Gor/les FbkrsaResende 
Presidtnte MetLfe PrcsderiuCIubc PASI de Seguros 

Disposições Gerais 

O presente certificado substitui qualquer outro emitido anteriormente. 
Este Seguro é por prazo determinado tendo a sociedade seguradora a faculdade de não renovar a apólice na 
data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. 
Este seguro é estruturado no regime financeiro de repartição, portanto, não haverá devolução ou resgate de prêmios ao 
Segurado ou Beneficiários. As Condições Gerais do Seguro estão disponíveis no site www.pasi.com.br  ou através da Centra! 
PASI de Atendimento e as CONDIÇÕES ESPECIAIS E CONTRATUAIS DO SEGURO estão descritas nas páginas 03 e 04 
deste documento. O seguro é garantido pela Seguradora Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S.A. Produto 
registrado na SUSEP através do n° supracitado neste documento sob responsabilidade da Metropolitan Life Seguros e 
Previdência Privada S,A., código SUSEP 0635 1, CNPJ 02.102.498/0001-29. As condições contratuais deste produtô 
encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta e poderão ser 
consultadas no site www.susep.gov.br  ou pelo Atendimento Exclusivo ao Consumidor 0800 021 8484 (dias úteis das 9:30h às 
17:00h). SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e 
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada SÃ. CNPJ 02.102,498/0001-29 - Av. Eng Luis Carlos Berrini, 1253- CEP 04571-010 -São Paulo / 

www.metlife.com.br  1 OuVIDORIA: 0800 746 3420 (Segunda 8 sexta-feira das 9h às 10h em todo o Brasil) 

ATENDIMENTO AO SUBESTIPULANTE, SEGURADO E BENEFICIÁRIOS: 

PS j Central PASI: 4000-1989 1 0800 703 6302 - 1w. Carandai, 193 - Funcionários CEP 30130-064 Belo Horizonte / MG 

contato@pasi.com.br  1 www.pasi.com.br f W è6 in /seguroPASl 



A N EX O Garantia: 
PLANO DE 

AMPARO 

Certificado de Seguro Apófice PASI MetLife 
 

PASI IMEDIATO 

Subestipulante 

CETEST RIO LTDA CNPJ / CPF / CEI: 39.128.525/0001-42 

AVENIDA PASSOS, 120- CENTRO - CEP 20051040 - RIO DE JANEIRO - RJ 

Seguro 

W da Proposta: 3028469400 N° do Convênio: 30.284 N° da Apólice: 69400 Processo SUSEP: 15414.003220/2010-81 

Indenização Especial em Caso de Morte por Acidente do Titular do Seguro: Em caso de Morte por Acidente 
do Titular,  em decorrência de evento coberto por esse Certificado, o Capital Segurado de IEAT - Indenização 
Especial de Morte por Acidente do Titular se acumula com o Capital Segurado de MT - Morte do Titular do 
Seguro. 

-88 
Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S.A. CNPJ 02.102.498/0001-29 - Av. Eng Luis Carlos Berrini, 1253- CEP 04571-010 -São Paulo / SP 

www.metlife.com.br  1 OUVIDORIA: 0800 746 3420 (segunda a sexta-feira das 9h às 18h em todo o erasil) 

ATENDIMENTO AO SUBESTIPULANTE, SEGURADO E BENEFICIÁRIOS: 

PAS 1 Central PASI; 4000-1989 1 0800 703 6302 - Av, Carandai, 193 - Funcionários CEP 30130-084 Belo Horizonte! MG 

contato@pasi.corn.br  1 www.pasi.com.br lf in /segl.roPASI 



Garantia: 

MetLife 

ANEXO 

Subestipulante 

CETEST RIO LTDA 
AVENIDA PASSOS, 120- CENTRO - CEP 20051040 - RIO DE JANEIRO - RJ 

Seguro 

PLANO DE 

AMPARO 

1 SOCIAL 

PASI IMEDIATO 

CNPJ / CPF iCEI: 39.128.525/0001-42 

N° da Proposta: 3028469400 N° do Convênio: 30.284 N° da Apólice: 69400 Processo SUSEP: 15414.003220/2010-81 

Assistência Social, Psicológica e Nutricional: Garante aos segurados e seus dependentes (cônjuge e filhos), a 
prestação dos serviços de "Assistência Social, Psicológica e Nutricional", destinados a orientar e dirimir situações 
cotidianas de ordem pessoal, familiar e profissional. Este serviço é extensivo aos Departamentos de RH,. 
Administrativo e de Pessoal das empresas, no apoio à gestão do colaborador segurado, no que tange à problemas 
relacionados aos temas abordados pelas assistências. O apoio psicológico, social e nutricional, será prestado por 
profissionais regulamentados (psicólogos, assistentes sociais e nutricionistas), sendo garantido ao usuário do 
serviço sigilo total das informações prestadas. Entende-se por "Assistência Social, Psicológica e Nutricional" os 
serviços destinados a orientar e dirimir situações cotidianas enfrentadas pelos titulares e seus dependentes, aos 
Departamentos de RH, Administrativo e de Pessoal das empresas, compreendendo como Assistência Social, o 
atendimento a pessoas e/ou famílias que se encontram em situação de risco e de vulnerabilidade social, pela 
condição minimizada que vivem. Destaca-se que o atendimento social não será apenas para os momentos de 
perdas e lutos dos segurados e/ou dependentes, mas estará disponível para informações, orientações e 
encaminhamentos relacionados em como acessar obrigações, serviços e direitos (não serão abordados questões 
relativas à Direito Trabalhista relacionadas diretamente ao empregador); Assistência Psicológica tem por finalidade 
assessorar o segurado e seus dependentes, os Departamentos de RH, Administrativo e de Pessoal das empresas, 
que estejam em situação de forte impacto emocional, decorrente inclusive, mas não restringindo, de doenças 
crônicas, invalidez, envolvimento com álcool e drogas, luto, acidente, violência em assalto ou roubo, aposentadoria 
e envelhecimento. Em caráter focal, com o propósito de abordar e aliviar a situação-problema, vivenciada pelo 
segurado e seus dependentes e; Assistência Nutricional, que prestará informações e esclarecimentos ao segurado 
e seus dependentes de possíveis dúvidas e dicas nutricionais de diferentes aspectos em todas as fases da vida, 
do nascimento ao envelhecimento, bem como nutrição e saúde, esporte, estética entre outras, em situações 
específicas de doenças tais como: hipertensão, diabetes, doenças metabólicas, cardiopatias, câncer, alergias 
alimentares, doença celíaca, orientação para cuidadores ou familiares sobre dúvidas com alimentação por sonda 
enteral ou parental, sendo garantido ao usuário dos serviços, total sigilo das informações prestadas. Na 
Assistência Psicológica, o filho menor de 18 (dezoito) anos poderá ser contemplado pelos serviços ofertados, 
mediante envio de autorização expressa do titular do seguro. Não haverá limite de idade para as demais 
assistências. Caso necessário poderá ser solicitado comprovação conjugal através da certidão de casamento e/ou 
provas da União Estável "se companheiro (a)". São considerados documentos hábeis para comprovação da União 
Estável: Declaração de Reconhecimento da União Estável ou Escritura Pública; Conta bancária conjunta; Termo de 
Pensão por Morte do lNSS; Comprovante de dependência de plano de saúde ou de imposto de renda; 
Comprovante de endereço em comum, etc.). Em caso de desligamento da empresa, o(a) colaborador(a) 
imediatamente perde o direito a este serviço, entretanto em casos de morte ou invalidez do titular do seguro os 
beneficiários terão direito a mais 6 (seis) meses de utilização do serviço de Assistência Psicológica para dar 
suporte no período do luto, sem ônus para o empregador e nem para o(a) colaborador(a). Este serviço deverá 
também estar disponível para os departamentos de RH, Administrativo e de Pessoal (ou gestor responsável na 
empresa) para apoiá-los e orienta-los em quaisquer questões de ordem psicológica, social e nutricional vinculado 
ao o(a) colaborador(a) titular do seguro. Não haverá limite de consultas das assistências durante o periodo de 
vigência. Para solicitar a Assistência, basta entrar em contato com a Central de Atendimento através do telefone 
0800 777 8203 de segunda a sábado, de 8h às 21h (atendimento em âmbito nacional) e informar os dados 
pessoais do segurado(Nome, CPF e data de nascimento) para verificação. Em caso de contato dos dependentes 
poderá ser solicitado comprovação de vinculo antes da prestação do atendimento. Os atendimentos também 
poderão ser realizados através de vldeo chamada mediante prévio agendamento. 

Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S.A. CNPJ 02.102.498/0001-29 - Av. Eng°  Luis carlos Berrini, 1253 - CEP 04571-010 -São Paulo / SP 

www.metllfe.com.br  1 OUVIDORIA: 0800 746 3420 (segunda a sexta.feira das Oh às 18h em todo o Brasil) 

ATENDIMENTO AO SUBESTIPULANTE, SEGURADO E BENEFICIÁRIOS: 

PAS 1 Central PASI: 4000-1989 10800 703 6302 - Av. Carandai, 193 - Funcionários CEP 30130-064 Belo Horizonte / MG 

contato@pasi.com.br  1 www.pasi.com.br  (1 f n /seguroPASl 



A N EXO Garantia: 

PLANO DE 

AMPARO 

Certificado de Seguro Apólice PASI à MetLife  SOCIAL 

PASI U1EDWTO 

Subestipularite 

CETEST RIO LTDA CNPJ / CPF ICEI: 39.128.525/0001-42 

AVENIDA PASSOS, 120- CENTRO - CEP 20051040 - RIO DE JANEIRO - RJ 

Seguro 

Metropolltan Life Seguros e Previdência Privada S.A. CNPJ 02.102.498/0001-29 - Av. Eng Luis Carlos Berrini, 1253 - CEP 04571-010 -São Paulo SP 
www.metllfe.com.br  1 OUVIDORIA: 0800 746 3420 (segunda a sexta-feira das 9h às 18h em todo o Brasil) 

ATENDIMENTO AO SUBESTIPULANTE, SEGURADO E BENEFICIÁRIOS: 

PAS í Central PASI; 4000-1989 10800 703 6302 - Av. Cararidai, 193- Funcionários CEP 30130-064 Belo Horizonte / MG 
contato@pasi.com.br  1 www.pasi.com.br  5 f in /seguroPASl 



A ki V1 PLANO DE 
I%¼# Garantia: 

- AMPARO 

Certificado de Seguro Apólice PASI Pà MetLife  

PASI IMEDIATO 

Subestipulante 

CETEST RIO LTDA CNPJ / CPF / CEI: 39.128.525/0001-42 

AVENIDA PASSOS, 120- CENTRO - CEP 20051040 - RIO DE JANEIRO - RJ 

Seguro 

N°  da Proposta: 3028469400 N°  do Convênio: 30.284 N° da Apólice: 69400 Processo SUSEP: 15414.003220/2010-81 

Amparo Oncológico: Ocorrendo o diagnóstico de câncer, o segurado deverá receber 02 (dois) kits de produtos 
dermatológicos específicos, desenvolvidos especialmente para pessoas em tratamento oncológico, com o objetivo 
de colaborar com o bem-estar e minimizar efeitos colaterais do tratamento no intuito de contribuir com a 
longevidade e melhoria da condição do paciente em relação aos cuidados com a pele e mucosa. Os Kits deverão 

ser entregues diretamente na residência do segurado e serão compostos de 07 produtos direcionados ao 
tratamento oncológico, sendo estes: Creme hidratante para alívio das lesões da pele (120g) e Loção hidratante 
para prevenção e tratamento do ressecamento da pele (193m1), ambos ocasionado pelo processo de 
quimioterapia e radioterapia; espuma suave especial indicada para limpeza da pele no banho em substituição ao 
sabonete (150m1); Máscara com efeito calmante e refrescante indicada para o alivio da radiodermatite grau 1 e 
Flebite (gel 118g + loção 120m1); Gel oral para cuidado com a mucosa na quimioterapia e na radioterapia (30 
sachês); Solução oral mucoprotetora (enxaguatório bucal) para higienizar, proteger e hidratar a mucosa oral 
sensível (250 ml); 

Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S.A. CNPJ 02.102.498/0001-29 - Av. Eng Luis Carlos Berrini, 1253- CEP 04571-010 -São Paulo / SP 

www.metlifo.com.br  1 OUVIDORIA: 0800 746 3420 (segunda a sexta-feira das 9h às 10h em todo o Brasil) 

ATENDIMENTO AO SUBESTIPULANTE, SEGURADO E BENEFICIÁRIOS: 

PASI Central PASI: 4000-1989 1 0800 703 6302 - Av. Carandaí, 193 - Funcionários CEP 30130-064 Belo Horizonte / MG 

contato@pasi.com.br  1 www.pasi.com.br f 0 1 in /seguroPASl 
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Subestipulante 

CETEST RIO LTDA 
AVENIDA PASSOS, 120- CENTRO - CEP 20051040 - RIO DE JANEIRO - RJ 

PLANO DE 
Garantia: 

AMPARO 

j MetLife SOCIAL 

PASI IMEDIATO 

CNPJ / CPF / CEI: 39.128.525/0001-42 

Seguro 

das Cobu s jcis dó Sró  

Reembolso das Despesas com Afastamento Acidentário Laborativo: Ocorrendo o afastamento do (a) 
empregado (a), por períodos ininterruptos superiores a 15 dias, em consequência de acidente de trabalho ou "in 
tinere", o EMPREGADOR, de uma só vez, fará jus ao recebimento de verba a título de apoio financeiro devido ao 
AFASTAMENTO ACIDENTÁRIO LABORATIVO do(a) empregado(a), limitando-se ao valor de até R$ 2.890,98 (dois 
mil oitocentos e noventa reais e noventa e oito centavos) por evento, que serão pagos através de reembolso para 
cobrir as despesas do empregador oriundas da obrigação do pagamento dos primeiros 15 (quinze) dias do 
AFASTAMENTO ACIDENTÁRIO LABORATIVO, respeitando o limite máximo da cobertura contratada. Considerando 
ainda o mesmo fato gerador do benefício, será devido ao EMPREGADO(a) afastado(a), uma COMPLEMENTAÇÃO 
SALARIAL POR ACIDENTE DE TRABALHO, no valor da diferença entre o auxílio doença-acidentário pago pelo 
órgão de seguridade social e o valor da remuneração que receberia se estivesse trabalhando, no valor de até R$ 
1.190,34 (hum mil cento e noventa reais e trinta e quatro centavos), paga em uma única vez, e limitado a 90 dias 
consecutivos de afastamento, exceto se decorrente de riscos excluídos, obervados os demais termos desta 
cláusula, das condições gerais e as demais disposições contratuais. Considera-se acidente de trabalho ou "in 
tinere", acidente pessoal ocorrido no ambiente de trabalho, desde que o evento tenha ocorrido exclusivo e 
diretamente por causa externa, súbita, involuntária e causadora de lesão física no exercício da profissão dentro do 
ambiente de trabalho ou que tenha ocorrido no deslocamento residência / trabalho / residência necessário ao 
exercício da atividade profissional a serviço do empregador. Serão reembolsadas as despesas da 
empresa/empregador com o salário, bem como das eventuais despesas com encargos trabalhistas continuados 
durante o período de afastamento e ainda quaisquer outras despesas diretamente vinculada ao evento, 
respeitando o limite máximo da cobertura contratada. Por tratar-se de dois benefícios vinculados à uma SÓ causa e 
efeito, deverão ser considerados em um mesmo processo de indenização para fins de regulação pela seguradora, 
sendo, obrigatoriamente, necessário o registro e envio do CAT- Comunicação de Acidente de Trabalho com as 
informações do acidente pessoal, juntamente com os documentos comprobatórios a serem especificados pela 
seguradora. O Capital Segurado relativo a esta Cláusula será totalmente reintegrado, de forma automática, após 
ocorrência de cada Evento Coberto, sem cobrança de Prêmio adicional. Não haverá reintegração de capital para 
casos de CAT reabertura, ou seja, quando houver reinicio de tratamento ou afastamento por agravamento da 
lesão, acidente comunicado anteriormente ao lNSS. Os funcionários que já recebem beneficios do INSS não serão 
elegíveis a complementação salarial descrita na cobertura. 

1) 
Metropolitan Life Seguros e Previdõncia Privada SÃ. CNPJ 02.102.498/0001-28 -Av. Eng" Luis Carlos Berrini, 1253- CEP 04571-010 -São Paulo / SP 

www.metlife.com.br  1 OUVIDORIA: 0800 746 3420 (segunda a sexta-feira das 9h às 18h em todo o Brasil) 

ATENDIMEN1O AO SUBESTIPULANTE, SEGURADO E BENEFICIÁRIOS: 

PASI Central PASI: 4000-1989 1 0800 703 6302 - Av. Carandai, 193 - Funcionários CEP 30130-064 Belo Horizonte / MG 
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ANEXO 

Subestipulante 

CETEST RIO LTDA 
AVENIDA PASSaS, 120 -CENTRO - CEP 20051040 - RIO DE JANEIRO - RJ 

PLANO DE 
Garantia: 

AMPARO 

' MetLife 
9 SOCIAL 

PASI IMEDIATO 

CNPJ 1 CPF / CEI: 39.128525/0001-42 

Seguro 

N° da Proposta: 3028469400 N° do Convênio: 30.284 N° da Apólice: 69400 Processo SUSEP: 15414.00322012010.81 

r--- '- 

Pagamento por Diagnóstico de Câncer de Mama ou Próstata do Titular do Seguro: Garante ao segurado o 
pagamento no valor da cobertura contratada, em decorrência de diagnóstico de câncer de Mama ou Próstata, 
desde que este diagnóstico ocorra durante a vigência do seguro, exceto se decorrente de riscos excluídos 

constantes nas condições contratuais. Esta cobertura cobre apenas diagnóstico confirmado de câncer de mama 

e/ou próstata ocorrido após o inicio de vigência da cobertura contratada. Para fins desta Cláusula, considera-se 
como data do evento, para efeito de determinação do Capital Segurado, a data do diagnóstico comprovado da 

doença grave. Será considerada como data de caracterização do evento a data do diagnóstico médico. O 
diagnóstico deverá ser comprovado pelo resultado do exame anatomopatológico e por laudo elaborado por medico 

especialista, emitido pela primeira vez após a data de início de vigência da cobertura contratada. Considera-se 
como Câncer (neoplasia): a doença caracterizada pela presença de um tumor maligno (crescimento descontrolado 

de células malignas com disseminação e invasão dos tecidos). O diagnóstico de Câncer deve ser confirmado pela 
evidência histolõgica de malignidade por oncologista ou patologista. 

Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S.A. CNPJ 02.102.49810001-29 - Av. Eng Luis Carlos Berrini, 1253 - CEP 04571-010 -São Paulo ISP 

www.metlife.com.br  1 OIJVIDORIA: 0800 746 3420 (segunda a sexta-feira das 9h às 18h em todo o Brasil) 

ATENDIMENTO AO SUBESTIPULANTE, SEGURADO E BENEFICIÁRIOS: 

PASI Central PASI: 4000-1989 1 0800 703 6302 - Av, Carandai, 193 - Funcionários CEP 30130-064 Belo Horizonte / MG 

cantato@pasi.corn.br  1 www.pasi.com.br J f in /seguroPAsl 



e e 

do Seguro PASI 
Objetivo do Seguro 

Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de uma 

indenização ao próprio segurado ou a seus beneficiários, caso 

ocorra algum dos Eventos Cobertos pelas Garantias 

Contratadas pelo Subestipulante, indicadas nas Condições 

Gerais e no Certificado de Seguro, respeitado os riscos 
excluídos previstos. 

Cobertura do Seguro, Vigência e Renovação 

2.1. No caso de empregados admitidos em regime CLT a 

cobertura será imediata. No ato da contratação do seguro, a 

vigência do risco individual iniciará a partir das 24 (vinte e 

quatro) horas da data informada nesta apólice, contudo para os 

empregados que forem admitidos no decorrer da vigência do 

seguro, seu início de vigência será a partir da data de sua 
efetiva admissão no Subestipulante. 

2.2. No caso de trabalhadores em regime de trabalho 
temporário, terceirizado, estagiários, prestadores de serviço, 

empreiteiros e subempreiteiros, quando previamente aceitos 

na apólice, somente terão cobertura se vinculados a um 

instrumento contratual legítimo e legalizado, devidamente 

assinado entre as partes. No ato da contratação do seguro, a 

vigência do risco individual iniciará a partir das 24 (vinte e 

quatro) horas da data informada nesta apólice, contudo para os 

trabalhadores que forem contratados no decorrer da vigência do 

seguro, seu inicio de vigência será a partir da data de sua 

efetiva inclusão na relação de segurados enviada ao 
estipulante. 

2.3. No caso de segurados associados/cooperados, quando 

previamente aceitos na apólice e mediante a formalização de 

Acordo Comercial com regras especificas para cada situação, 

somente terão cobertura se vinculados legalmente ao 

subestipulante. No ato da contratação do seguro, a vigência do 

risco individual iniciará a partir das 24 (vinte e quatro) horas da 

data informada nesta apólice, contudo para os 
associados/cooperados que forem inclusos no decorrer da 

vigência do seguro, seu inicio de vigência será a partir da data 

de sua efetiva inclusão na relação de segurados enviada ao 

estipulante, mediante critérios estabelecidos no Acordo 
Comercial especifico. 

2.4. No caso de sócios/acionistas, quando previamente aceitos 

na apólice, somente terão cobertura desde que a adesão seja 

compulsõria e sejam incluldos no grupo no ato da contratação 

do seguro ou no ato da sua inclusão no Contrato 

Social/Estatuto. Deverão possuir vinculo juridico com o 

subestipulante, ter idade inferior a 65 anos, estar em plena 

atividade, em boas condições de saúde e, quando necessário, 

preencher a Declaração Pessoal de Saúde para prévia 

avaliação da aceitação no seguro. No ato da contratação do 

seguro, a vigência do risco individual iniciará a partir das 24 

(vinte e quatro) horas da data informada nesta 

apólice, contudo a inclusão de novos sócios/acionistas no 

decorrer da vigência do seguro deverá ser submetida a análise 

de aceitação, mediante regras pactuadas na ocasião, podendo 

ter sua aceitação negada após análise. 
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2.6. O período de vigência do seguro encontra-se descrito no 

Certificado de Seguro e sua renovação ocorrerá 

automaticamente, por igual período, uma única vez, desde que 

não haja expressa desistência da Seguradora/Estipulante ou 

do Subestipulante em até 60 (sessenta) dias antes do final de 

vigência da apólice. 

2.7. No término de cada período anual de vigência do 

Certificado de Seguro, caso necessário, a Seguradora aplicará, 

automaticamente, reajuste da taxa comercial conforme prévia 

análise técnica do contrato, no intuito de manter a 

sustentabilidade e o equilíbrio técnico financeiro-comercial. 

2.8. De acordo com Código Civil Brasileiro, se o Subestipulante 

tiver omitido circunstâncias que possam influir na aceitação, 

manutenção ou na taxa do prêmio perderá o direito a cobertura 

do seguro. 

2.9. O Subestipulante está obrigado a comunicar a 

Seguradora/Estipulante, logo que saiba, qualquer fato 

suscetível de agravar o risco coberto, sob pena de perder o 

direito à(s) Cláusula(s) contratada(s), se ficar comprovado que 

foi silenciado de má-fé. 

2.9.1. A Seguradora/Estipulante poderá, no prazo de 15 

(quinze) dias após o recebimento do aviso de agravamento do 

risco, dar ciência ao Subestipulante, por escrito, de sua decisão 

de cancelar o seguro ou, mediante acordo entre as partes, 

restringir a Garantia ou cobrar a diferença de Prêmio cabível. 

Critérios de Aceitação e Manutenção do Seguro 

3.1. Não há limite de idade para os empregados ativos em 

regime CLT que estiverem nos grupos com o objetivo de 

atender as exigências de cláusula de Convenção Coletiva de 

Trabalho, desde que na modalidade compuisória. 

3.2. Não existe aceitação para o segurado com doença 

pré-existente que o impeça de exercer a atividade profissional. 

3.3. Na contratação não serão aceitos empregados afastados 

por doença ou acidente. Estes somente poderão ser incluldos 

no grupo segurado após seu retorno às atividades laborativas, 

3.4. Na contratação não serào aceitos no grupo segurado 

empregados aposentados por invalidez. 

3.5. Para que haja a cobertura no seguro, os segurados 

deverão, obrigatoriamente, possuir vInculo legitimo com o 

subestipulante da apólice. 

3.6. Para que haja a cobertura no seguro, o subestipulante 

deverá manter atualizada junto a Seguradora a base de 

segurados, conforme critérios específicos da apólice. 

3.7. Inclusão de Cônjuge: os cônjuges participam do seguro 

desde que contratada esta cobertura, com capital básico 

indicado no Certificado de Seguro correspondente ao 

percentual do respectivo segurado principal. 
- 9 .1 

3.7.1. Os cônjuges e companheiros que façam parte do 

mesmo grupo segurável como segurados principais, não 

poderão participar do seguro na cláusula de inclusão do 

2.5. A cobertura individual de cada Segurado cessará, cônjuge. Em caso de sinistro, se constatado o acúmulo de 
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3.8. Inclusão de Filhos: os filhos participam do seguro desde 

que contratada esta cobertura, com capital básico indicado no 

certificado do seguro correspondente ao percentual do 

respectivo segurado principal. Indenização limitada a 4 (quatro) 

filhos por titular. Para efeito desta cláusula suplementar é(são) 

o(s) filho(s), os enteado(s) e o(s) menor(es) considerado(s) 

dependente(s) do Segurado conforme regra estabelecida pela 

Receita Federal para o Imposto sobre a Renda - IRPF, exceto 
se houver Disposição Contratual em contrário. 

3.8.1. Quando ambos os pais forem segurados no mesmo 

grupo, os filhos serão segurados apenas uma vez, no seguro 

de maior capital. 

3.9. O segurado não poderá participar em mais de um grupo 
segurado (convênio) do mesmo Subestipulante. 

3.10. Os sécios caso façam parte de mais de uma sociedade 

com seguro vigente (múltiplos convânios), somente poderão 

participar de um grupo segurado. Caso seja constatada a 

participação do sócio em diversos grupos segurados, 

prevalecerá o de maior valor e o prêmio proporcional recolhido 

nos outros contratos será devolvido ao Subestipulante. 

3.11. A participação de sécios-diretores é opcional, porém não é 

permitida a contratação ou permanência exclusiva destes no 

seguro sem que haja, simultaneamente, a participação de 

todos os empregados em regime CLT. 

3.11.1. Não é permitida a permanência apenas dos sécios-

diretores no seguro, caso seja identificada esta situação, o 

seguro será automaticamente cancelado e não haverá 

cobertura para os sinistros ocorridos com os sécios-diretores 

durante o período de irregularidade no contrato. 

3.12. Somente poderá participar do seguro o Subestipulante 

que estiver com sua situação cadastral ATIVA perante a Receita 

Federal. Caso seja identificado Subestipulante com situação 

cadastral divergente, o seguro será automaticamente 

cancelado e não haverá cobertura para os sinistros ocorridos 

durante o período de irregularidade no contrato. 

3.13. Caso seja identificado que o seguro foi contratado em 

desacordo aos critérios de aceitação ou que teve o perfil do 

grupo agravado intencionalmente durante a vigência, o seguro 

será automaticamente cancelado e os sinistros ocorridos com 

os segurados que estiverem em desacordo com os critérios de 

aceitação não terão cobertura. 

3.14. Situações previamente pactuadas diferentes das 

descritas nessa cláusula '3. Critérios de Aceitação e 
Manutenção do Seguro", deverão constar nas Condições 

Contratuais acordadas entre as partes. 

4. Cobrança e Pagamento do Prêmio 

4.1. O prêmio do seguro deverá ser pago até a data do 

vencimento, para garantir o direito à cobertura do seguro. Em 

caso de atraso no pagamento de parcela do prêmio, 

independentemente do pagamento de parcelas subsequentes, 

o Subestipulante será notificado para que regularize o(s) 

pagamento(s). 

PLANO DE 
Garantia. 
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4.2. Após a data de vencimento do boleto o prazo máximo para 

regularização e pagamento do prêmio será de 30 (trinta) dias, 
com incidência de juros e multa. 

4.3. Decorrido o prazo máximo para regularização do prêmio 

pendente, os sinistros ocorridos no período de suspensão não 

terão cobertura, sendo vedada a cobrança dos prêmios 

referentes a este período, 

4.4. Para reabilitação da cobertura do período de 
inadimplência, deverá ser feita solicitação especial para análise 

da viabilidade da emissão de novo boleto conforme condições 

especificas pactuadas. 

4.5. Caso não seja efetuado o pagamento ou o repasse da 

primeira parcela do prêmio, a contratação do seguro não será 

efetivada e a seguradora não estará obrigada a garantir o risco 
coberto. 

4.6. Em caso de atraso no pagamento do Prêmio, incidirão 

sobre este os seguintes encargos: multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor da parcela em atraso, juros de 1% (um por 

cento) ao mês e a atualização monetária pela variação positiva 

do Indice do IPCNIBGE (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) 

ambos contados desde a data do vencimento da parcela até o 
efetivo pagamento. 

4.7. A obrigação de pagamento dos Prêmios à Seguradora 

cabe exclusivamente ao Subestipulante, que responderá pelos 

efeitos contratuais do inadimplemento conforme estabelecido 
nestas Condições Especiais. 

4.7.1. Caso o Subestipulante não receba o boleto em tempo 

hábil para quitação, o mesmo deverá emitir nova guia através 

do Portal PASI www.portalpasi.com.br  ou entrar em contato com 
o seu corretor de seguros para obtenção de segunda via. 

S. Suspensão e Cancelamento do Seguro 

5.1. Na falta de pagamento de 1 (uma) faturalparcela a 

cobertura será suspensa. Os sinistros ocorridos no período de 
suspensão não terão cobertura. 

5.2. Na falta de pagamento de 2 (duas) faturaslparcelas, 

consecutivas ou não, no período dos últimos 12 (doze) meses 

de vigência do seguro, a apólice será automaticamente 

cancelada, sem que caiba restituição de qualquer parcela já 

paga do prêmio. 

5.3. O Certificado de Seguro poderá ser cancelado e sem 

restituição dos prémios pagos, ficando a Seguradora isenta de 

qualquer responsabilidade: 

por solicitação escrita do Subestipulante, Estipulante ou da 

Seguradora, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias 

do vencimento anual do seguro; 

se o Subestipulante não aceitar as condições de reavaliação 

propostas pela Seguradora/Estipulante para a renovação do 

seguro: 

no final do prazo de sua vigência, se não houver renovação: 

a qualquer tempo, por mútuo acordo entre Estipulante e 

Subestipulante, desde que mediante anuência prévia 

Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S.A. Cod. SUSEP 06351 - CNPJ: 02.102.498/0001-29, Seguro de Pessoas, 
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e expressa de Segurados que representem, no mínimo, % (três 

quartos) do Grupo Segurado, respeitado o aviso prévio de 60 
(sessenta) dias; 

pelo não pagamento do Prêmio conforme disposto no item 

5.2.; 

a qualquer tempo, pelas situações descritas nos itens 2.9.1 
3.11.1., 3.12., e 3.13.; 

8. Beneficiários 

PLANO DE 
Garartia, AMPARO 

MetLife o SOCIAL 

PASI IMEDIATO 

7.2. É facultado á Seguradora, em caso de dúvida fundada, a 
adoção de medidas que visem a plena elucidação do sinistro, 
podendo, inclusive, solicitar outros documentos que julgar 
necessários à sua apuração. 

7.3. O pagamento da Indenização somente ocorrerá após 

análise e o recebimento da documentação completa do 

sinistro. 

na hipótese do segurado, seus prepostos ou seus 

beneficiários ou, no caso de pessoas jurídicas, seus sócios 

controladores, dirigentes, representantes e administradores 

legais agirem com dolo, fraude ou simulação na contratação do 

seguro, durante toda sua vigência, ou ainda para obter ou para 
majorar a indenização; 

a qualquer tempo, em caso de descumprimento das 
condições contratuais pactuadas. 

Atualização do Capital Segurado e do Prêmio 

6.1. O Capital Segurado, bem como o Prêmio deste seguro, 

serão atualizados anualmente, no aniversário do Certificado de 

Seguro pela aplicação do percentual de variação positiva do 

IPCA/iBGE (Indice de Preços ao Consumidor Amplo). 

6.2. Alternativamente ao critério de atualização mencionado no 

item 6.1. acima, poderá se estabelecer ainda, que a valor do 

capital segurado e dos prêmios serão alterados segundo outro 

critério, tal como a variação das exigências da Convenção 

Coletiva de Trabalho da categoria do Subestipulante ou 

variação do reajuste de salário, dentre outros, devendo esta 

regra de atualização constar na Proposta de Adesão. 

6.3. A qualquer momento, através de solicitação formal do 

Subestipulante, mediante acordo entre as partes. 

6.4. O valor do prêmio também poderá ser calculado com base 

em uni ou mais dos seguintes critérios: natureza do risco, 
idade média atuarial e aritmética dos componentes do Grupo 
Segurável. 

Pagamento de Indenização 

7.1. Ocorrendo qualquer sinistro coberto, o Subestipulante, o 

segurado ou o(s) beneficiário(s) deverá(ão) providenciar o Aviso 
de Sinistro com a documentação exigida, remetendo todos os 

documentos para a Central PASI de Atendimento. 

Pessoa ou pessoas que têm o direito á indenização no caso de 

morte de um segurado. 

8.1. Cabe ao Segurado, a qualquer tempo, nomear ou 

substituir seu(s) Beneficiário(s), por indicação expressa à 

Seguradora por carta de próprio punho, datada e assinada pelo 

mesmo, ressalvadas as restrições legais. Prevalecerá para 

efeito de indenização a indicação do Segurado, desde que a 

designação não recaia em pessoa que for legalmente inibida 

de receber doação de seguro. 

8.1.1. Será considerada, em caso de Sinistro, a última 

indicação e/ou alteração de Beneficiário(s) feita pelo Segurado. 

8.2. Não havendo indicação de Beneficiário(s), a Indenização 

será paga de acordo com o que estabelece a legislação 

vigente (Código Civil Brasileiro). 

8.3. Em caso de ocorrência de algum evento coberto pelo 

plano com os dependentes segurados, o beneficiário será o 

titular do seguro. 

Prescrição 

Qualquer direito do Segurado ou do(s) Beneficiário(s), com 

fundamento no presente seguro, prescreve nos prazos 

estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro. 

Disposições Finais 

As regras não especificadas nessas Condições Especiais da 

Apólice estão descritas nas Condições Gerais do Seguro de 

Pessoas da Seguradora Garantidora, disponíveis para consulta 

nos sites: do PASI, da Seguradora e da SUSEP. Recomenda-se 

a leitura completa das Condições Gerais em complemento a 

esse documento para conhecimento amplo das regras que 
regem este contrato de seguro. 

Estipulante: Clube PASI de Seguros 

4000-1989 (capitais e regiões metropolitanas) 1 0800 703 6302 (demais regiões) 

Av. Carandaí, 193 - Funcionários - Belo Horizonte - MG - CEP: 30130-064 

PASI contato@pasi.com.br  1 www.pasi.com.br  

Seguradora: Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S.A. 

lã MetLife Ouvidoria: 0800 746 3420 (segunda a sexta-feira de 9h as 18h em todo o Brasil)  
Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1.253 - São Paulo - SP - CEP: 04571-010 1 www.metlife.com.br  

Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S.A. Cod. SUSEP 06351 
- CNPJ: 02,102.498/0001-29, Seguro de Pessoas, 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RJ001154/2021 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 20/05/2021 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR010418/2021 
NÚMERO DO PROCESSO: 14021.124478/2021-23 
DATA DO PROTOCOLO: 08/03/2021 

Confira a autenticidade no endereço http://www3 .mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S) 
Processo n°: e Registro n°: 
SIND NACIONAL EMPR ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA, CNPJ n. 59.940.957/0001-60, 
neste ato representado(a) por seu e por seu 

E 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 33.953.449/0001 -23, 
neste ato representado(a) por seu 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CONSULTORIA E PROJETOS, CNPJ n, 35.789.890/0001-47, 
neste ato representado(a) por seu 

SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 34.262.469/0001-10, neste 
ato representado(a) por seu 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 010  de maio de 2020 
a 30 de abril de 2021 e a data-base da categoria em 010 de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Trabalhadores em Empresas 
de Consultoria de Engenharia e Projetos, com abrangência territorial em RJ. 

Salários, Reajustes e Pagamento 

Piso Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS MENSAIS - PSM 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/0112021 a 30/04/2021 

A partir de 1° de Janeiro de 2021, nenhum(a) empregado(a) das EMPRESAS abrangidas pela presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos cargos/funções descritos nesta Cláusula, poderá receber Piso Salarial 
Mensal (PSM) inferior aos seguintes valores: 
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PISOS SALARIAL REAJUSTADOS EM 01 JANEIRO DE 2021 

Biólogo e Oceanógrafo R$ 4195,84 

Demais Níveis Universitários e Secretária Executiva, exceto profissionais representados pelo Senge-RJ.-
RJ R$ 3.318,70 

Projetista, Técnico em Secretariado e Tecnólogo R$ 2.686,57 

Desenhista e Topógrafo R$ 2,183,72 

Técnicos Administrativo e de Contabilidade R$ 1.719,31 

Técnicos com formação profissional diferente das representadas pelo SINTEC - Sindicato dos Técnicos 
Industriais de Nível Médio do Estado do Rio de Janeiro R$ 1 A22,30 

Demais Empregados (Servente, Auxiliar de Portaria, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeira, Vigia, Ofice-
Boy, Mensageiro, etc ... ) R$ 1.306,06 

Reajustes/Correções Salariais 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL (SALÁRIO BASE MENSAL) - SBM 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110112021 a 30/04/2021 

A partir de 1° de janeiro de 2021, os salários serão corrigidos em 2,46% (dois vírgula quarenta e seis) por 
cento, aplicados sobre os salários de 3111212020, desconsiderada eventual redução de salário no período 
da pandemia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será permitida a compensação dos reajustes e antecipações espontaneamente 
concedidos, de caráter geral, superiores à Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2020, bem como, 
superiores à Acordos Coletivos de Trabalho 2019/2020, salvo àqueles que decorram de Término de 
Aprendizagem, Implemento de Idade, Promoção por Antigüidade ou Merecimento, Transferências de: 
Cargo, Função, Estabelecimento ou Localidade e, Equiparação Salarial concedida pelas EMPRESAS ou 
determinada por Sentença Transitada em Julgado, de acordo com a I.N. n° 4/93 do TST; 

PARAGRAFO SEGUNDO - As diferenças salariais apuradas em virtude do disposto no caput desta 
Cláusula, havidas entre o mês de Janeiro/2021, serão pagas de forma única, no mês da assinatura da 
Convenção Coletiva de Trabalho e até a competência do mês subsequente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os(As) empregados(as) demitidos(as) no período de 11  de maio de 2020 até 
31 de dezembro de 2020 NÃO farão jus ao recebimento do percentual de 2,46% e os(as) empregados(as) 
demitidos(as) a partir de 01 de janeiro de 2021 farão jus ao recebimento do percentual de 2,46% a vigorar a 
partir de 01/01/2021. 

Pagamento de Salário - Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS 



As EMPRESAS comprometem-se a efetuar o pagamento dos salários até o 50  (quinto) dia útil após vencido 
o mês, mantendo-se as condições mais favoráveis já praticadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso do pagamento de salário, 13° (décimo terceiro) salário, férias e seu 
respectivo abono, implicarão no pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do mês 
subsequente da data devida para pagamento até a data do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As EMPRESAS que não possuam postos bancários em suas dependências ou 
que não efetuem o pagamento de salário na própria empresa deverão liberar seus empregados para 
permitir o recebimento. Este parágrafo não se aplica aos empregados que optarem por ter seus salários 
depositados em banco/agência que não seja aquele (a) que a empresa utiliza para tal finalidade. 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO 

Em conformidade com a Súmula 159 do TST, as EMPRESAS garantirão ao empregado(a) substituto(a) o 
mesmo salário percebido pelo empregado(a) substituído(a). 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL INSALUBRIDADE 

As EMPRESAS pagarão, comprovada a efetiva atividade insalubre, aos profissionais o adicional de 
insalubridade fazendo incidir os percentuais devidos conforme o grau mínimo, médio ou máximo sobre o 
valor do salário mínimo regional, conforme laudo pericial específico e em atendimento aos artigos 
189,190,191 e 192 da CLT. 

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL PERICULOSIDADE 

As EMPRESAS pagarão, comprovada a efetiva atividade perigosa, aos profissionais o valor de 30% (trinta 
por cento) do salário base a título de Adicional de periculosidade a todos trabalhadores que trabalham em 
área de risco, conforme laudo pericial específico e em atendimento aos artigos 193, 194 e 195 da CLT. 

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE SOBREAVISO 

Os(as) empregados(as) designados(as) pela EMPRESA para permanecerem em Regime de Sobreaviso, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, farão jus ao pagamento de 1/3 (um terço) do salário-hora 
multiplicado pelo número de horas em que permaneceram à disposição. Se forem acionados(as) durante o 
período de Sobreaviso, receberão horas extraordinárias correspondentes ao tempo efetivamente / 
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trabalhado, no percentual de 50% (cinquenta por cento) se em dias úteis e sábados, e de 100% (cem por 
cento) em domingos e feriados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Considera-se de sobreaviso o empregado que permanecer em sua própria 
residência, aguardando possível chamado para o serviço. Cada escala de sobreaviso será, no máximo, de 
vinte e quatro horas, para todos os efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL NOTURNO 

O adicional para o trabalho noturno nas condições previstas no artigo 73 da Consolidação das Leis do 
Trabalho será de 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora diurna, conforme estabelecido na súmula 60 
do TST. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REFLEXO DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL NOTURNO 

A média das horas extras, bem como do adicional noturno, refletirá no pagamento das férias, décimo 
terceiro salário, DSR's e verbas rescisórias nos termos da legislação trabalhista. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de todos e quaisquer pagamentos a eles 
feitos, contendo a discriminação da empresa, do empregado, das parcelas pagas e dos descontos 
efetuados, nos quais deverá haver a indicação da parcela relativa ao FGTS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As horas extras deverão constar do mesmo demonstrativo de pagamento que 
discriminará seu número e as porcentagens de seus adicionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - NORMA PREVALENTE 

A política salarial de reajuste e antecipações fixada por Lei, quando superior à Convenção Coletiva de 
Trabalho, prevalecerá ao aqui acordado. Em caso contrário, permanecerá vigendo a norma desta 
Convenção Coletiva de Trabalho. 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

Auxílio Alimentação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO REFEIÇÃO 
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VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2020 a 30/04/2021 

As EMPRESAS na base territorial abrangida pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 
conformidade com o Plano de Alimentação dos Trabalhadores (PAT)— (Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976, 
e suas posteriores alterações), implementarão planos próprios de refeição no local de trabalho ou 
fornecerão tíquetes para refeição a todos(as) os(as) seus(suas) empregados(as), no valor facial mínimo de 
R$ 32,00 (trinta e dois reais) por dia efetivo de trabalho, a partir de 10  de maio de 2020 e até 30/04/2021, 
com desconto de até 1 (hum) valor facial (R$ 32,00), e de 20% (vinte por cento) sobre o valor para os casos 
em que haja pagamento proporcional a 5 dias efetivos de trabalho; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Auxílio Refeição concedido pelas EMPRESAS nos termos do caput e/ou do 
PARÁGRAFO SEGUNDO desta Cláusula, não integra a remuneração do(a) empregado(a); 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que possuírem até 25 empregados poderão negociar os termos 
desta cláusula diretamente com os sindicatos representantes das respectivas categorias. 

Auxílio Transporte 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE IDA E VOLTA (LOCAL DE TRABALHO) 

Com base no que dispõem o inciso X)(VI do Artigo 70  da Constituição Federal, o Inciso III, § 20  do Artigo 458 
da CLT, com a nova redação dada pelo Artigo 20  da Lei Federal n° 10.243 de 19 de junho de 2.001 e as 
Leis Federais n° 7.418/85 e 7.619/87, regulamentadas através do Decreto n° 95.247/87, as EMPRESAS 
descontarão como parcela a ser custeada pelo(a) empregado(a), o percentual de 6% (seis por cento) de 
seu Salário Base Mensal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para apuração do valor a ser suportado pelo(a) empregado(a), tomar-se-á 
como base de cálculo: (Salário Base Mensal / 30) x no de dias úteis = Y, onde Y é o valor no qual incidirá o 
referido percentual de 6% (seis por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo majoração de tarifa, a EMPRESA se obriga, de imediato, a 
complementar a diferença devida ao(a) empregado(a). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O auxílio para Transporte de Ida e Volta ao local de trabalho constitui benefício 
que as EMPRESAS anteciparão ao(a) empregado(a) para utilização efetiva em despesas de deslocamento 
residência/trabalho e vice-versa. 

- O Artigo 70  do Decreto n° 95.247/87 impõe que, para o exercício do direito de receber o benefício, o(a) 
empregado(a) deverá prestar informações às EMPRESAS, atualizando-as inclusive, firmando o 
compromisso que seu deslocamento se dará somente entre residência/trabalho e vice-versa. 

II - Caso as informações declaradas forem falsas ou a utilização do benefício tenha uso indevido, tais 
práticas se constituirá em falta grave, conforme preconiza os Artigos 20  e 70  do Decreto 95.247/87. 

PARÁGRAFO QUARTO - Aos(as) empregados(as) que já usufruem o benefício do Transporte de Ida e 
Volta ao local de trabalho através de ônibus especial - tarifa "A", sendo esta a única opção de transporte, é 
garantido este benefício conforme preconiza a Cláusula Décima Terceira - Norma Prevalente, desta 
Convenção Coletiva de Trabalho. 
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PARÁGRAFO QUINTO - As empresas reconhecem que o tempo despendido pelo empregado até o local 
da prestação de serviços e para o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na 
jornada de trabalho. Tratando-se de local de difícil acesso, e não servido por transporte público regular, o 
empregador fornecerá a condução. 

Auxílio Saúde 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ASSISTÊNCIA MÉDICA! HOSPITALAR 

As EMPRESAS, na base territorial abrangida por esta Convenção Coletiva de Trabalho, implementarão ou 
manterão plano de Assistência Médica/Hospitalar (Plano Empresa) para todos os seus empregados e 
empregadas, podendo ser extensivo para seus dependentes diretos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O plano de Assistência Médica/Hospitalar (Plano Empresa) será custeado, total 
ou parcialmente pelas EMPRESAS, com os(as) empregados(as) abrangidas por esta Convenção Coletiva 
de Trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(A) empregado(a) que não desejar aderir ao plano de Assistência 
Médica/Hospitalar (Plano Empresa), oferecido pela EMPRESA, deverá manifestar por escrito sua recusa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O(A) empregado(a) demitido(a) sem justa causa, se desejar, e às suas 
expensas, poderá continuar no plano de Assistência Médica/Hospitalar de acordo com o estabelecido na Lei 
9656/98 (Legislação sobre Seguros e Planos de Saúde). A EMPRESA deverá comunicar ao(a) 
empregado(a), no ato da concessão do Aviso Prévio, esta faculdade/direito. 

PARÁGRAFO QUARTO -As EMPRESAS que possuírem até 25 empregados poderão negociar os termos 
desta cláusula diretamente com os sindicatos representantes das respectivas categorias. 

Outros Auxílios 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE ACIDENTES - MORTE E INVALIDEZ ACIDENTAIS 

As EMPRESAS se obrigam, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura desta Convenção 
Coletiva de Trabalho, a fazer seguro em favor de seus(suas) empregados(as) para cobertura de acidentes 
pessoais dos quais decorra morte ou invalidez permanente, ocorridos em razão única e exclusiva de 
atividade profissional do(a) empregado(a) e quando do seu exercício no âmbito do contrato de trabalho com 
a mesma EMPRESA, ressalvada a limitação de idade imposta pelas seguradoras, que é de até 70 (setenta) 
anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A importância resultante do seguro deverá corresponder a, no mínimo, dez vezes o 
salário mensal do(a) empregado(a) na data do sinistro, responsabilizando-se a EMPRESA que preferir não 
fazer o seguro no prazo e nos moldes previstos no caput, a pagar ou mesmo complementar, a título de 
indenização, a quantia ajustada aos(as) empregados(as) ou eventualmente a seus sucessores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AUXÍLIO FUNERAL 



Ocorrendo o falecimento do(a) empregado(a) durante o vínculo empregatício, ainda que suspenso ou 
interrompido, as EMPRESAS concederão aos seus beneficiários, a título de Auxílio Funeral, a importância 
igual a 02 (duas) vezes o Salário Mínimo Nacional, juntamente com as demais verbas rescisórias, tendo 
assim, característica indenizatória. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As EMPRESAS que já concedem este benefício conjugado com a Cláusula 
anterior, que normatiza os Planos de Seguros, ficam isentas dessa obrigação, mantendo suas atuais regras, 
conforme estabelece o disposto na Cláusula Décima Terceira - Norma Prevalente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUXÍLIO CRECHE 

As EMPRESAS reembolsarão integralmente às empregadas ou a seus empregados ainda que, viúvas(os), 
solteiras(os) ou separadas(os), os gastos com creche dos(as) filhos(as) legítimos e inclusive os(as) 
adotivos(as) legalmente comprovados, até 06 (seis) meses de idade, nos termos da Portaria n° 3.296 do 
MTE. Após os 06 (seis) meses, as EMPRESAS concederão uma Ajuda Creche de até R$ 525,00 
(quinhentos e vinte e cinco reais), a partir de 10  de maio de 2020 a 30 de abril de 2021. O valor fixado 
continuará vigorando até a assinatura de Convenção Coletiva de Trabalho posterior, mediante o reembolso 
de despesas efetivamente comprovadas, até que seus(suas) filhos(as) completem um total de 36 (trinta e 
seis) meses de idade. Quando o reembolso se der para o empregado, este deverá declarar, sob as penas 
da Lei, que tal benefício não é recebido pela mãe em outra empresa. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A escolha formal da(o) empregada(a) pelo sistema estabelecido na Portaria n° 
3.296/86 MTE não desobriga as EMPRESAS do pagamento integral do valor definido no caput desta 
cláusula, a partir do 70  (sétimo) mês estabelecidas no caput desta Cláusula; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - COM PLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO / DOENÇA! ACIDENTE 

Independentemente do pagamento dos salários correspondentes aos primeiros 15 (quinze) dias de 
afastamento, decorrentes de Auxílio-Doença concedido pela Previdência Social, as EMPRESAS 
completarão o valor dos salários dos(as) incapacitados(as) para o serviço entre o 160  (décimo sexto) dia 
até, no máximo, o 1800  (centésimo octogésimo) dia de afastamento, observado o limite do teto do salário de 
benefício de Contribuição Previdenciária para os(as) empregados(as), exclusivamente em relação aos(as) 
empregados(as) que contem 01 (um) ano completo de vínculo ernpregatício contínuo ou mais com a mesma 
EMPRESA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor pago em decorrência do previsto no caput estará revestido de natureza 
assistencial não sendo computável para efeitos previdenciários ou trabalhistas como parcela integrante do 
salário e não implicará cômputo do tempo de serviço na hipótese de Auxílio-Doença cuja duração sempre 
será tida como período de suspensão do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores pagos em decorrência do previsto no caput deverão observar as 
retenções do IRRF por força da legislação vigente. 

cLÁusulA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
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As EMPRESAS situadas na base territorial da presente Convenção Coletiva de Trabalho comprometem-se 
a distribuir e/ou divulgar em seus quadros de avisos, os informes encaminhados pelo SENGE/RJ para as 
empresas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AUXÍLIO ADICIONAL POR TRABALHO FORA DA SEDE DA 
EMPRESA 

As EMPRESAS que adotam este auxílio adicional comprometem-se em manter as políticas atualmente 
praticadas, relacionadas com adicionais por trabalho fora da sede, sempre que estas forem mais favoráveis 
e abrarigentes que as condições preconizadas pela legislação vigente, conforme estabelece o disposto na 
Cláusula Décima Terceira - Norma Prevalente. 

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades 

Desligamento/Demissão 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS COM DEFICIÊNCIA 

Os sindicatos das categorias profissionais, signatários da presente CCT, juntamente com o SINAENCO 
estabelecerão parcerias na obtenção de recursos para identificar, localizar, selecionar, enfim colaborar com 
as EMPRESAS para que possam atender a legislação vigente relativo ao cumprimento da "Lei das cotas". 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CARTEIRA DE TRABALHO - ANOTAÇÕES 

A CTPS recebida para anotações deverá ser devolvida ao empregado no prazo máximo de 48 horas. A 
entrega de quaisquer documentos ao empregado deverá ser feita mediante recibo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado estará obrigado a entregar sua CTPS, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, quando solicitado pela empresa. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As empresas deverão anotar na CTPS a correta denominação profissional, 
referente à função para o qual o(a) profissional foi contratado(a), não podendo adotar nomes que discrepem 
deste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As EMPRESAS deverão atualizar o salário base dos seus empregados, no 
prazo máximo de 15 dias úteis após a ocorrência de alteração salarial, desde que os empregados atendam 
o disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - AVISO DE DISPENSA 



A dispensa de empregado deverá ser comunicada por escrito, qualquer que seja o motivo, sob pena de 
gerar presunção de dispensa imotivada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - RESCISÕES CONTRATUAIS 

As Empresas procederão às homologações das rescisões de contrato de trabalho preferencialmente nos 
sindicatos convenentes, sempre obedecendo aos prazos estabelecidos na CLT, e sempre com 
agendamento de data e horário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso a homologação seja feita na empresa, esta se compromete comunicar ao 
Sindicato convenente, com no mínimo 48 horas de antecedência, a hora agendada com o empregado, 
facultando a participação de representante sindical em todos os atos de homologação, bem como enviar ao 
Sindicato cópia do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) em meio eletrônico. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não comparecendo o(a) empregado(a) ao ato da homologação na data 
determinada pela EMPRESA, esta dará conhecimento aos Sindicatos Convenentes, mediante comprovação 
do envio de telegrama ou de qualquer outra notificação da data prevista para o ato; PARÁGRAFO 
TERCEIRO - Os Sindicatos Convenentes, se obrigam em fornecer certidões ou declarações expressas 
sobre as ocorrências previstas nesta Cláusula, bem como as EMPRESAS representadas pelo SINAENCO 
deverão comunicar a este órgão de classe as irregularidades verificadas, objetivando nortear tanto os atos 
homologatórios presentes, bem como, os futuros e orientar a negociação coletiva do próximo ano. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CARTA DE REFERÉN CIA 

A empresa, nas demissões de empregados sem justa causa, e quando solicitada, se obriga a entregar ao 
demitido uma carta de referência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ESTAGIÁRIOS 

As EMPRESAS envidarão esforços para manter estágios para estudantes de engenharia e arquitetura, 
comprometendo-se a não praticar qualquer desvio da função do estágio, observadas a natureza das tarefas 
exigidas e a área de formação do estagiário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os estagiários apenas poderão permanecer nas instalações da empresa 
acompanhados e assistidos por profissionais experientes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas obrigam-se a informar aos sindicatos correspondentes a relação 
de estagiários contratados, contendo nome, CPF, e o respectivo curso de graduação, bem como os dados 
pessoais e profissionais do profissional responsável por cada estagiário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CERTIFICADO DE CURSOS / / 



No ato da rescisão de contrato de trabalho, a EMPRESA fornecerá ao empregado, declaração de cursos 
que o empregado tenha concluido na empresa, desde que solicitado por escrito. 

Mão-de-Obra TemporáriaíTerceirização 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CONTRATAÇÃO DE TEMPORÁRIO 

As EMPRESAS se comprometem a não utilizar mão-de-obra temporária fora dos permissivos legais 
expressos na Lei n° 6019/74. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE TRABALHADOR(A) AUTÔNOMO(A) 

A contratação de trabalhador(a) autônomo(a) somente poderá ocorrer para realização de atividades 
eventuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nas empresas com mais de 25 (vinte e cinco) empregados, a contratação de 
trabalhador(a) autônomo(a), nos termos do caput, está limitada a 5% do total de empregados da empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas deverão informar aos sindicatos a relação de pessoas 
contratadas como autônomos, com nome completo, formação acadêmica, número de CPF dos(as) 
contratados(as) objeto do contrato, datas de início e fim da contratação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - TELETRABALHO 

Os trabalhadores(as) contratados(as) no sistema TELETRABALHO adotarão o mesmo regime ordinário de 
trabalho disposto na Cláusula Quadragésima Segunda desta Convenção Coletiva. 

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

Estabilidade Mãe 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO DA EMPREGADA PÓS-
PARTO E/OU PÓS-ADOÇÃO 

Será garantida à empregada no pós-parto ou pós-adoção, em atendimento ao art. 10, alínea "b", dos Atos 
das Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88, a estabilidade de emprego de 30 (trinta) dias após o 



término da estabilidade legal de 150 dias após o parto, prevista no art. 392 da CLT, ressalvados os casos 
de rescisão contratual por justa causa ou por iniciativa da empregada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A dispensa sem justa causa, só poderá ocorrer mediante declaração 
manuscrita e assinada pela empregada, manifestando concordância com a dispensa. A concordância com a 
dispensa se restringe somente ao período de garantia provisória do emprego (total ou restante), sendo 
certo, entretanto, o pagamento das verbas rescisórias correspondente ao período de garantia provisória do 
emprego (total ou restante), tendo caráter apenas indenizatório, no ato da Homologação do Termo de 
Rescisão do Contrato de Trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Esta garantia provisória de emprego não se aplica às empregadas 
exclusivamente contratadas para prestar seus serviços profissionais no contratante da EMPRESA, desde 
que esta condição esteja expressa no contrato, nos casos de encerramento ou suspensão do contrato entre 
a empresa e sua contratante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A EMPRESA deverá apresentar documento comprovando o encerramento ou 
suspensão do contrato com a sua contratante, no ato da homologação da rescisão do contrato do trabalho 
das empregadas demitidas, na situação do Parágrafo Segundo, sob pena de nulidade dessas demissões. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS / EMPREGADORES 

As EMPRESAS encaminharão aos Sindicatos Convenentes a relação nominal dos seus empregados, 
representados pelos respectivos sindicatos, até 30 dias após a data de transmissão para registro desta CCT 
junto ao MTE/Sistema Mediador. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na relação nominal referida no caput deverão constar, para cada empregado 
representado pelos Sindicatos Convenentes, as seguintes informações: nome, CPF, RG, número do registro 
no CREA ou CAU e o respectivo estado de origem desse registro, formação (graduação: ex: Engenheiro 
Civil / Arquiteto / Outra), bem como a data de admissão do empregado na empresa respeitados os termos 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)n° 13.709. de 14 de agosto de 2018. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O SINAENCO/RJ encaminhará aos Sindicatos Convenentes, no prazo máximo 
de 30 dias após a assinatura da presente CCT, a relação das EMPRESAS associadas ou filiadas pelo 
SINAENCO/RJ, onde deverão constar, para cada EMPRESA, a Razão Social, o nome fantasia, o endereço 
da matriz e de cada uma de suas filiais, bem com o número do CNPJ de cada uma dessa unidades. 

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - FORNECIMENTO DE MATERIAL 

As EMPRESAS comprometem-se a fornecer e manter em condições adequadas para o bom desempenho 
das funções dos seus empregados, local de guarda de pertences pessoais, os equipamentos de trabalho, 
meio ambientes físicos e o relacionamento interpessoal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os uniformes e roupas profissionais, quando exigidos, assim como os EPIs 
(equipamentos de proteção individuais), serão fornecidos gratuitamente pelas empresas aos empregados. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - TRANSPORTE DE ACIDENTADOS, DOENTES E PARTURIENTES 

A EMPRESA obriga-se a transportar o empregado, com urgência, para o local apropriado, em caso de 
acidente, mal súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou em consequência deste. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - NOVAS TECNOLOGIAS/RECICLAGEM TECNOLÓGICA 
(APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO) 

As EMPRESAS proporcionarão treinamento para seus empregados, entendendo-se como tal, a participação 
em cursos ministrados pela própria empresa ou terceiros, participação em seminários, congressos ou 
eventos similares de interesse da empresa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As EMPRESAS divulgarão amplamente sua política de treinamento, bem como 
as previsões anuais de realização de cursos, eventos, seminários, etc., incentivando a participação dos 
seus empregados: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As EMPRESAS incentivarão intercâmbio, entre as empresas do setor de 
trabalho, como uma das formas de aperfeiçoamento profissional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As EMPRESAS envidarão esforços na criação de mecanismos que possibilitem 
a adequada inovação do quadro de empregados e a transferência de conhecimento nas várias áreas de sua 
atuação; 

PARÁGRAFO QUARTO - O Sindicato Patronal em conjunto com os Sindicatos Convenentes desta CCT 
implantará uma Comissão Paritária com a finalidade de propor e coordenar sistemas de atualização e 
aperfeiçoamento profissional; 

PARÁGRAFO QUINTO - As EMPRESAS se organizarão no sentido de proporcionar treinamento com carga 
horária anual mínima equivalente ao produto de 10 (dez) horas pelo número de empregados registrados nos 
seus quadros de funcionários. Os beneficiários destes treinamentos serão escolhidos pela empresa em 
função de sua necessidade de competição no mercado. Nos eventos patrocinados pela própria empresa, 
será considerada carga horária do evento o produto do tempo de sua duração pelo número de participantes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADOS 

As empresas, havendo disponibilidade de vaga nos locais de trabalho onde presta serviço, mediante 
solicitação do empregado, poderá autorizar a sua transferência, desde que haja também a concordância 
prévia dos responsáveis dos locais. A transferência, caso autorizada, deverá estar em conformidade com o 
artigo 469 da CLT. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART/CREA - 
RRT/CAU) 



As empresas, em conjunto com os Sindicatos Convenentes, aplicarão sistemática para emissão e 
pagamento da ART/RRT de projetos, obras ou fiscalização de serviços realizados por seus profissionais 
representados pelos Sindicatos Convenentes, bem como dos cargos e funções desempenhadas pelos 
mesmos, no âmbito da empresa, em cumprimento à Lei 6.496/77 e Resolução 1025/2009 do CONFEA, 
adotando, também, providências para possibilitar a construção do acervo técnico de cada profissional, 
composto de todo o trabalho de criação do empregado, ainda que seus resultados sejam auferidos pelo 
em pregador. 

Outras normas de pessoal 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - GARANTIA DE EMPREGO AO PRÉ-APOSENTADO 

As EMPRESAS acordam que, para os(as) empregados(as) que tenham no mínimo de 03 (três) anos 
completos de vinculação empregatícia, e que estejam sendo demitidos no prazo de até 12 (doze) meses 
anteriores à completar o período aquisitivo de aposentadoria por tempo de contribuição pela Previdência 
Social, plenamente comprováveis, será recolhido o valor correspondente das contribuições previdenciárias 
restantes ao INSS, como contribuinte individual, até o máximo de 12 (doze) parcelas), fornecendo a 
empresa ao empregado a GPS quitada, comprovando o recolhimento, não caracterizando vínculo 
empregatício nem prestação de serviços, estando os empregados obrigados a informar ao antigo 
empregador a contratação por nova empresa, caso ocorra a recolocação em um novo emprego. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Após o recebimento da carta de dispensa, o empregado deverá apresentar a 
comprovação desta condição de pré-aposentado à empresa até a liquidação das verbas rescisórias. A 
comprovação é obtida através de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acessível 
a todos os trabalhadores. 

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

Duração e Horário 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DURAÇÃO SEMANAL DO TRABALHO (REGIME 
ORDINÁRIO DE TRABALHO) 

As EMPRESAS abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, quando disponibilizarem 
seus(suas) empregados(as) para exercerem suas funções nas dependências dos clientes ou no 
campo/obra, poderão adotar o limite de duração semanal de trabalho ordinário fixado na legislação vigente, 
observando-se as exceções previstas nos PARÁGRAFOS PRIMEIRO, SEGUNDO, TERCEIRO e QUARTO 
desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com relação aos(as) empregados(as) que trabalham em Regime Ordinário de 
Trabalho, (definição na Cláusula Quadragésima Segunda), assim entendido como aquele prestado em sua 
sede e/ou escritórios de suas filiais, que vão e voltam ao local de trabalho diariamente, adotar-se-á, sem 
redução de salário, o limite máximo de Duração Semanal de Trabalho Ordinário fixado em 40:00hs 
(quarenta horas). 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo acordo entre as EMPRESAS contratantes e seus clientes, poderá o 
limite máximo de Duração Semanal de Trabalho Ordinário, mesmo nas dependências destes clientes ou no 
campo/obra, ser reduzido para 40:00hs (quarenta horas) semanais, sem redução de salário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão adotadas, sem redução de salários, as jornadas semanais de trabalho, 
inferiores à estabelecida no caput e no PARAGRAFO PRIMEIRO desta Cláusula, que sejam 
regulamentadas por força de instrumento normativo anterior, legislação específica ou norma costumeira; 

PARAGRAFO QUARTO - Para os(as) empregados(as) que trabalham ou venham trabalhar fora da sede da 
EMPRESA, prevalecerão as condições previstas na legislação ordinária vigente à época, conforme descrito 
no caput desta Cláusula, preservadas as condições mais favoráveis existentes nas empresas contratantes, 
onde estejam prestando serviço; 

PARAGRAFO QUINTO - Ao(A) empregado(a) que exerça atividades de processamentos eletrônicos de 
dados, que execute exclusivamente as atividades de entrada de dados, fica assegurado que o tempo efetivo 
de trabalho de entrada de dados não excederá o limite máximo de 05 (cinco) horas diárias, com uma pausa 
de 10 (dez) minutos para cada 50 (cinquenta) minutos efetivamente trabalhados nestas atividades, sendo 
que, no período de tempo restante da jornada, o(a) empregado(a) poderá exercer outras atividades. 

Prorrogação/Redução de Jornada 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA (REGIME ORDINÁRIO DE 
TRABALHO) 

Serão consideradas como horas extraordinárias aquelas prestadas pelos(as) empregados(as) em Regime 
Ordinário de Trabalho, em número excedente ao previsto na Cláusula Quadragésima Segunda (Duração 
Semanal de Trabalho - Regime Ordinário de Trabalho), as quais serão remuneradas, no mínimo, com o 
adicional de 50% (cinquenta por cento) incidente sobre o valor da hora ordinária normal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As horas extraordinárias devidas por prorrogação da jornada de trabalho, até o 
limite de 36 (trinta e seis) horas mensais, entre segundas-feiras e sábados, excluindo-se horas trabalhadas 
em domingos e feriados, serão remuneradas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) incidente sobre 
a remuneração da hora em Regime Ordinário de Trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As horas extraordinárias devidas por prorrogação da jornada de trabalho, além 
de 36 (trinta e seis) horas mensais mencionadas no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta Cláusula, inclusive 
todas as horas trabalhadas em domingos e feriados, serão remuneradas com o adicional de 100% (cem por 
cento), incidente sobre a remuneração da hora em Regime Ordinário de Trabalho; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os limites de 36 (trinta e seis) horas mensais estabelecidos nos 
PARÁGRAFOS imediatamente anteriores (PARAGRAFOS PRIMEIRO e SEGUNDO) constantes desta 
Cláusula, são válidos a partir de 10  de maio de 2020, não tendo em hipótese alguma, efeito retroativo; 

PARÁGRAFO QUARTO - As horas extraordinárias devidas, por prorrogação da jornada de trabalho, terão 
seus valores calculados sobre a remuneração da hora em Regime Ordinário de Trabalho correspondente ao 
mês em que tais horas estiverem sendo efetivamente computadas em folha de pagamento, não devendo o 
pagamento ultrapassar ao do mês subsequente ao de sua efetiva prestação; 

PARÁGRAFO QUINTO - As horas extraordinárias prestadas pelos(as) empregados(as) abrangidos(as) pela 
presente Convenção Coletiva de Trabalho serão aquelas prestadas além dos limites estabelecidos neste 
ajuste, relativamente à duração semanal de trabalho nele especificada, valendo as disposições contidas 
nesta Convenção, como acordo de compensação, inclusive para mulheres e menores, pela redução ou 



supressão de trabalho aos sábados e o correspondente acréscimo de jornada nos dias compreendidos 
entre 2a  e 68  feira; 

PARÁGRAFO SEXTO - Os (As) empregados(as) lotados nos escritórios das EMPRESAS, exercendo 
serviços eventuais nos locais de campo/obra, perceberão, como horas extraordinárias, quaisquer 
acréscimos havidos na sua jornada de trabalho pelo tempo em que permanecerem no campo/obra. 

Outras disposições sobre jornada 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - FALTAS ABONADAS 

As EMPRESAS considerarão, na vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, como faltas 
justificadas ao serviço (sem prejuízo do salário) e, portanto, abonadas, as seguintes faltas: 

1) 02 (dois) dias úteis consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão, 
irmã ou pessoa que, declarada em sua CTPS, viva sob dependência econômica do (a) empregado(a); 

03 (três) dias úteis consecutivos, em virtude de casamento; 

05 (cinco) dias úteis consecutivos, em caso de nascimento de filho (a), no decorrer dos primeiros 12 
(doze) dias contados da data do nascimento; 

01 (um) dia útil, a cada 12 (doze) meses de trabalho efetivo, em caso de doação voluntária de sangue, 
devidamente comprovada; 

02 (dois) dias úteis consecutivos ou não, para se alistar eleitor (a). 

Nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em 
estabelecimento de ensino superior; 

01 (uma) hora por dia, nos dias de prova, para o(a) empregado(a) que comprovadamente estiver 
estudando em estabelecimentos de ensino fundamental, médio, superior ou profissionalizante; 

Pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo, devidamente comprovado; 

O total de horas utilizadas, limitando-se a 96(noventa e seis) horas anuais, ou seja, 12 (doze) dias por 
ano, quando do acompanhamento a consulta médica de filhos(as) de qualquer idade que sejam Portadores 
de Deficiência (PCD), mediante comprovação por declaração médica. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 

As empresas aceitam, para efeito de abono, os atestados médicos e odontológicos emitidos por 
profissionais próprios ou conveniados dos Sindicatos. Tais atestados passarão, obrigatoriamente, para fins 
estatísticos e avaliação, pelos serviços médicos das empresas. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTROLE DE PONTO / 
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A forma de registro das horas trabalhadas poderá ser objeto de negociação e acordo diretamente entre as 
empresas e o Sindicato da categoria. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESCONTO PROPORCIONAL DO DSR 

As empresas descontarão no DSR, na justa proporção, os dias ou horas não trabalhadas, respeitadas as 
políticas de compensações praticadas. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - INÍCIO DE FÉRIAS / FÉRIAS COLETIVAS 1 AUXÍLIO 
RETORNO DO PERÍODO DE FÉRIA 

O período de férias dos(as) empregados(as) não poderá se iniciar nos sábados, domingos, feriados ou dias 
já compensados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As EMPRESAS poderão dividir o período concessivo de férias de seus(suas) 
empregados(as) em até três períodos, abrangendo todas as faixas etárias; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso da concessão de férias coletivas, os dias 25 de dezembro e l 0  de 
janeiro não serão computadas na contagem de duração do período de férias, gerando assim um crédito de 
02 (dois) dias em favor dos (as) empregados (as) que se enquadrem nessa condição. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - TRABALHOS REALIZADOS EM DOMINGOS E FERIADOS 

Para atender real ização/con clusão de serviços inadiáveis, diante de necessidade imprevista, o(a) 
empregado(a) da EMPRESA poderá trabalhar em domingos e feriados, desde que lhe seja concedido folga 
compensatória na primeira semana subsequente, sendo vedado a convocação do(a) mesmo(a) 
empregado(a) para atividades em domingos e feriados, em duas semanas consecutivas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não havendo a folga compensatória, conforme estabelece o caput desta Cláusula, 
todas as horas efetivamente trabalhadas nos domingos e feriados, serão remuneradas com o adicional de 
100% (cem por cento) sobre o valor da hora em Regime Ordinário de Trabalho, não sendo incluídas, 
portanto, para o efeito somatório que está previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO da Cláusula Quadragésima 
Segunda. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS (REGIME ORDINÁRIO DE TRABALHO) 



Pela presente Convenção Coletiva de Trabalho - com fundamento no Art. 70,  XXVI da Constituição da 
República Federativa do Brasil, bem como no Art. 59 da CLT e seus Parágrafos - fica instituído para os 
empregados que trabalham em Regime Ordinário de Trabalho, o BANCO DE HORAS, que permite a cada 
empregado individualmente acumular saldo positivo ou negativo de horas, quer pela prestação de serviços 
além da jornada de trabalho prevista na Cláusula Quadragésima Segunda para atender necessidades 
contratuais das EMPRESAS; quer para atender ausências dos empregados por motivos particulares. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as horas trabalhadas em domingos e feriados não serão computadas no 
BANCO DE HORAS e deverão ser pagas, no mês de competência, com o adicional de cem por cento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O saldo de horas apurado será utilizado na forma de compensação, com o 
acréscimo da jornada de trabalho diária, nunca superior a duas horas, excluindo-se as horas prestadas em 
domingos e feriados; ou em horas trabalhadas nos sábados não feriados onde não se observar o 
pagamento de horas extras; ou com a redução total ou parcial da jornada diária em determinados dias, de 
segunda à sexta-feira, sem que as horas não trabalhadas sejam descontadas; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A utilização das horas positivas ou negativas apuradas, que acumular-se-ão 
durante o período de doze meses, deverá ser feita de forma que a redução ou acréscimo de jornada e a 
utilização das horas ocorram nos mesmos períodos e, se possível, zerando até 31 de outubro de 2021. Não 
havendo a possibilidade de zerar o saldo de horas até 31 de outubro de 2021, este saldo deverá ser quitado 
no mês subsequente. 

PARÁGRAFO QUARTO - O período mencionado no parágrafo anterior terá início a partir de 10  de 
novembro de 2020 e se findará em 31 de outubro de 2021 para os empregados já contratados e, no caso 
dos admitidos após 10  de novembro de 2020, o período se iniciará após a data de admissão, findando-se 
também em 31 de outubro de 2021. Para ambos os casos, a quitação deverá ocorrer até o mês 
subsequente, conforme determina o parágrafo anterior; 

PARÁGRAFO QUINTO - Sempre que o saldo de horas positivo ou negativo a que se refere o caput desta 
Cláusula ultrapassar o limite de trinta e seis horas ao final de cada mês contido dentro do período fixado no 
PARÁGRAFO TERCEIRO desta Cláusula, as horas positivas deverão ser remuneradas, como horas 
extraordinárias, no mês seguinte com o acréscimo de cem por cento e as horas negativas em função de 
ausências particulares do empregado poderão ser descontadas no mês seguinte como horas ordinárias 
normais; 

PARÁGRAFO SEXTO - Se ao final do período de apuração estabelecido no PARÁGRAFO TERCEIRO 
desta Cláusula houver saldo positivo, essas horas deverão ser remuneradas no mês seguinte, com o 
acréscimo percentual de cinquenta por cento incidindo sobre as horas acumuladas até o limite de trinta e 
seis horas e com o acréscimo percentual de cem por cento as restantes, ou se houver saldo negativo, por 
iniciativa e em função de ausências particulares do empregado, este poderá ser descontado no mês 
seguinte como horas ordinárias. O saldo de horas negativo por iniciativa e necessidade das EMPRESAS 
não poderá ser descontado do empregado; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Poderão as partes, empregado e empregador, se assim convier, negociar para 
que o saldo de horas possa ser transferido para um outro período de apuração. Se positivo, possa ser 
compensado em correspondente período de faltas, total ou parcial e na forma ordinária, ou, em se tratando 
de saldo negativo, seja descontado, também na forma ordinária, de uma vez só ou parceladamente; 

PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de rescisão contratual, o saldo positivo de horas deverá ser quitado como 
horas extraordinárias segundo os critérios fixados nos PARÁGRAFOS QUINTO e SEXTO desta Cláusula. O 
saldo negativo de horas por iniciativa e em função de ausências particulares do empregado poderá ser 
descontado como horas ordinárias; 

PARÁGRAFO NONO - Esta Cláusula não é obrigatória para as EMPRESAS do setor, ou seja, poderá ou 
não ser adotada pelas EMPRESAS, pois é de cunho opcional. 
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Relações Sindicais 

Sindicalização (campanhas e contratação de sindicalizados) 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - INCENTIVO À SINDICALIZAÇÃO 

Mediante prévio ajuste entre EMPRESA e os Sindicatos Convenentes quanto à data da realização serão 
permitidas campanhas de sindicalização dos empregados limitadas a 2 dias por trimestre. 

Parágrafo ÚNICO - As campanhas deverão ser realizadas de modo a não interferir na execução dos 
serviços dos empregados. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTANTE SINDICAL 

As EMPRESAS reconhecem como representante dos Sindicatos Convenentes, o profissional eleito pelos 
integrantes das referidas categorias, na razão de 1 (um) para cada 100 (cem) profissionais ou fração, 
outorgando aos mesmos garantia de emprego, nos termos do artigo 543 da CLT. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - EVENTOS SINDICAIS 

As EMPRESAS abonarão as ausências de seus empregados em até 2 (dois) dias por evento e até 2 (dois) 
eventos por ano para participação em eventos promovidos pelas Federações e/ou pelos Sindicatos 
Convenentes desde que a EMPRESA seja notificada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas; 

Garantias a Diretores Sindicais 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DIRIGENTES DOS SINDICATOS CONVENENTES 

As EMPRESAS concordam que os empregados representados pelos Sindicatos Convenentes, que 
possuam mandato de Dirigentes Sindicais, poderão ausentar-se dos respectivos locais de trabalho para 
cumprimento das exigências relacionadas com as atribuições inerentes aos correspondentes cargos para os 
quais foram os mesmos eleitos, relativos ao setor de Engenharia Consultiva, sem prejuízo dos seus 
vencimentos e dos demais benefícios decorrentes do Contrato de Trabalho. 

Contribuições Sindicais 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REPASSE DE VALORES AOS SINDICATOS 



CONVENENTES 

Fica instituída e considera-se válida a contribuição de solidariedade, expressamente fixada nesta 
Convenção Coletiva, aprovada em assembleia sindical dos trabalhadores, convocada e realizada de forma 
regular e legítima, nos termos do art. 611 e seguintes da CLT, para custeio dos Sindicatos Laborais, em 
decorrência da negociação coletiva trabalhista, a ser descontada pela Empresa no contracheque dos 
trabalhadores no 2° (segundo) mês imediatamente subsequente à data de assinatura desta CCT, 
ressalvando o direito de oposição individual escrito do trabalhador, filiado ou não ao sindicato laboral, na 
forma dos parágrafos seguintes. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Do Direito de Oposição ao Senge-RJ. Para oposição, no caso dos profissionais 
representados pelo Senge-RJ, o trabalhador, filiado ou não ao Senge-RJ, deverá ser informado pelo 
Sindicato acerca do início do período de oposição para realização do desconto da contribuição mencionada 
no caput desta Cláusula, podendo apresentar ao Senge-RJ, pessoalmente, por escrito e com identificação 
de assinatura legíveis, sua expressa oposição, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da ciência da data 
de início da oposição informada pelo Sindicato. O comprovante de oposição entregue ao Senge-RJ deverá 
ser encaminhado pelo profissional à empresa, sob pena de aceitação do desconto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá à Empresa acolher o comprovante de oposição apresentado pelo 
empregado ao Sindicato Laboral correspondente à sua categoria profissional, desde que tal comprovante 
contenha o recibo de entrega no respectivo sindicato laboral. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica vedado à Empresa empregadora a realização de quaisquer manifestações, 
atos, campanhas ou condutas similares no sentido de incentivar ou instigar os trabalhadores a 
apresentarem o seu direito de oposição por escrito. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica vedado aos Sindicatos Laborais e seus dirigentes a realização de quaisquer 
manifestações, atos ou condutas similares, no sentido de constranger os trabalhadores a apresentarem o 
seu direito de oposição por escrito. 

PARÁGRAFO QUINTO - O trabalhador que não exercer o direito de oposição na forma e no prazo previstos 
no Parágrafo Primeiro não terá direito ao respectivo reembolso da presente contribuição, 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso haja ação judicial com decisão final que implique obrigação de devolver os 
valores descontados dos empregados, os Sindicatos Laborais, efetivos beneficiários dos repasses, 
assumem a obrigação de restituição diretamente aos empregados, dos valores que lhe foram atribuídos, 
sendo que, caso o ônus recaia sobre a Empresa, ela poderá cobrar dos Sindicatos Laborais ou promover a 
compensação com outros valores que devam ser a eles repassados, inclusive relativos às contribuições 
associativas, devendo a Empresa notificar os Sindicatos Laborais acerca de ação com o referido objeto 
eventualmente ajuizada, para intervir na relação processual caso tenha interesse. 

PARÁGRAFO SÉTIMo - É responsabilidade das empresas informar aos respectivos Sindicatos laborais a 
relação dos profissionais com vínculo empregatício com a empresa, que sofreram desconto em folha, em 
até 10 dias após a realização do desconto. A relação dos profissionais deve conter as seguintes 
informações: nome completo, cpf e valor descontado. 

PARÁGRAFO OITAVO - O Senge-RJ encaminhará às empresas relação de profissionais que não deverão 
sofrer o desconto por terem optado pelo pagamento da contribuição diretamente ao Senge-RJ, por terem 
apresentado carta de oposição ao referido desconto ou por serem sócios rigorosamente em dia com suas 
contribuições sociais ao Sindicato. 

PARÁGRAFO NONO - O valor da contribuição prevista no caput devida ao Senge-RJ corresponde a 3% 
(três por cento) de (um) salário vigente do trabalhador a ser descontado em folha ou pago em parcela única 
no segundo mês subsequente à assinatura desta CCT. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - As EMPRESAS representadas pelo Sinaenco descontarão em folha de 
pagamento, a título de Contribuição de Solidariedade dos seus empregados representados pelo SINTCON-
RJ e SARJ, a importância equivalente a 3% (três por cento) calculada sobre salário básico reajustado, em 2 
(duas) parcelas sucessivas de 1,5% (um vírgula cinco por cento), sendo a primeira descontada no mês 
seguinte à assinatura desta CCT, de cada empregado que mantenha vínculo empregatício com as 
respectivas EMPRESAS na ocasião da assinatura desta convenção. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Do Direito de Oposição ao Sintcon e ao SARJ. O empregado ou 
empregada que não concordar com o desconto da Contribuição, o mesmo deverá se manifestar mediante 
ao envio pelos correios de carta registrada, postada individualmente, escrita de próprio punho (manuscrita) 
e individual, enviando uma cópia da mesma à EMPRESA em que trabalha. O prazo para recebimento da 
carta de oposição será de 10 (dez) dias úteis, a partir da assinatura da CCT. Contendo a qualificação do(a) 
empregado(a) [nome, função, n° da CTPS e/ou n° da identidade. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - REPASSE DE VALORES AO SINAENCO 

As EMPRESAS de arquitetura e engenharia consultiva, integrantes da categoria econômica representada 
pelo SINAENCO, recolherão em favor deste Sindicato, a título de "Contribuição Assistencial", os valores a 
seguir discriminados, conforme aprovado pela AGE de 08 de maio de 2020: 

Empresas Associadas: 1 x o valor da mensalidade, parcelado em dois pagamentos, com vencimentos 
em 30/10 e 30/11/2020; 

Empresas Filiadas: R$ 250,00 em parcela única com desconto até 30/10/2020 no valor de R$ 200,00; 

Empresas Filiadas que não possuem empregados: comprovado com o envio da RAIS NEGATIVA ou 
GFIP NEGATIVA, pagarão a quantia de R$ 50,00 até 30/10/2020. 

Outras disposições sobre representação e organização 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - POLÍTICA SETORIAL 

O SINAENCO/RJ, em conjunto com os sindicatos profissionais convenentes e outras entidades afins, 
empenhar-seão intensivamente para tornar viável a realização de seminários repetidos anualmente, 
abrangendo todo o Setor de Engenharia Consultiva no Brasil. Tais seminários terão a finalidade de 
promover amplas discussões para atualização dos conceitos e estratégias da ação política do referido 
Setor, buscando encontrar alternativas viáveis para a geração de novos empregos, em consonância com o 
desenvolvimento tecnológico deste segmento da economia nacional, bem como a sua inserção no Mercosul 
e na Economia Mundial. 

Disposições Gerais 

Descumprimento do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO 



Fica estabelecida a multa no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do piso normativo da categoria, por 
empregado, por infração e por dia, nos casos de descumprimento das obrigações constantes da presente 
Convenção, revertendo o pagamento em favor da parte prejudicada e não podendo exceder o principal, nos 
termos do Art. 412 do Código Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de descumprimento de cláusulas que não tenham valoração 
econômica, a multa estabelecida no caput fica limitada ao maior piso definido nesta CCT, por empregado, 
revertendo o pagamento em favor do sindicato prejudicado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica excepcionada a possibilidade de as EMPRESAS que comprovadamente 
demonstrarem dificuldades financeiras poderem negociar esta cláusula, e também as demais cláusulas 
financeiras. 

Outras Disposições 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DOS CONVENENTES 

Obrigam-se, tanto os Sindicatos Convenentes assim como o SINAENCO, a acompanhar todo o processo de 
registro desta Convenção Coletiva de Trabalho perante a DRT (Delegacia Regional do Trabalho), bem 
como zelar, respeitar e fazer cumprir esta Convenção Coletiva de Trabalho na sua totalidade. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - PUBLICIDADE 

As EMPRESAS concordam em divulgar através de seus quadros de aviso, sob a inteira responsabilidade 
dos Sindicatos Convenentes, informativos que tratem de assuntos de interesse do Sindicato, desde que os 
mesmos sejam encaminhados formalmente para fixação, através do árgão de pessoal da empresa. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - CONDIÇÕES LEGAIS E CONTRATUAIS PREVALENTES 

As condições legais e contratuais mantidas pelas EMPRESAS com seus(suas) empregados(as), sempre 
que mais favoráveis às previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, prevalecerão e serão mantidas. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTAÇÃO SINAENCO 
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Os Sindicatos Convenentes reconhecem expressamente a legitimidade do SINAENCO como Associação 
Sindical representativa da categoria econômica das EMPRESAS de arquitetura e consultoria em projetos de 
engenharia com atividade no Estado do Rio de Janeiro. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - RENEGOCIAÇÃO 

Caso ocorram alterações significativas no cenário econômico que interfiram diretamente nas regras 
estabelecidas na presente Convenção e/ou alteração na legislação salarial vigente, as partes se 
comprometem a renegociar as condições que restabeleçam o equilíbrio das relações trabalhistas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Independente de alterações supervenientes, fica garantida uma reunião semestral 
entre as partes, restritas, porém, à avaliação do cumprimento da presente Convenção Coletiva. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - JUÍZO COMPETENTE E ARBITRAGEM 

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicação da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho. PARAGRAFO UNICO - Somente será admitida solução de 
conflitos por arbitragem com a participação do sindicato convenente, representante do trabalhador. 

CARLOS EDUARDO CURI GALLEGO 
Diretor 

SIND NACIONAL EMPR ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA 

FABIO BERGMAN 
Procurador 

SIND NACIONAL EMPR ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA 

OLIMPIO ALVES DOS SANTOS 
Membro de Diretoria Colegiada 

S[NDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GILBERTO ALCANTARA DA CRUZ 
Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CONSULTORIA E PROJETOS 



RODRIGO CUBA BERTAME RIBEIRO 
Presidente 

SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ANEXOS 
ANEXO 1 - CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 

Anexo (PDF) 

ANEXO II - PROCURAÇÃO FABIO BERGMAN 

Anexo (PDF)Anexo (PDF) 

ANEXO III - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DOS EMPREGADOS 

Anexo (PDF) 

ANEXO IV - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DOS EMPREGADOS 

Anexo (PDF) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

( 
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CONVENÇÃO COLE11VA DE TRABALHO 2020/2022 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RJ001377/2021 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 2210612021 
NÚM ERO DA SOLICITAÇÃO: MR031461/2021 
NÚM ERO DO PROCESSO: 13041.107546/2021-99 
DATADO PROTOCOLO: 22/06/2021 

Confira a aute nticldade no e ndereço http:11www3.mte.gov.br/slstemastmediador/. 

SIND OFS ELET TRAB IND INST E MANUT ELET GAS HIDR SANÍT MEC E TELF RJ, CNPJ n. 33.748.484/0001-00, neste aio representado(a) por seu; 

SINDICATO DA INDUSTRIA DE INSTALACOES ELETRS., DAS, HIDRAULS. E SANÍTS. DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CNPJ n. 34.070.250/0001-10, neste ato 
representado(a) por seu 

celebram a presente CONWENÇÁO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 010  de março de 2020 a 26 de fevereiro de 2022 e a data-base da categoria 
em 010  de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÉNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Oficiais Eletricistas e Trabalhadores nas Indústrias de Instalação e Manutenção 
Elétrica, Gás, Hidráulica, Sanitárla, Mecânica e de Telefonia, com abrangência territorial em RJ. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS NOVOS PISOS SALARIPJS 

Os pisos minimos das categorias profissionais envolvidas nos Sindicatos pam a ter, em caráter excepcional e levando em consideração o estado de calamidade 
pública com impactos na economia, a partir de 01/03/2021 a 28/02/2022 mantendo o dia 1° de março como data base, os seguintes valores salariais em observância 
ao disposto na cláusula 4: (Para o salário hora, divide-se sei/mês por 220). 

GRUPO 01—INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

1,5% em 01103/21 e 4,0% 01/09/21 

VLR MÊS 

01/08/2020 

(R$) 

VLR MÊS 

01/03/2021 1,5% 

(R$) 

VLR MÊS 

01/09/2021 4,0% 

(R$) 

RECEPCIONISTA R$ 1.238,11 R$ 1.256,68 R$ 1.306,21 

UXILIAR: ADMINISTRATIVO/ESCRFTÓRIO/DATILÕGRAFO R$ 1.258,76 R$ 1.277,64 R$ 1.327,99 

JUDANTE / SERVENTE R$ 1.238,11 R$ 1.256,68 R$ 1.306,21 

MEIO OFICIAL R$ 1.335,66 R$ 1.355,69 R$ 1.409,12 
PROFISSIONAIS; ELETRICISTA / BOMBEIRO / ENCANADOR / ARREMATADOR DE 
NSTALAÇÕES, PEDREIRO, MARCENEIRO, SERRALHEIRO e DEMAIS 
PROFISSIONAIS EM GERAL 

R$ 1.822,50 R$ 1.849,84 R$ 1.922,74 
ELETRICISTA MONTADOR, ELETRICISTA E BOMBEIRO MANUTENÇÃO, MEC. DE 
REFRIGERAÇÃO 

__________________________________________ R$ 1.848,12 R$ 1.875,84 R$ 1.949,77 

SOLDADOR DE QUALIFICAÇÃO BÁSICA, SOLDADOR DE CHAPARIA E 

OPERADOR DE UTILIDADE (CBO 862155) R$ 1.950,38 

R$ 1.979,64 R$ 2.057,65 
SOLDADOR, SOLDADOR TUBULAÇÃO, SOLDADOR TIG R$ 2.434,27 R$ 2.470,78 R$ 2.568,15 
ENCARREGADO GERAL! SUPERVISOR R$ 3.087,67 R$ 3.133,99 R$ 3.257,49 
ENCARREGADO DE TURMA (ELÉTRICA, HIDRÁULICA, MECANICAe TELEFONIA) 

R$ 2.434,27 R$ 2.470,78 R$ 2.568,15 

iSSISTENTE TÉCNICO EM GERAL R$ 1.982,67 R$ 2.012,41 R$ 2.091,72 
ÉcNlco EM GERAL R$ 2.512,59 R$ 2.550,27 R$ 2.650,78 

OPERADOR DE ROSQUEADEIRA DE TUBO, OPERADOR DE PERFURATRIZ DE 
CONCRETO, OPER. MÁQ LEVES (ATE 20 kg), OPER. DE POLICORTE 

R$ 1.23811 R$ 1.256,68 R$ 1.306,21 
MARTELETEIRO R$ 1.238,11 R$ 1.256,68 R$ 1.306,21 
CHEFE DE PESSOAL DA SEDE ADMINISTRATIVA R$ 3.069,05 R$ 3.115,09 R$ 3.237,85 
PROFISSIONAL LIDER R$ 2.004,75 R$ 2.034,82 R$ 2.115,01 
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GRUPO 02—INSTALAÇÃ0 E MANUTENÇÃO—sERvIçOS DE GÁS VLR MÊS VLR MÊS  

2,0% em 01103/21 01/08/2020 (R$) 01/03/2021 2,0% 

OPER REVISÃO DE INST. E CADASTRO DE APARELHO A GÁS PREDIAL, OPER DE CONVERSÃO 
(R$) 

 
DE INSTAL.PREDIAJS E APARELHOS A GÁS 

____________________________________________ R$ 1.238,11 R$ 1.262,87 
INSPETOR DE VISTORIA E ALTA DE INSTAL. A GÁS PREDIAL R$ 1.646,34 R$ 1.679,27 
OPERADOR DE ADEQUAÇÃO DE AMBIENTES, OPERADOR DE ATENÇÃO À URGÊNCIA "1 e "II", 
OPERADOR DE MEDIDORES DE GÁS! LEITURISTA 

R$ 1.238,11 R$ 1.262,87 
INSTAL. PREDIAL E DE MANUTENÇÃO DE TUBULAÇÃO A GÁS "A" R$ 1.238,11 R$ 1.262,87 
INSTAL. PREDIAL E DE MANUTENÇÃO DE TUBULAÇÃO A GÁS "5" R$ 1.252,23 R$ 1.277,27 
INSPETOR DE QUALI. REVISÃO E CONVERSÃO EM INST. A GÁS PREDIAIS! INSPETOR DE 
CONTROLE DE QUALIDADE ! INSP. DE VISTORIA E ALTA DE INSTAL. DE APARELHOS A GÁS 
PREDIAIS R$ 1.646,34 R$ 1.679,27 

UXILIAR DE DESENHISTA PARA INSTALAÇÃO DE GÁS R$ 1.238,11 R$ 1.262,87 
DESENHISTA PARA INSTALAÇÃO DE GÁS 

DESENHISTA DE CROQUIS DE REDES E RAMAIS R$ 1.399,72 R$ 1.427,71 
INSTALADOR GASISTA R$ 2.325,37 R$ 2.371,88 
MONTADOR DE REDE DE POLIETILENO R$ 1.431,74 R$ 1.460,37 
SOLDADOR DE POLIETILENO PLENO R$ 1.879,86 R$ 1.917,46 

OLDADOR DE POLIET!LENO SENIOR R$ 2.325,37 R$ 2.371,88 
ENCANADOR GASISTAJUNIOR R$ 1.431,74 R$ 1.460,37 
ENCANADOR GASISTA PLENO R$ 1.588,68 R$ 1.620,45 
ENCANADOR GASISTA SENIOR R$ 1.764,83 R$ 1.800,13 
LÍDER DE TURMA DE REDES DE GÁS R$ 1.531,03 R$ 1.561,65 
CONVERTEDOR GASISTA e AUXILIAR DE INSTALADOR GASISTA R$ 1.764,83 R$ 1.800,13 
ENCARREGADO P!INSTAL.DE GÁS / SUPERV. PARA INSTAL. DE GÁS! SUPERVISOR DE OBRA DE 
POLIETILENO E AÇO / CONTRO- LADOR DE MEDIÇÃO / PROJETISTA INST. INTERNA DE GÁS 

____________________________________________________________________ R$ 2.956,35 R$ 3.015,48 
CHEFE DE OBRAS R$ 3,253,97 R$ 3.319,05 
ENCARREGADO DE TURMA PARA INSTALAÇÃO DE GÁS R$ 2.325,37 R$ 2.371,88 
CHEFE DE PESSOAL DA SEDE ADMINISTRATIVA R$ 3.069,05 R$ 3.1 30,43 

GRUPO 03— INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO— TELEFONIA 

1,5% em 01/03/21 e 4,0% 01/09/21 

VLR MÊS 

01/08/2020 (R$) 

VLR MÊS 

01/03/2021 1,5% 

VLR MÊS 

01/09/2021 4,0% 

UXILIAR SERVIÇOS GERAIS /LEITURISTA, AUXILIAR DE INSTALAÇÃO-DE   
INTERFONE 

R$ 1.238,11 
(R$) 

 
R$ 1.256,68 R$ 1306,21 

UXILIAR ADMINISTRATIVO JÚNIOR R$ 1.280,84 R$ 1.300,05 R$ 1.350,82 
UXILIAR DE CONTROLE DE ACESSO R$ 1.242,40 R$ 1.261,04 R$ 1.310,73 

UJXILIAR EM TELEFONIA R$ 1.332,54 R$ 1.352,53 R$ 1.405,82 
WXILIAR TÉCNICO EM TELEFONIA R$ 1.489,39 R$ 1.511,73 R$ 1.571,30 

PROFISSIONAL EM INSTALAÇÃO DE INTERFONE R$ 1.696,25 R$ 1.721,69 R$ 1.789,54 
PROFISSIONAL EM TELEFONIA, R$ 2.446,20 R$ 2.482,89 R$ 2.580,74 
INSTALADOR DE INTERFONE, IRLMNST. REP. LINHA AÉREA(B) / OSC-OP. SERV. 
CLIENTE(B) / ORA-OP. REDE ACES(B) 

R$ 1.238,11 R$ 1.256,68  

R$ 1.306,21 

INSTALADOR / LIGADOR / EXAMINADOR (TELEFÔNICO) R$ 1.857,18 R$ 1.885,04 R$ 1.959,32 
REPRESENTANTE COMERCIAL! AGENTE COMERCIAL R$ 1.313,22 R$ 1.332,92 R$ 1.385,44 
EMENDADOR LINHA TELEFÕNICA / OFICIAL LINHA TELEFONICA R$ 2.446,20 R$ 2.482,89 R$ 2.580,74 
IRLMNST. REP, LINHA AÉREA(A)! OSC-OP. SERV. CLIENTE(A)! ORA-OP. REDE 
CES(A) 

R$ 1.274,59 R$ 1.293,71 R$ 1.344,69 
OPERADOR DE AUDIO e VIDEO R$ 2.448,27 R$ 2.484,99 R$ 2.582,92 

UPERVISOR DE OPERAÇÃO EM MÁQUINAPERFURATRIZ R$ 1.567,50 R$ 1.591,01 R$ 1.637,71 
LMOXARIFE R$ 1.799,63 R$ 1.826,62 R$ 1.898,60 

GRUPO 04— ENERGIA—SERVIÇOS PARA CONCESSIONÁRIAS 

1,5% em 01/03/21 e 4,0% 01/05/21 

VIR MÊS 

01/08/2020 (R$) 

VLR MÊS 

01/03/2021 1,5% 
(R$) 

VLR MÊS 

01/05/2021 4,0% 
(R$) 

EMENDADOR R$ 1.375,01 R$ 1.395,63 R$ 1.450,63 
CABISTA R$ 1.375,01 R$ 1.395,63 R$ 1.450,63 
ELETRICISTA DE INSPEÇÃO e LIGAÇÃO, ELETRICISTA PODADOR R$ 1.375,01 R$ 1.395,63 R$ 1.450,63 
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ELETRICISTA DE INSPEÇÃO eLIGAÇÃOI - R$ 1.375,01 i395,63 R$ 1.450,63 
ELETRICISTA DE CONSTRUÇÃO R$ 1.375,01 R$ 1.395,63 R$ 1.450,63 
ELETRICISTA LINHA VIVA R$ 1.423,29 R$ 1.444,64 R$ 1.501,57 
PROFISSIONAL DE INSPEÇÃO E NORMALIZAÇÃO R$ 1.417,73 R$ 1.439,00 R$ 1.495,70 
ENCARREGADO DE INSPEÇÃO E NORMALIZAÇÃO R$ 1.835,52 R$ 1.863,05 R$ 1.936,47 

ÉcNlco DE SEGURANÇA DO TRABALHO R$ 1.919,07 R$ 1.947,86 R$ 2.024,61 
UPERVISOR R$ 1.919,07 R$ 1.947,86 R$2.024,61 

ENCARREGADO DE TURMA DE LINHA MORTA R$ 1.835,52 R$ 1.863,05 R$ 1.936,47 
ENCARREGADO DE TURMA LINHA VIVA R$ 2.133,53 R$ 2.165,53 R$ 2.25087 
OPERADOR DE GUINDAUTO R$ 1.375,01 R$ 1.395,63 R$ 1.450,63 
ELETRICISTA ENROLADOR DE TRANSFORMADORES, ELETRICISTA DE FORÇA e 
CONTROLE 

R$ 2.25330 R$ 2.287,10 R$ 2.377,23 
MONTADOR DE TRANSFORMADORES R$ 2.253,30 1 R$ 2.287,10 R$ 2.377,23 

Os profissionais do GR&'O 04 (Prestadoras de serviços para concesslonãrias de energia) além da remuneração mensal descrita na tabela acima terão 
direito ao adicional de periculosidade na forma como determinada na Cláusula 91  do presente Instrumento. 

As cláusulas de cunho econômico, notadamerte que somam sobre salário, pisos salariais, vale alirnentaçãoirefeição, prêmio assiduidade, segure de sida, embora tenham validade 
por dois anos (prazo do presente instrumento normativa), serão res4stas e reajustadas no prazo de um ano (data base março de 2022), permanecendo inalterada a data base. 

REAJUSTESICORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALORIZAÇÃO SALARIAL 

Considerando o atual cenário econômico do pala e, ainda, a baixa perspectIva futura de retomada do seu crescimento, os empregadores concederão a seus empregados um 
reajuste salarial de 5.5 %(cinco e meio por cento), a saber: 1,5%%(um inteiro e cinco décimos por cento), em 01/03/2021 e 4,0% (quatro por cento) em 01/0912021, para 
os trabalhares constantes das tabelas 1 (INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO) e 3 (TELEFONIA), sendo que para os trabalhadores constantes das tabelas 2 (SERVIÇOS DE 
GAS) o reajuste será de 2,0% (dois por cento) em 01/03/2021 somente; e a tabela 4 (ENERGIA - SERVIÇOS PARA CONCESSIONÁRIAS) o reajuste será de 1.5% (um 
inteiro e cinco décImos por cento) em 01/03/2021 e 4,0% (quatro por cento em 01/05/2021 concedidos sobre os salários reajustados pela Convenção anterior em 1° de 
agosto de 2020. 

1°  - As empresas poderão descontar ou não as antecipações salariais concedidaa no período de 01/09/2020 a 28/02/2021 exceto as decorrentes de promoções por merecimento 
ou enquadramento, equiparações por senlença transitada em julgado, término de aprendizagem e por paradigmas; 

§ 21  - O reajuste estabelecido nesta cláusula tanto resulta da lisne negociação entre as partes para recomposição salarial do período compreendido na consonção coletiva 
imediatamente anterior, dando-se por cumprida a Lei 8.680/94 e tegislação complementar, quanto da inclusão do percentual pretendido pelo Sindicato Laborei sob a rubrica 
produ1is4dade; 

§ 3° . Os empregados admitidos entre 01/05/2020 até 2810212021, não existindo paradigma, terão seus reajustes calculados pelo crfténo de proporcionalidade ao tempo de sersrçO, 
na base de 1/12 (um doze avos) sendo que os pisos resultantes da proporcionalidade não poderão ser inferiores aos pisos normativas estabelecidos nesta Cláusula; 

§ 4° - Ainda, e por excepcionalidade, considerando o atual cenário srsonciado, o pagamento do reajuste retroagirá à 01/03/2021 e o pagamento das diferenças devará ser realizado no 
pagamento junho de 2021, sendo a natureza da sorba indenizatória; 

§ 5° - Os reajustes serão aplicados para os profissionais cujos salários sejam no selar correspondente ao piso máximo estipulado no instrumento nominativa, para salários com valor 
superior o reajuste será llsre negociação entre as partes. Mantida a data base março. 

§ 6° - Caso haja rescisão contratual, o pagamento das serbaa rescisórias, deserá ser realizado considerando a proporcionalidade ou Integralidade do reajuste total, em acordo com o 
mês da dispensa. 

CLÁUSULA QUINTA - APUCAÇÃO TEM PORAL 

As cláusulas sociais estabelecidas na Consenção Coletiva com termo final em 28 de fesereiro de 2022, por mútuo interesse dos Sindicatos psctuantes, foram resistas na presente 
Consenção e permanecerão sélidas até 26102/2023, salso se slleradas em 01/03/2022 - data base da categoria. 

§ Único-As cláusulas de cunho económico, notadamente que somam sobra salário, pisos salariais, sele alimentação/refeição, prêmio assiduidade, seguro de sida, tiserarm sigêricia 
até 28 de fesereiro de 2021, pelo que novas negociações foram feitas eo presente instrumento tratada declarar a sontsde atual dos psctuantes, mediante a alteração das mesmas. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA. DAMODAUDADE DO PAGAMENTO 

O pagamento dos salários será efetuado da seguinte fornia 

A - Até o dia 25 do mês a sencer deserá ser pago um adiantamento no valor de 40% (quarenta por cento) do salário base do mês anterior, podendo ser descontados os dias de 
faltas não justificadas. 

B - Até oõ°  dia útil do mês subsequente, o restante do salário do mês. 

:1_ 1. •r __/[! 
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§ 1° - Ficam excluidas da obrigatonedade ao adiantamento salarial, prrniato nesta cláusula, as empresas que pagam o salário semanalmante e/ou as que tenham acordo firmado 
com os trabalhadores (homologado no Sindicato Laborei), para o não pagamento do adiantamento constante da leIra A. 

§ 2° - Na hrpótese do prazo limite do adiantamento, pre'.isto para o dia 25 de cada inês, cair aos sábados, domingos ou feriados, o adiantamento salarial deerá ser antecipado para 
o primeiro dia útil anterior. 

§ 3° - Quando o pagamento for efetuado ao empregado mediante cheque, as empresas estabelecerão condiçôes e meios para o empregado descontar o mesmo, no dia em que for 
efetuado o pagamento, sem que o empregado seja prejudicado no horário de refeição e/ou descanso. 

§ 41  - Considerando-se a tomada normal de trabalho ajustada no caput da cláusula 250  tem-se como certo e ajustado que o dia de sábado não é dia útil para todos os fins de direito. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA SÉTiMA- DAS HORAS EXTRAS 

As horas extras laboradas entre 2° e 6' feira, aos sábados, domingos e feriados prevstos pelo artigo 70 da CLT serão pagas adicionalmenle ao salário normal, da seguinte forma: 

- DIas úteis de Segunda à Sexta Feira 

De segunda à sexta-feira fora do horário normal, as horas extras serão pagas com um adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o relor da hora normal, nos termos da 
legislação uigente. 

II - Horas Extras Trabalhadas aos Sábados 

No caso de necessidade do trabalho extraordinário aos sábados, as horas trabalhadas serão rerriuneradas com um adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora 
normal. 

iii Aos DomIngos e Feriados 

No caso de necessidade do trabalho extraordinário aos domingos e feriados prerstos pelo artigo 70 da CLT, as horas trabalhadas serão remuneradas com um adicional de 100% 
(com por cento) sobre o elor da hora normal, ou seja, horas trabalhadas com o 'oalor dobrado, sem prejulzo do repouso. 

§ 11  - Os serços extraordinários realizados aos sábados, domingos e feriados preistoa pelo artigo 70 da CLT, quando eentuais ou por molho de força maior, não será necessário 
comunicação e/ou homologação práa no Sindicato dos Trabalhadores e/ou Empregadores. 

§ 2° - O tempo despenclido pelo empregado desde a sua residência até a efelho ocupação do posto de trabalho e para o seu retomo, caminhando ou por qualquer meio de 
transporte, inclusire o fornecido pelo empregador, não será computado na jomada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador. 

§ 31—A presente cláusula raeltará o prevIsto no caput do vigente artigo 59-A da CLT e seu parágrafo único. 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

CLÁUSULA OITAVA - DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADEIINSALUBRIDADE 

A empresa obriga-se ao estnto cumpnmento da Lei n.°  12740, de 08 de dezembro de 2012, que trata do Adicional de Periculosidsde quando houer trabalho com manutenção de 
redes de alta tensão e em situação de risco permanente. 

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA NONA- DO ADICIONAL DE QUALiFICAÇÃO PROFISSIONAL 

A titulo de estimulo da qualificação profissional dos trabalhadores e melhoria dos nhois de qualidade e produtiedade no setor de trabalho, as empresas pagarão um adicional de 5% 
(cinco por cento) do piso salarial, não cumulatie, a todos os profissionais que possuam ou tenham a possuir diplomas expedidos pelo SENAI pela conclusão especIfica de 
•Qualifcação Profsaionar para a função a que foi contratado. 

§ 1° - A partir do término de um estágio prático de 03(três) meses no local de trabalho, o aludido adicional será concedido para os profissionais que recebam apenas o piso normatio 
do profissional em geral. Para os profissionais que recebem acima do piso, mas que o salário-base esteja menor que aquele acrescido do aludido adicional, a diferença encontrada 
será paga pelo respectire empregador para alcance do salário-base adendo conforme o caput desta cláusula. 

§ 20  - Os certificados lerão validade para a admissão do trabalhador na empresa no máximo de 5 anos, ao que de'.erão ser revalidados para habilitação ao recebimento do adicional 
de qualificação do salário-base aduindo conforme o caput desta cláusula. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DAS EMPRESAS 

Fica estabelecido entre os Sindicatos pactusntes a feculdade de cada empregador firmar acordo individual entre si e o Sindicato Laboral, estabelecendo a participação nos lucros ou 
resultados (PLR), condicionada ao limite mlnimo de 10% (dez por cento) do piso mensal de cada categoria profissional a ser paga no mês de abril de cada ano, conforme resultados 
do ano anterior, para o trabalhador que conte no mês anterior ao do pagamento 12 (doze) ou mais meses de trabalho, condicionado ao aproeitamento a assiduidade do trabalhador, 
conforme norma estabelecida por cada empregador, não se aplicando ao trabalhador demitido no período aquisitivo. 

AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CAFÉ DA MANHÃ 

Cumprir-se-á a lei municipal do local da prestação de ser/ços. 
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§ único: De forres a possibilitar o cumprimento da legislação a empresa poderá conceder o valor equivalente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORNECIM ENTO DE AIiM ENTAÇÃO AO TRABALHADOR 

As empresas fornecerão alimentação a seus empregados, adotando uma das seguintes possibilidades: 

Almoço ser,qdo no local de trabalho ou 1500 (quatorze reais) por dia de efetiva trabalho g 

Ticket alimentação no valor mlrrimo de R$ 300,00 (trezentos reais) g 

Cesta Básica no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

§1° - Sem prejulzo do que dispõem as normas do PAT - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR, Inclusive com os Beneftclos de Incentivos FIscaIs 
previmos na Lei n°  6321/76, o fornecimento de alimentação conforme a presente cláusula e o disposio no §2° do vigente artigo 4.57 da CLT não compõe base de 
cálculo de contribuição previdenctarla, pelo que não há como prevalecer a solução de consulta n° 35/2019 emitida pela Coordenação Geral de Tributação (COSIT) 
da Receita Federal do Bra9l. 

§2° - Ficam ressalvadas as condições mais favarávris já concedidas pelos empregadores aos seus respectivas empregados, e assegurado o reajuste pelo Indico acordado aos que já 
recebem valor superior. 

§3° - PRÊMIO ASSIDUIDADE 

O empregado associado ou contribuinte da RETRIBUITIVA PROFISSIONAL para SINTRAINDISTAL-RJ e que não possua falta, justificada ou não, em cada mês, fará jus a um prêmio, 
por assiduidade, no valor mensal de R$ 30,00 (trinta reais) e na forma pre',iata no artigo 457, parãgrafo 21  da CLT. O valor pago não terá natureza salarial para as empresas 
associadas ao SINDISTAL. 

1: Os trabalhadores que apresentarem carta da discordância não terão direito ao recebimento do prêmio assiduidade e pontualidade. 

II; O valor equivalente ao prêmio assiduidade e pontualidade poderá ser creditado, a critério do empregador, no cartão alimentação ou refeição, sem prejulzo da importância mensal a 
ser paga. 

O prêmio assiduidade e pontualidade poderá ser pago na primeira quinzena de cada mês, considerando a assiduidades a pontualidade do mês anterior. 

A tolerância concedida por lei não poderá ser utilizada para afastara direito do trabalhador. 

Não prejudicarão a percepção do prêmio assiduidade e pontualidade instituido nesta cláusula as faltas onundas da casamento do empregado; falecimento do cõnjuge, 
ascendente, descendente, Irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e pre'Àdência social, viva sob sua dependência econômica; nascimento de flho; alistamento 
de eleitor; dias para realização de provas de exame '.estibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior; comperecimenlo em juizo; até 2 (dois) dias para acompanhar 
consultas médicas e exames complementares durante o periodo de graidez de sua esposa ou companheira; por 1 (um) dia por ano para acompanhar fllho de até 6 (Seis) anos em 
consulta médica; até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização de exames preenli'.os de câncer deodamente comprovada ou pela doação 
oluntária de sangue observados os limites estabelecidos no art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALE TRANSPORTE 

Cumprir-se-á a Lei n° 7.418, de 16/12)85, observando-se seu Decreto Regulamentar n°95.247, de 17/11/87. 

§1° - O empregado contratado em outra cidade localizada a mais de 200 krn do Municipio do Rio de Janeiro e que tenha sua passagem de inda comprovadamente paga pelo 
empregador terá a sua passagem de retomo à sua cidade de origem quando da rescisão contratual, sempre que esta ocorrer por iniciativa do empregador sem justa causa. 

§2° - Quando o empregado faltar ao serviço com justificativa médica, o vale transporte não será descontado referente ao dia em que o trabalhador compareceu ao consultório para 
consulta, podendo ou não, a cntõno de cada empregador, serem descontados os vales correspondentes aos demais dias em que o trabalhador permaneceu em casa e que já tenha 
recebido antecipadamente. 

§3° - O vale-transporte não se configura como salário, conforme mansa e pacifica orientação jurisprudenclal do Supremo Tribunal Federal (STF), pelo que não 
compõe base da cálculo de contribuição prevldenclárla. 

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PLANO DE SAÚDE 

O empregador que fornece Planada Saude aos seus empregados, quando da mudança de plano, deva aiÀsar seus empregados com antecedência mlnlrea de 60 (sessenta) dias. 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DESPESAS DE FUNERAL 

Na ocorrência da morte do trabalhador, em wtude de acidente trabalho nas dependências do empregador, este será obrigado a contratar seraços ftjnerános, por sua livre escolha, e, 
consequentemente, arcará com as despesas que lhes sejam pertinentes, na hipótese de não havar cobertura suficiente pelo Seguro de Vida em Grupo de que trata a Cláusula 16 
deste inulrumento. 

§ ÚnIco - Em caso de omissão do empregador quanto às pro4dências de sepultamento, ficará ele obrigado a reembolsar a famflia, das despesas comprovadarnente realizadas para 
o evanto, até o limite máximo de (02) dois salários mlnimos, uigenles à época do funeral.  

113 SEGURO DE VIDA /1 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

Os empregadores farão em fa'or de seus empregados, independentemente da forma de contratação e/ou idade, seguro de vida e acidentes pessoais em grupo, observadas as 
seguintes coberturas mínimas: 

- R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais) em caso de morte do empregado por qualquer causa, independentemente do local em que dito evanto ocorra; 

II - R$ 18.800,00 (dezoito mii e oitocentos reais) em caso de invalidez permanente (total ou parcial), causada por acidente, independentemente do local em que dito evanto ocorra, 
atestado por médico de'idamente qualificado, discriminando-se no laudo médico, detaihsdamente, as sequelas definitivas, sem prejuízo da menção ao grau ou percentual da 
invalidez causada pelo acidente; 

li— R$ 18.800,00 (dezoito mii e oitocentos reais) em caso de doença profissional do empregado, porém, não contemplando a cobertura de Invalidez Funcional por Doença (IFPD); 

- Ocorrendo a morte do empregado por qualquer causa, independentemente do local em que dito evanto ocorra, os beneficiários do seguro deerão receber 01 (uma) cesta básica; 

V - Ocorrendo a morte do empregado, independentemente de sua causa (acidente de trabalho, morte saturei etc.), a apólice de seguro devará contemplar cobertura de assistência 
funeral; 

Vi - Ocorrendo a morte do cônjuge, con4vante em união eatáuei ou companheiro (a) do empregado (a), desde que comprovada por documento público idôneo o casamento, a união 
eatávai ou o companheinsmo, a apólice de seguro devará contemplar o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do capital segumdo em fa'.or do empregado (a) no caso de sua 
morte (item 1 acima); 

Vil - Ocorrendo a morte de filho(a) do(a) empregado(a) até 18 anos ou na condição de univarsitáiio maior de 18 anos e menor de 25 anos, a apólice de seguro devará contemplar o 
pagamento de 10% (dez por cento) do capital segurado em fhor do empregado(a) no caso de sua morte (item 1 acima). 

§1° As indenizações, independentemente da cobertura, devarão ser processadas e pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a 30 (trinta) dias após a entrega da 
documentação completa exigida pela Segumdora; 

§20 - A partir do valor mínimo estipulado e das demais condições constantes do ceput desta cláusula, ficam os empregadores iires para pactuarem com os seus empregados outros 
valores, cnterios e condições para concessão do seguro, bern como a existência ou não de subsidios por parte do empregador e a efetivação ou não de desconto no salário do 
empregado, o qual devará se for o caso, incidir apenas na parcela que exceder ao limite acima. 

§30 
-Aplica-se o disposto na presente cláusula a todos os empregadores e empregadores, inciusiva os empregados em regime de trabalho temporário, bem como estagiários 

driculados conforme lei própria. 

§40 
- As coberturaa e as indenizações por morte e lou por invalidez, pre'4stas nos lrmcisos 1 e 11 da capuf desta cláusula não serão cumuiativas, sendo que o pagamento de uma 

exclui a outra. 

§50 
-As seguradoras devarão observar o fiei cumprimento desta cláusula, deuendo, para tanto, constar na respectiva apólice de seguro as condições minimas aqui estabelecidas, 

sob pena de responderem por evantual prejuízo causado aos empregadores e/ou empregados. 

§61  - A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação de serviços. 

EMPRÉSTIMOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ11MA- EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. 

As empm5a5 darão total apoio aos conuênios bancários (inciusiva criando meios para viabilizar os descontos) realizados com Sindicato Patronal e Laborai para empréstimo de seus 
trabalhadores conforme a Lei n1  10.820 e alterações posteriores. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÂOICONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAREADMISSÃO DE EX— FUNCIONÁRIO 

Ao empregado readmitido na empresa, não será exigida experiência na mesma função que exercia quando do seu desligamento. 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CERTIFICADOS DE CURSOS. 

No ato da rescisão contratual, a empresa fornecerá ao empregado, desde que este solicite por escrito e preuiamente, toda a documentação/diplome/certificação dos cursos que o 
empregado tenha concluído durante o periodo trabalhado para o empregador. 

§1° -A participação do empregado em cursos de qualificação e seu custeio serão objetos de negociação direta com seu empregador, conforme regulamento interno da empresa ou 
acordo indiídual que se celebre. 

§2°  - Os dias e/ou horas destinados para qualificação não serão computados como jornada extraordinária, pelo que nada será de'.ido sob a rubrica "horas extras" ou cangõneres e, 
muito menos, pro'ocaré reflexos em outras rubricas trabalhistas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS CÁLCULOS INDENIZATÕRIOS 
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Os cálculos indenizatõrios, bem como as férias e a remuneração do 13° salário serão integrados das médias de horas extras, adicional noturno e repouso remunerado e demais 
verbas que integrem e remuneração do empregado, conforme manda a legislação egente. 

§ Único - A média de horas extras será deada sempre que o trabalhador as tier recebido durante o penedo aquisiti'o, com o minimo de 05 meses, consecutios ou não, desde que 
não tenham sido compensadas como folgas no banco de horas, ou seja, as horas rernuneradas como extras do banco de horas entrarão na média. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DAS RESCISÕES E HOMOLOGAÇÕES 

Em que pese a facultatiidade da homologação das rescishes de contrato de trabalho adnda com a Lei n° 13.467, os Sindicatos Comenentes, após realização de assembleia, 
concordam em manter a obrigatoriedade da realização de homologação das rescisões de contratos de trabalho perante o Sindicato Laborei '.isando a garanha dos direitos e 
interesses tanto dos trabalhadores quantos dos empregadores, bem como conferir segurança jurldica ao ato praticado. A homologação será obrigatória em extinção de 
contrato de trabalho superiora 01 (um) ano. 

§1° - O pagamento das verbas rescisórias deverá ser realizado até 10 (dez) dias contados a partIr da data do término do contrato de trabalho, sob pena de multa 
equivalente a um mãe de salário do trabalhador. 

§21  - Nos termos expoos no artigo 477, parágrafos 6° e 8° da CLT deverá ocorrer a entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da 
extinção contratual aos órgãos competentes até dez dias contados a partir do término do contrato, sob pena de pagamento de multa equivalente a um mês de 
salário. 

§3° - O pagamento das verbas rescisórias somente poderá ser realizado atrarás de transferáncia ou depósito bancário ou cheque, O comprosante de pagamento deverá ser 
apresentado no ato da homologação. Não serão aceitos depósitos realizados em emelopes. 

§0 - Quando o pagamento for realizado atra'ats de cheque, a homologação deverá ser feita até às 14h ou horário que permita o trabalhador se deslocar até o Banco onde possa 
matizar o saque do cheque emitido, sob pena de incidência da multa preista no §10  caso ultrapasse o prazo de 10 (dez) dias nele posto. 

§5° - As homologações deerão ser agendadas somente após a verificação e regularidade cadastral da empresa serão realizadas apenas nos horários de 096 às 126 e das 136 às 
15h. 

§6°  -Os documentos necessários para a realização da homologação são: aqso préio, atestado módico demissionsi, PPP - Perfil Protlssiográlfco Pretdenciádo, extrato analítico do 
FGTS e guia de recolhimento da multa rescisóna, chase de conectiidsde social, guias necessárias para habilitação ao recebimento do seguro desemprego, demonstratio das 
parcelas renáeis cornputadas como base de cálculo da maior remuneração, demonslrati.o da média de horas extras, carta de preposto e comprorente dos deedos recolhimentos da 
contribuição sindical. 

§7' -A declaração de não comparecimento do trabalhador para realização da homologação somente será concedida mediante apresentação de documento idóneo e comprobatório 
da convcação de forma inequiocs. 

§8° - Como forma de custeio assistencial no ato de homologação poderá ser cobrada taxa do empregador para realização do ato quando renficada irregularidade com relação ao 
correto enquadramento sindical. 

§9° - Nos casos de descontos ralatios a pensão alimenticia apresentar decisão ou acordo judicial autorizando a retenção de relor correspondente 

§101  - Caso o trabalhador tenha ficado afastado percebendo beneficio preidenciário, por doença ou acidente de trabalho, a empresa deverá apresentar documento comprobatório de 
alta do INSS e atestado médico demissional. 

§11° -Aplica-se a multa correspondente ao elor de R$200,00 (duzentos reais) por trabalhador para as empresas que se recusarem a proceder a homologação (caput da presente 
cláusula). A multa será rerertida para o trabalhador. 

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIAJTERCEIRIZAÇÂO 

CLÁUsuLA VJGÉSIMA SEGUNDA - TRABALHADORES DE EM PRESAS DE TRABALHO TEM PORÁRIO. 

Pare a utilização de trabalhadores regidos pela Lei 6019174 nos obras de instalação e manutenção, as empresas deserão protocolar, preiamente, no Sindicato Laborei, uma 
comunicação, indicando o local da prestação de sereços, acompanhada dos seguintes documentos: cópia do contrato firmado com a empresa de trabalho temporário, cópia do 
CNPJ edo registro na DRT da empresa de trabalho temporário, declaração comprometendo-se a cumprir integralmente a presente Conenção. 

§1° - Se atendidas as exigências, o Sindicato Laborei expedirá declaração com saudade de 03(três) rrieses. 

§21  - Ficam dispensadas do cumpnrrrerrto do disposto nesta Cláusula, as contratações de sersiços temporários que sisem atender as necessidades transitárias de substituição de 
pessoal, regulara permanente, em casos de Férias, licença médica ou acidente. 

CONTRATO A TEMPO PARCIAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA- DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 

Os sindicatos con,enentes reaol.em instituir a modalidade de contratação por prazo determinado, nos termos da Lei 9.601 de 1996, desde que configure aumento de postos de 
trabalho e esteja de acordo com as disposições a seguir descritas. 

—Fica proibida a contratação de trabalhadores por prazo determinado em substituição de trabalhadores já contratados por prazo Indeterminado; 

II - O prazo mínimo para o contrato inicial será de 30 (tnnta) dias, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre empregador e empregado. O acordo corr, relação à estipulação 
de prazo de sigêncra do contrato de trabalho por prazo determinado deverá ser homologado pelo Sindicato Laborei; 

III - Os empregadores se obrigam a comprosar o cumprimento de todos os direitos trabalhistas e de todas as cláusulas desta Corr'enção Coletise, bem como explicar claramente ao 
trabalhador, no ato de sua contratação por prazo determinado, a datada encerramento do contrato, o seu direito a férias e 131  salário proporcionais, a não aplicação de asiso prásio e 
indenização por despedida imotisada; 

iv - Na hipótese de rescisão antecipada do contrato por iniciatisa do empregador, sem justa causa, esta indenizará ao empregado no s5lor equivalente a um mês de salário, 
independentemente dos demais direitos de trinas e 13°  salário. Na hipótese de rescisão antecipada do contrato por iniciatisa do trabalhador, este indenizará o empregador em metade 
do selor equivalente aos dias que faltarem para completar o perlodo do contrato a prazo determinado. 
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V - O descumpnmento do disposto no acordo de trabalho por prazo determinado, assim como das condições estabelecidas na presente cláusula, sujeitará o empregador ao 
pagamento da multa estabelecida no parágrafo único da cláusula 45 desta coreenção coletiun de trabalho e a descaracterização do contrato por prazo determinado, que passará a 
gerar os efeitos propnos dos contratos por prazo indeterminado; 

VI - Ao final do prazo estabelecido por esta cláusula, o desligamento do empregado deverá ser submetido ao Sindicato Laborat e esisfirido algum impasse, se for roritade do 
trabalhador, o mesmo será encaminhado à Comissão de Conciliação Préva, referida na cláusula 42 desta Con'enção. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA-DO CONTRATO ATEM P0 PARCIAL 

Contratos de trabalho agentes poderão ser alterados para o regime de tempo parcial de até 26 horas ou 30 horas semansis, cuja opção deverá ser manifestada expressamente pelo 
empregado perante seu empregador, por livre manifestação de '.ontade e de forrns a não configurar redução salarial por via transversa, através de e-mail ou declaração de próprio 
punho, em observáncia aos preceitos contidos no artigo 58-A e seus parágrafos da CLT. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES 
ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÈSIMA QUINTA - DA ESTABIUDADE ANTES DA APOSENTADORIA 

Fica assegurado o emprego, até a data da concessão da aposentadoria, aos empregados que tenham 08 (Oito) anos ou mais de contrato de trabalho com o mesmo empregador e 
que para a aposentadoria faltem somente 12 (doze) meses. Deverá o empregado, OBRIGATORIAMENTE, neste mesmo prazo, comunicar ao seu empregador e comprovar por 
instrumento idôneo emitido pela Previdência Social, que faz jus a estabilidade constante na presente cláusula, sob pena de perda do direito. Caso o empregador dispense o 
empregado sem obser,ar a estabilidade ora disposta, deverá reintegrá-lo e, na impossibilidade de reintegração, realizar o pagamento de indenização substitutiva do perlodo faltante 
para a aposentadoria. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA V1GÊSIMA SEXTA- DO FORNECIM ENTO DE DOCUM ENTOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

As Empresas fornecerão documentos denominados PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), bem como outros documentos necessários à Previdência Social, assinados pelo 
representante legal, quando solicitados pelo empregado individualmente os pelo Sindicato, para fins de comprovação á Previdência no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 
solicitação prévia ou em caso de dispensa. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA VIGÊSIMA SÊTIMA - DA JORNADA DE TRABALHO SEM ANAL 

A jornada de trabalho semanal é de 44 (quarenta e quatro horas), que serão cumpridas de 2° ã 61  feira, sendo, portanto, extinto o trabalho aos sábados, porém, põe-se a salvo o 
disposto no caput do artigo 59-A da CLT e seu parágrafo único para as empresas que, por força contratual, necessitam cumprir a jornada de trabalho com regime de 
12 horas de trabalho por 36 horas de descansa, 

§ 1'- Jornada de Trabalho com Inclusão do Sábado: 

- As Empresas que por força de contrato, tenham de cumprir a jornada de trabalho com a inclusão do sábado, deverão formalizar acordo de compensação de horas com os 
empregados e homologar no Sindicato dos Trabalhadores. 

§ 2° - Compensação da jornada em dias especiais: 

- Os empregadores, de comum acordo com seus empregados, poderão estabelecer condições para compensação de jornada de trabalho nos dias de véspera de Natal e Ano Novo, 
quarta-feira de cinzas ou quaisquer outros dias de interesse dos trabalhadores e empregadores. 

- Os empregadores de comum acordo com seus empregados poderão pactuar outras jornadas especiais de trabalho, desde que homologadas pelo Sindicato Laboral, após análise 
da especificidade e necessidade da atividade a ser desenvolvida em cotejo com a observância da concessão dos intervalos legais. 

- Escala 6 x 2—os empregadores poderão pactuar a escala de trabalho em regime 6 (seIs) dias de trabalho para cada 02 (dois) dias de descanso, respeItando o limite 
diárIo de 07 (sete)  horas de efetivo labor, já tendo sido descontado 01 (uma) hora de intervalo. 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA V1GÊSIMA OITAVA. DO BANCO DE HORAS 

O Banco de Horas, na forma do disposto na Lei n° 9.601, de 21/01/98, no Decreto n° 2,490. de 04/02)98, que a regulamente, e nos §§ 2° e 3° do srt. 59 da CLT, será acordado 
individualmente e segundo a necessidade do empregador, utilizando-se o devido Termo de Adesão disponivel no Sindicato dos Trabalhadores e/ou empregadores, observando-se o 
seguinte: 

1) A implantação do Banco de Horas só poderá ser efetivada mediante a assinatura do empregador no TERMO DE ADESÃO AO REGIME 06 BANCO DE HORAS, que constitui parte 
integrante à Convenção Coietkm de Trabalho, sob forma de anexo. 

O Termo de Adesão retendo na allnea "1', será protocolado pelo empregador no Sindicato Patronal, em 2 (duas) vias, e este encaminhará uma via ao Sindicato dos Trabalhadores, 
sob protocolo, num prazo másimo de 5 (cinco) dias úteis, 

O regime de Banco de Horas deverá ser negociado previamente com os trabalhadores e deverá abranger todos os trabalhadores de um ou mais setores ou departamentos do 
empregador. 

As horas trabalhadas em prorrogação de jornada para fins de compensação, no regime de Banco de Horas, não se caracterizam como horas extras, sobre elas não incidindo 
qualquer adicional, salve as hipóteses previstas na alinea Vi - letra d e ailnea VII. 
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V) O regime de Banco de Horas poderá ser aplicado tanto para antecipação de horas de trabalho, com liberação posterior, quanto para liberação de horas com reposição posterior. 

VI) Em qualquer situação referida na allnea V', fica estabelecido que: 

A> O regime de Banco de Horas só poderá ser aplicado para prorrogação da jornada de trabalho de 2' a 6' feira, não podendo ultrapassar o limite máximo de 10 (dez) horas na 
jornada diária e 54 (cinquenta e quatro) horas na jornada semanal; 

Nos cálculos de compensação, cada hora trabalhada em prorrogação da jornada de trabalho, será computada como 01 (uma) hora de liberação; 

A compensação deverá estar completa no penedo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo a partir daI ser negociado novo regime de compensação, sempre para um 
perlodo máximo de 180 (cento e oitenta) dias: 

No caso de haver crédito ao final do penedo de 180 (cento e oitenta) dias, obriga-ao a empresa, a quitar de imediato as horas extras trabalhadas, com os adicionais pmastos 
na cláusula 8' do Acordo Coletivo. 

VII) Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havdo a compensação integral das horas trabalhadas, será feito o acerto de contas nas verbas rescisórias, 
ficando certo que, havendo crédito a favor do trabalhador, este fará jus ao pagamento das horas devidas com os adicionais predstos na cláusula 8' do Acordo Coletivo, sobre o relor 
do salário-base na data da rescisão. 

VIII) Na eventualidade de absoluta necessidade de trabalho no sábado e aos domingos, durante o penedo de aplicação do Banco de Horas, as horas trabalhadas no sábado serão 
consideradas horas extras e remunerarias com o Adicional de 50% (setenta por cento) e aos domingos com o adicional de 100% (cem por cento), ou deverão, também de comum 
acordo com o trabalhador, ser cornputadas no Banco de Horas a crédito do trabalhador, ficando nesse caso quando transformado em folga tantas horas quanto trabalhadas com os 
acréscimos pre.istos na cláusula 8' do presente instrumento, não podendo ser compensadas como dias comuns da trabalho. 

IX) As empresas obrigam-se, sempre que solicitadas, a prestar à Comissão de Prevenção e Conciliação de Conflitos, instituida no parágrafo 2° desta cláusula, todas as informações 
e esclarecimentos que permitem a verificação do fel cumprimento dos requisites pre4stos na legislação e neste parágrafo, bem como submeter à sua apmciação e homologação, 
qualquer acordo negociado com seus trabalhadores que implique em alteração das condições estabelecidas neste Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de trabalho, sob pena de 
nulidade. 

X) Para o acompanhamento e verificação do disposto nesta cláusula, no Termo de Adesão e na legislação que rege a matéria, fica instituida uma COMISSÃO DE PREVENCAQ... 
CONCiLIACAO DE CONFLITOS, de insiãncia bi-pantite e pantária, composta da 2 (dois) representantes titulares e 1 (Um) suplente, indicados pelo Sindicato Patronal e pelo 
Sindicato dos Trabalhadores, o qual instalar-se-á num prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura deste Aditivo ao Acordo Coletivo, para estabelecer suas normas de 
funcionamento. 

XI) A inobservéncia pela empresa, de quaisquer requisites preMstos na Lei n, 9.601/98 e no Decreto n. 2.490/98, devdamente analisada e a',aliada pela Comissão de Prevenção e 
Conciliação de Conflitos, ouida a empresa, submetes infratora ao que estabelece o art. 100  do Decreto n. 2.490/98, relendo seus efeitos como a penalizaçào predata no inciso lido 
parágrafo l° do art. 1' da Lei n. 0.601/98. 

§ Único: O Termo de Adesão mencionado no fiem 1 desta cláusula será ranoredo a cada pertodo de 12 (doze) meses, sendo que, para o Item Vi allnea A, as empresas poderão 
pactuar com os empregados a adesão para os demais dias da semana, ou seja, Sábado, Domingo e Feriado, desde que celebrado o desido acordo com os empregados e 
homologado no Sindicato Laboral. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA-DO DIA NACIONAL DO ELETRICISTA 

O dia 17 do outubro, Dia Nacional do Eletricista, será sempre comemorado, na terceira 2° feira do môs de outubro de cada ano, com paralisação das atIvidades nos 
empregadores respectivoN sem a perda da respectiva remuneração, sendo extensivo a todos os funcionários da categoria. 

CLÁUSULA TRIGÉSIM A -  CARNAVAL 

Fica acordado entra as partes ora pactuantes que a 2' feira e 3' feira de Carnaval serão dias com paralisação das ativdades nos empregadores, sem perda de remuneração pelo 
trabalhador e vedada compensação de horas, pelo que o acordo pre'sto na cláusula 27' dc o §2°  da cláusula 26' fica restrtto à compensação das horas laborais relativas à 
quarta-feira de ctnzas. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÈSIMA PRIM EIRA - CONTROLE ALTERNATIVO ELETRONICO DE JORNADA DE TRABALHO, 

As empresas poderão utilizar sistemas eletrônicos alternativos de controle de fruquôncia dos seus empregados, permitindo a comproreção da presença do empregado ao seruiço, 
nos termos das diretrizes estabelecidas. 

§1° -O sistema eletrônico alternativo não deve admitir 

- restnções á marcação do ponto; 

II - marcação automática do ponto; 

Il - exigência de autorização pirãuia para marcação de sobre jornada; e 

IV - alteração ou eliminação dos dados registrados pelo empregado. 

§2° - Para fins de fiscalização, os elstemas alfama tivos eletrônicos deverão: 

- estar disponlveis nos locaia de trabalho; 

li - permitir a identificação do empregadora do empregado; e 

til - possibilita,; através de diapositivo central de processamento dos dados, a extração eletrônica e impressa do registro fiel das mareações realizadas pelo empregado. 
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FÉRIAS E LICENÇAS 
LICENÇA REMLJNERADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA. DO FALECIMENTO DE ASCENDENTE OU DESCENDENTE 

Em caso de falecimento de ascendente ou descendente, o empregado abrangido pela presente conuenção coletire poderá deixar de cumprir sua jornada de trabalho por 03 (trás) dias 
consecutiros, sem prejuizo do recebimento do seu salário. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
PRIMEIROS SOCORROS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DOS PRIM EIROS SOCORROS 

Os empregadores manterão nos locais de trabalho, em local apropriado ode fácil acesso, caixa de primeiros socorros munida dos medicamentos básicos, 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - POLIT1CA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS OCUPACIONJS 

Os sindicatos conrerientex se comprometem a planejar e implementar ações Conjuntas que promosam a sedimentação de uma cultura de prererição por parte dos empregadores e 
empregadores do setor de instalações e manutenção, inclusiue com realizações de campanhas de preuenção, com parcenas de instituições públicas ou priredas. 

§Únlco -As empresas se obrIgam a elaborar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) conforma exigência da NR7 em seu Item 7.4, sendo 
que, será cobrado a apresentação (sejolta a fiscalização) no ato de dIspensa do trabalhador o Ateado de Saúde Ocupacional (ASO) e o PPP (Perfil Profissiográfico 
Prevldenclá rio). 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DA RELAÇÃO DE EM PREGADOS CONTRIBUINTES 

As Empresas fornecerão obrigatonamente ao Sindicato dos Trabalhadores, conforme Nota Técnica 202)2009 do MTE, no prazo máximo de 15 dias da data do recolhimento da 
contribuição sindical, uma fotocópia da guia de recolhimento acompanhada de relação de empregados que autorizaram o desconto na sede do sindicato ou pelo e-
mail fentraindistalr!p@m$'i. com. 

§Único: As empresas se obrigam, igualmente, a fomecer relação e fotocópia do recolhimento das contribuições estipuladas nas cláusulas W. 371  e 381  de presente Conuenção 
Coletre. 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA. DACONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Conforme preMsto na Constituição Federal de 1988, os sindicatos possuem o monopólio de representação das suas mespectisas categorias, razão pela qual derem representá-las por 
força de lei. Esta representsthdade sempre foi cuateada pelo conhecido imp05t0 sindical'. Com a reforma trabalhista aduinda com a Lei n° 13.467, dito 'imposto sindical" perdeu 
sua compulsoriedade, prejudicando a manutenção do sistema sindical especificamente O Custeio das atiuidedes do sindicato. Fez-se uma reforma trabalhista, mas não se fez a 
necessária reforma sindical. 

Em face deste cenáno e sem qualquer atentado à liberdade de associação ou elação à representatiuidade mantida em sede constitucional, os sindicatos conrenentes, com apoio 
na manifestação de rentade expressa em suas respectivas assembleias, firmam a ideia de direito de que a contribuição social pode ser recolhida pelos empregadores e empregados, 
em épocas própnaa, uma rez que a representatluidade de suas respectires categorias posta em sede constitucional somente alcançará o desenreluimento eficaz se os sindicatos 
contarem com o suporte financeiro necessário de seus filiados. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÊ11MA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL (PATRONAL) 

Considerando os beneficios e custos decorrentes de uma negociação coletire, cujo resultado positiuo é a norma coletire autónoma (conrenção); considerando que o fundamento legal 
da contribuição assistencial é o artigo 513, alises 'e', da CLT, ceda empregador com CNAE escutado ao Sindicato Patronal (SINDISTAL), para usufruir das disposições contidas na 
presente conrenção coletiva, contribuirá com relor proporcional ao seu capital social mediante aplicação de aliquotas preastas no artigo 580 da CLT. 

§Únlco: O empregador que recolhera contribuição preasta no artigo 587, em época própria, fica dispensado do recolhimento da contribuição assistencial aqui estabelecida. 

O SINDISTAL oferecerá aos seus associados, direta ou indiretamente, os seguintes benettcion e aerdços: 

• capacitação profissional e empresarial: 

* descontos para programas deformação e aperfeIçoamento de trabalhadores e executiuca. 

* Saúde e Segurança do Trabalho: Valores diferenciados em: consultas odontológicos para funcionários de empresas associadas e seus dependentes: ati'idades flsicas, esportisas e 
de lazert PCMSO - Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional; e PPRA - Programa de Prerenção de Riscos Ambientais e Laudos Técnicos (Insalubridade, Penculosidade 
e Aposentadona Especial); 

Orientações jurfdicas; 
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esporte e Lazer,  

estudos Econõmicos: Assessoria Técnica e Exclusiva em estudos econômicos 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DA CONTRIBUIÇÃO RETRIBUITIVA DE REPRESENTAÇÃO PROFISSIONAL (LASORAL) 

Conforme Assembleia realizada no dia 12/02/2004, manttda nos anos seguintes, inclusive na AGO de 25/0212021 que mariteva as contribuições de representação profissional e 
negocial, na forma do artigo 812 da CLT, bem como as AGE 25105/2021, e considerando a represeritatiudade nas negociações coletivas, de acordo com o estabelecido nos 
incisos III e VI do artigo 81  da Constituição Federal foi fixada Ilue e democraticamente e contribuição de custeio abaixo especificada: 

Fica ajustado que a empresa descontará em folha de pagamento de seus empregados, sindicalizados ou não, a Contribuição Retribuitiva de Representação Profissional de 2% (dois 
por cento) mensalmente, pelo que o Sindicato Laborei lhes proporcionará: 

* direta ou atras do NIAST— Nicleo de Atendimento ao Trabalhador, atendimento odontológico e médico gratuito; 

Indiretamente plano de saúde ambulatodal familiar, atrarés de clínIcas particulares conueniadas com o SINTRAINDISTAL, podendo ser extensivo aos seus dependentes mediante o 
pagamento de taxa adicional: 

• assistência jurídica na área de direito do trabalho para trabalhadores cujas empresas possuam atNidade preponderante vinculada ao Sindicato Laborei e 

• assistência juridica na área de direito de famfia. 

A contribuição tem por finalidade custear os gastos mensais despendidos com a manutenção dos equipamentos e profissionais diretamente ligados aos ser'ços supramencionados 

A Contribuição Retribuitiva de Representação Profissional será descontada sobre o piso salarial especifico do trabalhador, estipulando-se como contribuição máxima limitada a R$ 
60,00 (sessenta reais) para outras funções não relacionadas na tabela de pisos salariais, devando as empresas, repassarem este desconto à tesouraria do Sindicato dos 
trabalhadores até o 51  (quinto) dia útil, subsequente ao mês descontado, os créditos devarão ser efetuados diretamente à Entidade Sindical Laboral, ou nas Contas Correntes 
132121-8 da Agência n.° 0163-X do Banco do Brasil e 13.000049-8 da Agência 4104 do Banco Santander em nome do SINTRAINDtSTAL-RIO, ou por boleto de compensação 
bancária, que será fornecida pelo Sindicato Laborei devidamente identificado, ficando a empresa que não o fizer até a data fixada, sujeita á multa incidente sobre o valor de-ido de 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 20% (unte por cento) acrescida de juros de mora de 1% (um por cento), colculados a partir do 1° dia útil do mês 
subsequente ao do vancimento. 

§ 1° - Os trabalhadores que não desejarem o desconto da Contribuição Retribuitiva de Representação Profissional devarão manifestar sua oposição, em carta de próprio punho, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a efetivação de cada desconto, não sendo admitido o enrio postal. A referida manifestação poderá ser apresentada em uma das sedes 
do SINTRAINDISTAL atraa de formulário próprio no qual o trabalhador tomará conhecimento dos serviços e beneficios que não fará jus, ante ao ato praticado, devando apresentar 
CTPS e contracheque comprovando o desconto efetivado. 

§ 21  A contagem do prazo para manifestação da discordância terá inicio com a data de assinatura da Convanção Coletiva de Trabalho pelo SINTRAINDISTAL e SINOISTAL, tomando-
se por base a ciência do trabalhador quando do recebimento do pagamento de salário do mês correspondente. Outrssim, ao trabalhador admitido na empresa a contagem do prazo 
lar-se-á tomando por base o primeiro desconto após sua admissão. 

§ 3°Após a apresentação da carta de próprio punho o SINTRAINDISTAL terá um prazo de 10 dias para análise. 

A Interferência da empresa na livre manifestação de vontade do trabalhador será considerada crime contra a organtração do trabalho. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DA CONTRIBUIÇÃO RETRIBUI11VA NEGOCIA!. 

A Contribuição Retribuitiva Negocial será descontada sobre a remuneração do trabalhador, no percentual de 6% (seis por cento) sendo: 3% (três por cento) em julho e 3% (três 
por cento) em dezembro, não ilmitados, do mesmo modo, as empresas de'erão repassar este desconto á tesouraria do Sindicato dos trabalhadores até o 51  (quinto) dia útil, 
subsequente ao mês descontado, os créditos devarão ser efetuados diretamente à Entidade Sindical Laborei, ou nas Contas Correntes 132121-8 da Agência n.° 0183-X do Banco 
do Brasil e 13.000049-8 da Agência 4104 do Banco Sentander/Real em nome do SINTRAINDISTAL-RIO, ou por boleto de compensação bancária, que será fomecida pelo 
Sindicato Laborei deudamente identificado, ficando a empresa que não o fizer até a data fixada, sujeita à multa Incidente sobre o valor drordo de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) ao dia, limitado a 20% (vinte por cento) acrescida de juros de mora de 1% (um por cento), calculadas à partir do 11  dia útil do mês subsequente ao do rencimento. 

§Úntco - A Contribuição Retribuitiva Negocial, será descontada do todo trabalhador que se beneficiou da presente Convanção Coletiva, direta ou Indiretamente, exceto dos 
trabalhadores que já contribuem com a Contribuição Retribuitiva de Representação Profissional. 

Disposições gerais referentes ès Contribuições Retribuitiva de Representação Profissional e Negoctal 

Estão excluídos da obrigatoriedade do desconto, as categorias diferenciadas por Lei e os profissionais liberais, saio por sua lira opção de adesão. 

Quando, soircitedo pelo Sindicato Laborei, as empresas permitirão que se realizem reuniões com os trabalhadores no próprio local de trabalho, para que sejam prestados maiores 
esclarecimentos sobre o disposto nesta cláusula. 

A interferência da empresa na livre manifestação de vontade do trabalhador será considerada crime contra a organização do trabalho, 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA - CADASTRAN ENTO SINDICAL 1i f 
As empresas com sede em outros Estados que sejam Contratadas ou subcontratadas para executar serviços de Instalação e Manutenção Elétrica, Gás, Hidráulica, 
Sanitéria, Mecânica, Telefonia e Energia no Estado do Rio de Janeiro, quer sejam de obras públicas ou privadas, são obrigadas a cadastrarem-ee nos Sindicatos 
Patronal e LaboreI, 

w.rnte.g M R031461/2021 11113 



22JO6/2021 Mediador - E1rato Conenço CoIetia 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIM EIRA - FIXAÇÃO DO DISSIDIO EM QUADRO DE AVISOS 

As empresas se obngam a manter quadro de airsos nos locais de trabalho e afixar o presente acordo bern como, os adendos e termos adithos que porentura ocorrem dsrante a 
igência do mesmo, assim como permitirão ao sindicato laboral, dbelgar os beneficios oferecidos por este é classe trabalhadora. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA- DA COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCIUAÇÃO PRÉVIA 

Os Sindicatos Convonentes ratificam o apoIo Integral à COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA DA INDÚSTRIA DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 
HIDRÁULICA, GÁS, SANITARIA, MECÂNICA E DE TELEFONIA DO RIO DE JANEIRO - SINTRAINDISTAL/SINDISTAL, em funcIonamento na Rua Silva Xavier 90 Saia 201 - 
AbolIção - RIo de Janeiro RJ, conforme convenção especIfica firmada entre as partes em 14/07/2000, em conformtdade com a Lei n.' 9955 da 12 de Janeiro de 2000 e 
do Termo, firmado pelos Convenentes em 19/0212003. 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DA APUCABIUDADE 

Este instrumento norrnatio abrange todos os empregadores e empregados do Estado do Rio de Janeiro, para todas as ocupações especificas da categoria, sejam em produção, 
escritórios ou ser/ços auxiliares, não se aplicando aos profissionais liberais e às ocupações especificas de categorias diferenciadas ou conexas, mesmo que representadas pelo 
SINTRAINDISTAL, estando igualmente obrigadas ao cumprimento, inclusie as que renharri a se estabelecer no curso de sua '.igência, bem como todas as empresas de Telefonia 
enquadradas a este Sindicato pelo Ministério das Comunicações, atraés do oficio n.33180, em que distingue com bastante lucidez os ser4ços considerados essenciais pelo 
Decreto-Lei ri0  1632, de 04 de agosto de 1978, considerando que as mencionadas empresas atuam como prestadoras de ser'.4ços, mediante instalação e manutenção de redes 
internas e externas, aparelhos, dutos e equipamentos de comunicações ou encargos semelhantes, conferme publicado pela COMISSÃO DE ENQUADRAMENTO SINDICAL no 
Diário Oflclai de 09/10/81 SEÇÃO i pág. 19258/19259. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO CUM PRIM ENTO DA CONVENÇÃO E DA MULTA 

As partes se obrigam a obserer, fiel e rigorosamente, cada uma das cláusulas do presente Instrumento, por expressar o resultado da liwe negociação entre elas, consagrada nas 
Assembleias Gerais dos Sindicatos comenentes, 

§ Único: Constatada a inobserráncia, por qualquer das partes comenentes, de cláusula da presente Conenção, será aplicado à inadimplente, multa equi'.elente a 20% (vinte por 
cento) do menor piso salarial da categoria, eleredo para 30% em caso de reincidência, por infração e por empregado, desde que não comlnada com qualquer multa especifica, 
m'.ertendo a importãncia em beneficio da parte prejudicada. 

ERNESTO BELMIRO AFONSO 
PRESIDENTE 

SINO OFS ELET TRAB IND INST E MANUT ELET GAS HiDR SANIT MEC E TELF RJ 

EVANDRO DE ERETAS JUNIOR 
MENBRO DE DIRETORIA COLEADA 

SINDICATO DA INDUSTRIA DE INSTALACOES ELETRS., GAS, HIDRAULS. E SANITS. DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ANEXOS 

ANEXO 1- TERMO DE ADESÃO AO BANCO DE HORAS 

TERMO DE ADESÃO AO BANCO DE HORAS 

Pelopresente instrumento, a Empresa. ..................................................................................................................... 

(empresa) 

comsede à. ................................................................................................................................................................ 

(endereço completo) 

por seu representante legal. ...................................................................................................................................... 
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22106/2021 Meclíador - Erato Conenção Cdeth 

(nomelcargo) 

declara sua adesão e plena aceitação dos termos da cláusula 26 da Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o SINDISTAL - Sindicato da Indústria de 
Instatações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias do Estado do Rio de Janeiro e o SINTR,AJNDISTAL - Sindicato dos Oficiais Eletricistas e 
Trabalhadores nas Indústrias de Instalações e Manutenção Elétrica, Gás, Hidráulica, Sanitárla, Mecânica e de Telefonia do Estado do Rio de JaneIro, 
que institui o regime de compensação de horas de trabalho denornmado 'Banco de Horas, na forma do que dispõem os parágrafos 20  e 30  do Art. 59 da CLT - 

Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo art. 61  da Lei n°9601 de 21/01/98. 

Declara, outrossim sob as penas da lei, que sempre quando solicitado, apresentará à Comissão de Prevenção e Conciliação de Conflitos, Instituída peio Item X" da 
cláusula 261  da Convenção Coletiva de Trabalho, as informações que permitam o acompanhamento a verificação do fiel cumprimento dos requisitos previstos na 
legislação e na referida cláusula do Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho, Inclusive datas de inicio e término dos periodos do Banco de Horas. 

Riode Janeiro-RJ....................................................................................  

Assinatura do responsável 

pela empresa 

De acordo: 

COMISSÃO DE PREVENÇÃO E CONCILIAÇÃO DE CONFUTOS 

ANEXO II - ATA ASSEMBLEIA DOS EMPREGADOS 

&6QJEDE) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no endereço http://rrnte.gov.br. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 019/2021 

DECLARAÇÃO CPRB 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2021 

A 

Comissão de Licitação 

Ref. PE n2  019/2021 

A partir de 2011, as empresas passaram a ser contempladas com a política nacional de desoneração da 

folha de salários, substituindo a Contribuição Patronal Previdenciária (CPP) referente aos 20% (vinte por cento) 

sobre a folha, por uma contribuição de inicialmente 1,50% ou 2,50%, que posteriormente baixou para 1,00% 

ou 2,00% sobre a receita bruta, conforme segmento de cada empresa. 

Em 13 de novembro de 2014, foi criada a Lei n° 13.043 tornando permanente a desoneração da 

folha. A lei 13,161/2015, de 31 de agosto de 2015, com vigência a partir de 12  de dezembro de 2015, alterou a 

alíquota incidente sobre a receita bruta das empresas, no caso da construção civil, de 2,00% para 4,50%, para 

preços desonerados. 

Com essa lei, a desoneração passou a ser facultativa, sendo opção da empresa escolher entre a 

contribuição sobre a receita bruta (CPRB) ou contribuir sobre a folha salarial. 

Esta licitante, portanto, com o direito que lhe é reservado por Lei, declara que sua forma de 

tributação é o Lucro Real e é optante pelo regime de desoneração da folha, 

CETEST RIO LTDA. 

CARL FERNANDO COSTA 

SÓCI5 ADMINISTRADOR 

CPF 023.529.667-87 

CI 02.218.15-5 IFP 

439 

9.1 28.5 42 25/OOO1I' 

CETE.T RIO LTDA 

A". Passo, 120 Saki 1701 

Centro CEP 2003 1-040 
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PREGÃO ELETRÔNICO M 019/2021 

DECLARAÇÃO 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2021 

A 

Comissão de Licitação 

Ref. PE n2  019/2021 

Cetest Rio Ltda, inscrita no CNPJ sob o 39.128.525/0001-42, sediada na Av. Passos, 120, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20.051-040 neste ato representada pelo seu representante legal e responsável técnico, o Sr. 

Carlos Fernando Costa, inscrito no CPF sob o n2  023.529.667-87, portador da cédula de identidade n2  

02.218.15-5, expedida por IFP, DECLARA, sob as penas da lei de que recebeu todas as informações necessárias 

para a formulação da proposta e de que os serviços cotados pelo licitante atendem plenamente ao 

estabelecido no Termo de Referência e no Edital. 

CETEST RIO LTDA. 

C4fJJPS FRJANOO COSTA 

kO41M 1 N ISTRADOR 

CPF d23.529.667-87 

Cl 02.218.15-5 IFP 

r 9i 28,525/OOQ  -42 

CETT RIO LTDA 

Mv. PaSSOS, 120 Sala 1701 

€ftío - CEP 20051-040 

L. Rio deJane1r0 Ri 

441 

CETEST RIO 


